
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wi lmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo' Bellé 
Prefeito Municipal 	 rub. ::ornal:"D 	_ _  
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Capanema - PR, 13 de fevereiro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro civil, e anexada a esse Projeto Básico. 
O custo total máximo stimado para esta aquisição é de R$ 222.000,00 (Duzentos e 

vinte e dois mil reais). 
Respeitosamente, 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Planejamento 

2OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Paulo Fernnando Lazzaretti Orso 

4. JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO: 

4.1. O município de Capanema possui vários projetos, transferências voluntárias, termos 
de doação, transferências fundo a fundo, convênios, termos de compromisso, termos de doações 

com o Governo Federal, que se encontram cadastrados, aprovados ou em execução. 

4.2. O conjunto desses projetos totaliza o valor de R$ 19.234.378,10 (Dezenove milhões 

duzentos e trinta e quatro mil trezentos e setenta e oito reais e dez centavos), nas mais diversas 

situações de monitoramento: elaboração de plano de trabalho; desenvolvimento de termo de 

referência ou projeto executivo; licitação; contratação; execução física; re-licitação; prestação de 
contas etc. 

4.3. O planejamento, a execução e o monitoramento desses projetos' é realizado através 

dos seguintes sistemas: SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento Execução e 	trole); 
PAR (Plano de Ações Articuladas); OBRAS 2.0 (Sistema de gerenciamento d 	o NDE); 
SIGPC (Sistema de Gerenciamento e Prestação de Contas); SISMOB (Sistema de M t amento 

de Obras do Ministério da Saúde); FUNASA-SIGA (Sistema de gerenciamento de o. oj os da 

Fundação Nacional de Saúde); FNS (Sistema de Projetos do Fundo Nacion,a1 •. - aúde); 
PLATAFORMA MAIS BRASIL (SICONV); entre outros. 

4.4. Esse conjunto de sistemas possui uma estrutura que articula diversas esferas da 

administração municipal, e gera vinculação outros entes federados. Sua operacionalização exige 

conhecimentos das áreas administrativa, econõmica, engenharia civil, arquitetura, 

gerenciamento de projetos, e ainda áreas específicas conforme o tipo de projeto (infraestrutura, 

mobilidade urbana, saúde, educação, indústria e comércio etc). 

4.5. Através dos referidos sistemas e plataformas o munícipio pode captar recursos de 
forma voluntária, no intuito de melhorar os equipamentos públicos e atender a população na 
garantia de seus direitos. 

4.6. O gerenciamento de projetos é um ato fundamental para garantir que as 

transferências voluntárias pactuadas alcancem os objetivos previstos. Em sua estrutura há um 

1  Este termo de referência, baseia-se na concepção de projeto encontrada no Guia do Conhecimento e Gerenciamento de Projetos 
(Guia PMBOK), editado e publicado pelo PMI Project Management Institute, que se encontra na 6a Edição. O qual define 
projeto como um "esforço empreendido para criar um produto, serviço ou resultado único", podendo ser ele uma obra, um 
equipamento, ou um evento, entre outros. 
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conjunto complexo de processos, que podem colaborar para que o município melhore sua 
performance na captação de recursos e na agilidade de execução de projetos, auxiliando o 
município na realização de sua missão institucional. E, ainda ajudando na melhoria dos 
processos que compõe a gestão de transferências voluntárias, conforme a descrição abaixo: 

• Identificação das necessidades e fragilidades dos equipamentos públicos; 

• Elaboração de projetos, planos de trabalho e definição de escopos, conforme 
levantamento prévio e apontamentos do Plano Diretor Municipal; 

• Apontamento das fontes de recursos disponibilizadas pela União; 

• Vinculação dessas fontes com o planejamento orçamentário municipal (PPA/LDO 
e LOA); 

• Monitoramentos dos processos administrativos/burocráticos necessários a 
consecução dos projetos: orçamentação, licitação, contratação, execução e prestação de contas 
etc. 

• Gerenciamento de riscos em projetos etc. 
4.7.Considerando a complexidade do gerenciamento de projetos, oriundos de 

transferências voluntárias, conforme apontado acima, bem como a importância de executar os 
projetos dentro dos parãmetros e normas estabelecidos na legislação, o governo municipal deve 
garantir meios e adotar procedimentos para atender satisfatoriamente a população, para 
melhorar sua performance na gestão de projetos, na captação de recursos, e na execução de 
transferências voluntárias e projetos. 

4.8.As transferências voluntárias ocupam espaço importante no orçamento municipal, 
mas também possuem riscos, uma vez que, eventuais inadequações no gerenciamento dos 
projetos e na prestação de contas dos mesmos, podem gerar restrições para o conveniamento 
do município com a União, e sua consequente inscrição junto ao CAUC (Sistema do Te:?uro 
Nacional que identifica se o ente federado pode contratar com a União), por não alc,n-4ar o 
cumprimento das metas pactuadas. 

4.9.No intuito de melhorar o atendimento à população, através de execução adegt 	das 
transferências voluntárias em andamento e para melhorar o gerenciamento de prbjejos o 
município necessita de serviços especializados no gerenciamento de prpjetos públicos 
especialmente vinculados ao treinamento e monitoramento dos sistemas de—projetos já citados, 
bem como na elaboração de projetos para a consecução das transferências voluntárias 

pactuadas, ou doadas, e as que ainda serão pactuadas. 
4.10.Constata-se também, que o monitoramento adequado e a elaboração ágil de projetos, 

permite que o município economize recursos, evitando aditivos de prazo nas transferências 
voluntárias durante sua execução, pela demora nas fases de planejamento e contratação, que 
eventualmente poderiam onerar ainda mais os cofres do município. 

4.11.0utro elemento relevante é que as transferências voluntárias oriundas da captação 
de recursos realizadas por meio dos sistemas supracitados, auxiliam o município no 
atendimento das necessidades da população e evitam a necessidade de investimento próprio 
para a realização desses projetos, gerando ainda mais economia ao ente municipal. 

4.12.Verifica-se que estes argumentos explicitam a necessidade da contratação de 
empresa especializada no objeto algures. 
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4.13. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 
anexo a este Projeto Básico. 
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 58039 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MENSAIS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS 
DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO. 

24,00 MÊS 9.250,00 222.000,00 

6.CONDIÇOES DE AQUISIÇAO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 10(dez) dias úteis após a solicitação formal do 

Departamento de Compras para iniciar o serviço. 

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

	

7.1. 	A empresa contratada deverá prestar de serviços de assessoria técnica na área de 
gerenciamento de projetos e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFOR 	MAIi IBRASIL; 
SIMEC/PAR Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, Módu 	Obras e 
Módulo PAR; SISMOB Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saú , UNASA 
(SIGA);; FNS 	Sistema de Projetos do Fundo Nacional de Saúde; SIGPC, 	ma de 
Gerenciamento e Prestação de Contas do FNDE - Fundo Nacional de Désehvolvimento da 
Educação). 

7.2. Realização de diagnóstico municipal, identificando os equipamentos urbanos 
existentes e as carências do município, expedindo relatório que aponte as alternativas de 
investimento disponíveis no Governo Federal. 

7.3. Emissão de relatório anual com mapeamento/ diagnóstico das emendas dos 
parlamentares da bancada Federal do Estado do Paraná, indicando quais rubricas 
orçamentárias atendem as necessidades do município, já previamente identificadas no 
diagnóstico municipal. 

	

7.4. 	Elaboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, ofícios, pré-projetos, 
consultas prévias e solicitações em geral, nos diversos sistemas existentes do Governo Federal, 
quais sejam: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC 
dentre outros instrumentos de interesses da Prefeitura Municipal, necessários à realização de 
Transferências Voluntárias do Governo Federal e/ou Obrigatórias, a serem apresentados juntos 
aos Ministérios e Autarquias da República Federativa do Brasil. 

7.5. Orientação do processo de planejamento de projetos, que possam ser objeto de 
transferência voluntária, das Secretarias Municipais, para a elaboração de projetos cjue visem 
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suprir as necessidades da Administração Municipal, em consonância com o estabelecido na 
LDO, LOA e PPA. 

7.6.Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica dos projetos públicos, 
objetos de a serem implementados no Município de Capanema, através de transferências 
voluntárias. 

7.7.Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município de 
Capanema junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
e nos sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, visando a transferência de recursos financeiros 
mediante transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, termo de 
responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

7.8. Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos procedimentos 
licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com recursos de transferências 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasse, 
termo de cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos 
similares, nos termos da legislação vigente. 

7.9.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos pagamentos 
efetuados com recursos oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, instrumentos similares, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos termos da legislação vigente. 

7.10.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, . 	NASA 
(SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que c põem a 
Administração Pública Federal e Estadual, da documentação e das informações ne sérias à 
análise e aprovação das prestações de contas dos recursos oriundos de trans ncias 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, 

- termo de compromisso, instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 
7.11.Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades que compõem a 

Administração Pública Federal e Estadual de todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a 
transferência de recursos financeiros de forma voluntária, mediante a celebração de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, termos 
de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, entre outros instrumentos. 

7.12.Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos 
oriundos do Governo Federal, decorrentes de transferências voluntárias, que foram formalizados 
mediante: transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 
termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos 
da legislação vigente. 

7.13.Acompanhamento sistemático de todas as transferências voluntárias, termos de 
doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, 
termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de compromisso e 
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demais instrumentos similares, tomando providências para regularização de pendências, 
quando necessário. 

7.14. Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para treinamento e 
orientação técnica aos servidores do município para a execução das ações das transferências 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios celebrados e programas 
diversos de interesse do município, especialmente em relação aos sistemas PLATAFORMA MAIS 
BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC entre outros similares. 

7.15.Instrução para a definição de processos de monitoramento e controle de projetos 
conforme as orientações do Guia de Conhecimento em Projetos - Guia PMBOK, focando no 
gerenciamento do escopo, gerenciamento do tempo, gerenciamento de aquisições e 
gerenciamento de riscos dos projetos públicos municipais; 

7.15. Disponibilização, ao longo do contrato, de sistema de Monitoramento de Projetos 
adequado às transferências voluntárias federais em consonância com a Portaria 424/2016 e 
legislação correlata vigente, que permita o melhoramento da performance do município no 
gerenciamento de projetos. O prazo para a entrega deste produto, bem como suas regras, serão 
definidos pela Secretaria de Planejamento, por meio de documento específico, após a assinatura 
de eventual contrato. 

7.16. Assessoramento técnico ao Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 

de Capanema, em relação as transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo 
a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, termo 
de responsabilidade e instrumentos similares. 

7.17. Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, por meio telefônico 
e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser acionados no período das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando-se sábados, 
domingos e feriados (nacionais, estaduais e municipais, do local sede da empr a, e do 
município Capanema. O atendimento deverá ser realizado por equipe com x eriência 
comprovada no monitoramento dos sistemas supracitados. 

7.18. Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 horas 	s.i i, para 
elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua execução. 

7.19. Disponibilizar atendimento de profissional para elaboraçãoitor;1T ento de 
projetos à distância, de acordo com a demanda da Secretaria de PlEtriejamento, com cargo 
horária compatível com os profissionais exigidos para a consecução do contrato. 

7.20 Para execução do serviço a empresa deverá possuir uma equipe mínima de 

profissionais conforme abaixo: 

a) 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de projetos; 

b) 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA); 

c) 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 
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d) 01 (um) administrador com experiência em planejamento, cadastros e 

acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios nos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA) 

e SIGPC; 

e) 01 (um) economista com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA); 

I). 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para suporte técnico à 

distância. 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
8.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA 'I'OMADA DE PREÇOS 
9.1. Essa prestação serviço será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenCiada e avaliada 
por Zaida Teresinha Parabocz. 

Capanema- 	13 de fevereiro de 2020 

\\ 
Paulo Fernnani-O Laz ire i Orso 

Seccretário Municii5A1 de anejarnento 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

58039 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE ASSESSORIA NAS 

ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

MÊS 24 9.250,00 222.000,00 

TOTAL GERAL 222.000,00 

TOTAL GERAL R$ 222.000,00 

12/02/2020 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 17 de janeiro de 2020 07:51 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

De: Lilian Druzian <lilian.druzian@idealize-rs.com> 
Enviada em: quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 19:31 
Para: pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 

— Prezados (as) 

Agradecemos o contato, mas no momento não temos interesse em participar do certame. 

Obrigada! 

Lilian Druzian 
Executiva de Projetos 
Idealize Consultoria em Projetos 
(51) 3179 1996 - (51) 99678 6758 
www.idealize-rs.com   

Em qui., 16 de jan. de 2020 às 16:20, pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> e 

11111 Boa tarde! 

Solicito orçamento de Assessoria Técnica em Projetos, conforme descrição em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 



UNID 
PRODUTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MENSAIS DE ASSESSORIA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO F 
GESTÃO 	DE 	PROJETOS, 
CONFORME 	ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS  NO POJETO BÁSICO.  

VALOR 
UNIT 
9.250,00 

MÊS 

VALOR 
TOTAL 	 
222.000,00 

TOTAL 

QUANT 

24 

ffiesenvolver 
gestão e planejamento 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Desenvolver Gestão e Planejamento 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 	 E-MAIL: desenvolver01@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua Manoel Claudino Barbosa n°1625 

COMPLEMENTO: Sala 04 
	

BAIRRO: Iguaçu 

TELEFONE: (41) 3627-5874 
	

CONTATO: Alyson Augusto Padilha 

CIDADE: Fazenda Rio Grande 
	

UF: Paraná 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTAÇÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA/INÍCIO DOS SERVIÇOS: 5 DIAS APÓS A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 24 MESES. 

OBS: ESPECIFICAÇÃO AMPLA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO: 

4 1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de assessoria técnica na área de gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS 

BRASIL, SIMEC/PAR 	Sistema Integrado de Monitoramento 

Execução e Controle, Módulo de Obras e Módulo PAR; SISMOB 

Pua Manoel Claudino Barbosa, 1625 • Sala 04 • Bairro Iguaçu • CEP 83.833-080 
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Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde; 

FUNASA (SIGA);; FNS • Sistema de Projetos do Fundo Nacional 

de Saúde; SIGPC (Sistema de Gerenciamento e Prestação de 

Contas do FNDE — Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação). 

4.2 Realização 	de 	diagnóstico 	municipal, 	identificando 	os 

equipamentos urbanos existentes e as carências do município, 

expedindo relatório que aponte as alternativas de investimento 

disponíveis no Governo Federal. 

4.3 Emissão de relatório anual com mapeamento/diagnóstico das 

emendas dos parlamentares da bancada Federal do Estado do 

Paraná, indicando quais rubricas orçamentárias atendem as 

necessidades do município, já previamente identificadas no 

diagnóstico municipal. 

4.4Elaboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, 

ofícios, pré-projetos, consultas prévias e solicitações em geral, 

nos diversos sistemas existentes do Governo Federal, quais 

sejam: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, 

FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC dentre outros instrumentos de 

interesses da Prefeitura Municipal, necessários à realização de 

Transferências Voluntárias do Governo Federal e/ou Obrigatórias, 

a serem apresentados juntos aos Ministérios e Autarquias 

República Federativa do Brasil, 

4.5 Orientação do processo de planejamento de projetos, que_ 

possam ser objeto de transferência voluntária, das ,Secr,tarias 

Municipais, para a elaboração de projetos que visem suprir as 

necessidades da Administração Municipal, em consonância com o 

estabelecido na LDO, LOA e PPA.  

4.6Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica dos 

projetos públicos, objetos de a serem implementados no 

Município de Capanema, através de transferências voluntárias. 

Rua Manoel Claudino Barbosa, 1625 • Sala 04 • Bairro Iguaçu • CEP 83.833-080 
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4.7lnclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse 

do Município de Capanema junto a PLATAFORMA MAIS 

BRASIL; S1MEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA), e nos 

sistemas de propostas e projetos dos demais órgãos e Entidades 

que compõem a Administração Pública Federal e Estadual, 

visando a transferência de recursos financeiros mediante 

transferências voluntárias, termos de doação, transferências 

fundo a fundo, 	convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

4 8 Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOS, 

FNS, FUNASA (SIGA). e nos Sistemas de propostas e projetos 

dos demais órgãos e Entidades que compõem a Administração 

Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 

procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam 

executadas com recursos de transferências voluntárias, termos de 

doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de 

repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente. 
s.- 

4.9Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOS,  

FNS, FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos 

dos demais órgãos e Entidades que compõem a Admini;::ção 

Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 

pagamentos efetuados com recursos oriundos de transferências 

voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 

convênios contratos de repasses, instrumentos similares, termo 

de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos termos da 

legislação vigente. 

4.10 	Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; 

SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e 

projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 

Rua Manoel Claudino Barbosa, 1625 • Sala 04 • Bairro Iguaçu • CEP 83.833-080 
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Administração Pública Federal e Estadual, da documentação e 

das informações necessárias à análise e aprovação das 

prestações de contas dos recursos oriundos de transferências 

voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 

convênios, contratos de repasses, termo de compromisso, 

instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

4 11 	Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades 

que compõem a Administração Pública Federal e Estadual de 

todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a transferência 

de recursos financeiros de forma voluntária, mediante a 

celebração de transferências voluntárias, termos de doação, 

transferências fundo a fundo, convênios, termos de ajustes, 

termos de adesão, termos de responsabilidade, entre outros 

instrumentos. 

4 12 	Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de 

contas dos recursos oriundos do Governo Federal, decorrentes de 

transferências voluntárias, que foram formalizados mediante: 

transferências voluntárias, termos de doação, transferências 

fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de 

responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos 

similares, nos termos da legislação vigente. 

4.13 	Acompanhamento sistemático de todas as transferências 

voluntárias, termos de doação, transferências fw:Jo 

convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termos 

de ajustes, termos de adesão termo de responsabilidade, termo 

de compromisso e demais instrumentos similares, tomando 

providências para regularização de pendências, quando 

necessário. 

4.14 	Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para 

treinamento e orientação técnica aos servidores do município 

para a execução das ações das transferências voluntárias, termos 
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de doação, transferências fundo a fundo, convênios celebrados e 

programas diversos de interesse do município, especialmente em 

relação aos sistemas PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; 

SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC entre outros similares. 

	

4.15 	Instrução para a definição de processos de monitoramento 

e controle de projetos conforme as orientações do Guia de 

Conhecimento em Projetos 	Guia PMBOK, focando no 

gerenciamento do escopo, gerenciamento do tempo, 

gerenciamento de aquisições e gerenciamento de riscos dos 

projetos públicos municipais; 

	

4.16 	Disponibilização, ao longo do contrato, de sistema de 

Monitoramento de Projetos adequado às transferências 

voluntárias federais em consonância com a Portaria 424/2016 e 

legislação correlata vigente, que permita o melhoramento da 

performance do município no gerenciamento de projetos. O prazo 

para a entrega deste produto, bem como suas regras, serão 

definidos pela Secretaria de Planejamento, por meio de 

documento específico, após a assinatura de eventual contrato. 

	

4.17 	Assessoramento técnico ao Departamento de Engenharia 

da Prefeitura Municipal de Capanema, em relação as 

transferências voluntárias, termos de doação, transferências 

fundo a fundo. convênios, contratos de repasses, termos • 

cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade 

instrumentos similares. 

4.18 	Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, 

por meio telefônico e/ou eletrônico, para os técnicos do município, 

que possam ser acionados no período das 08:00 às 12:00 horas e 

das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando-

se sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e 

municipais, do local sede da empresa, e do município Capanema. 

O atendimento deverá ser realizado por equipe com experiência 

comprovada no monitoramento dos sistemas supracitados. 

Rua Manoel Claudino Barbosa, 1625 • Sala 04 • Bairro Iguaçu • CEP 83.833-080 
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4.19 	Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 

horas mensais para elaboração, monitoramento e fiscalização de 

projetos e de sua execução. 

	

4.20 	Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração 

e monitoramento de projetos à distância, de acordo com a 

demanda da Secretaria de Planejamento, com cargo horária 

compatível com os profissionais exigidos para a consecução do 

contrato. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO: 

5.1 A execução do objeto deste contrato administrativo se dará de forma 

descentralizada; 

5.2. Os serviços de suporte técnico poderão ser realizados na sede da 

CONTRATADA. 

5.3 Os serviços de treinamento deverão ser realizados prioritariamente 

na sede do município. podendo ser realizados em local diverso, mediante 

autorização expressa da autoridade competente. 

5.4 Os serviços previstos no item 4.19 deverão ser prestados na sede da 

CONTRATANTE. 

5.5 Os serviços previstos no tiem 4.20 poderão ser realizados na se*.• 

da CONTRATADA. 

6. DA COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 

6.1. Para execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, 

a CONTRATADA deverá apresentar equipe técnica com a composição mínima 

abaixo: 

6.1.1 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento 

de projetos; 

6.1.2. 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de 

projetos e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL 

(Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA), 
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6.1.3. 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos 

e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

614. 01 (um) administrador com experiência em planejamento, 

cadastros e acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios 

nos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; 

SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC; 

6.1.5. 01 (um) economista com experiência em gerenciamento de 

projetos e treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL 

(Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

6.1.6. 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL 

(Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para 

suporte técnico à distância. 

6.2 A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica, com a 

apresentação dos documentos que seguem. 

6.2.1 Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecidas por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado em que figure o nome da empresa'-

LICI IANTE/PROPONENTE na condição de 'contratada'', comprovando que a 

LICITANTE realizou serviço semelhante ao objeto, devendo o atestado indicar  7, 

a entidade contratante, seu CNPJ, endereço em papel timbrado Gti 

assemelhado. Os atestados deverão possuir ainda a indicação do número do 

contrato de prestação de serviços e cópia de Nota Fiscal emitida vinculada ao 

referido contrato. Mínimo 03 atestados. 

6.2.2 Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de 

Atestado de Capacidade Técnica, mediante apresentação de CAT Acervo de 

Capacidade Técnica, emitida pelos seguintes conselhos de classe: CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)/CAU (Conselho Regional de 

/ 
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Arquitetura 	e 	Urbanismo)/CRA 	(Conselho 	Regional 	de 

Administração)/CORECON (Conselho Regional de Economia), emitidos em 

nome dos profissionais indicados para as referidas funções. 

6.2.3 Comprovação de registro da empresa, junto aos seguintes 

conselhos de classe: CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

/CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo) /CRA (Conselho 

Regional de Administração)/CORECON (Conselho Regional de Economia) 

6.2.4 Comprovação de que os profissionais responsáveis pelo suporte 

técnico possuem experiência na operacionalização dos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 

FUNASA (SIGA) e SIGPC, mediante a apresentação de atestado de 

capacidade técnica, emitida por órgão da administração pública, constando: o 

nome do técnico responsável, o período do atendimento, o número do contrato, 

ou nota fiscal dos serviços prestados.  

6.2.5 Comprovação de que administrador possui registro no referido 

Conselho de Classe; 

6.2.6 Comprovação de que o economista possui registro no referido 

Conselho de Classe; 

6.2.7 Comprovação de que especialista em gestão de projetos possui 

MBA, ou pós-graduação em Gestão de Projetos através de apresentação de 

diploma de pós-graduação, ou atestado de conclusão, ou outro instrumento 

equivalente que comprove a conclusão do curso. 

Faze da Rio Grande, 20 de janeiro de 2020. 

Desever:_ae* e Pl'anejamento 
Alyson Augusto Pádilha. 

RG N'".520.657-9 
Diretor 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 21 de janeiro de 2020 09:23 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 

Anexos: 	 Orçamento Assessoria Planejamento e Gestão de Projetos.pdf 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

De: Desenvolver Gestão <desenvolver02@gmail.com> 

Enviada em: terça-feira, 21 de janeiro de 2020 09:03 

, ra: pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

I-L,,sunto: Re: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 

Bom dia, Steffany. 

Segue em anexo, o Orçamento para prestação de serviços de Assessoria nas áreas de Planejamento e Gestão de 

projetos. 

Atenciosamente, 

41 - 3627-5874 

A informação contida neste documento é confidencial e destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. Se o leitor desta mensagem não é o 
destinatário pretendida, fica aqui advertida de que qualquer divulgação, distribuição ou cópia desta mensagem é estritamente proibida. Casa tenha recebido o 
resente por engano, por favor notifique-nos imediatamente. Obrigado. 

---Ke information contained in this document is confidential and for the exclusive use of the person to whom it is addressed. If the reader of this 
intended destinatary, you ore hereby notified that any disclasure, distribution or copy of this message is strictly forbidden. In case you have received 
by mistake, please notify us immediately. Thank yau. 

Em qui., 16 de jan. de 2020 às 16:20, pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento de Assessoria Técnica em Projetos, conforme descrição em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! 

age 



Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 
	 O O o*, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



o o‘02.1 

(NG) NG ENGENHARIA CIVIL 
CNPJ 16.890,189/0001-75 

eng.moletta@gmail.com  / (41)4103-3153 / 99290-6331 

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Curitiba, em 12 de Fevereiro de 2020. 

Para Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
Em atendimento a solicitação da prefeitura municipal de Capanema, apresentamos proposta 
para a Prestação de serviços conforme objeto abaixo. 

OBJETO: 
Prestação de serviços para Contratação de empresa prestadora de SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTAÇÃO DE PROJETOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. 

Valor dos serviços: 
1. 	R$ 9.900,00/mês 

Valor Total para 24 meses: R$ 237.600,00 
Validade da Proposta: 60 dias. 

Julgando-nos merecedores da preferencia para a realização dos serviços, colocamo-nos à 
disposição para prestar maiores informações ou esclarecimento através dos seguintes 
contatos: (41) 99290-6331 / 4103-3153 / e-mail enq.moletta(WArnail.com   

Atenciosamente. 

Guilherme Jose Moletta 
NG Engenharia Civil 

CNPJ 16.890.189/0001-75 

GUILHERME JOSÉ MOLETTA ENGENHARIA ME - CNPJ 16.890.189/0001-75 
Rua Nicola Pellanda, 5.962, Umbará — Curitiba/PR - CEP 81.940-305 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 13 de fevereiro de 2020 08:27 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO NG ENGENHARIA CIVIL 2020.pdf 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

De: Guilherme Moletta <eng.moletta@gmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 17:54 
-,ra: pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
—,sunto: Re: ORÇAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA EM PROJETOS 

Boa tarde Steffany, tudo bem! 

Segue em anexo a proposta para a prestação de serviços conforme solicitado. 

Desde já agradeço o contato e ficamos a disposição. 

Atenciosamente. 

Em ter., 4 de fev. de 2020 às 16:15, pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1Pcapanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

*licito orçamento de Assessoria Técnica em Projetos, conforme descrição em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! 

  

 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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Guilherme José Moletta 
Engenheiro Civil CREA-PR N9123.482/0 e CREA-SP N95069926615 
eng. moletta Pgmail.com  / (41)99290-6331 

NG Engenharia Civil 
(41)4103-3153 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: C E SANCHES & CIA. LTDA 

CHPJ: 13.427.177/0001-10 	cartos@ozsanches_corn 

ENDEREÇO: RUA PASTEUR 463 

COMPLEMENTO: CI 1304 ANDAR 13 BAIRRO: ÁGUA VERDE CEP: 80250-104 

TELEFONE: (41) 21011687 (42) 999585555 CONTATO: CARLOS EDUARDO SANCHES 

CIDADE: CURITIBA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTAÇÃO DE PROJETOS PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA/INÍCIO DOS SERVIÇOS: 5 DIAS APÓS A SOUOTAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 24 MESES. 

UNIU Qu A N T VALOR 
UNIT 

I  VALOR TOTAL 
PRODUTO 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	MENSAIS 	DE R$12.500,00 R.$300.000k00 
ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 	DE 	PROJETOS, 	CONFORME 	MÊS 24 
ESPECIFICAÇÕES 	CONTIDAS 	NO 	POJETO 
BÁSICO. 

  

Rs3ocwoopé 

 

TOTAL 

   

OBS: ESPECIFICACÃO AMPLA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO: 

4.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assessoria técnica na área de gerenciarnento de projetos e treinamento 

para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR 

Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, Módulo de 

Obras e Módulo PAR; SISMOB Sistema de Monitoramento de Obras 

do Ministério da Saúde; FUNASA (SIGA);; FNS - Sistema de Projetos 

do Fundo Nacional de Saúde; SIGPC (Sistema de Gerenciamento e 

C E SANCHES & CIA LTDA 
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Prestação de Contas do FNDE -- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação). 

4.2 Realização de diagnóstico municipal. identificando os equipamentos 

urbanos existentes e as carências do município, expedindo relatório que 

aponte as alternativas de investimento disponíveis no Governo Federal. 

4.3 Emissão de relatório anual com mapearnento/diagnõstico das emendas 

dos parlamentares da bancada. Federal do Estado do Paraná, indicando 

quais rubricas orçamentárias atendem as necessidades do município, já 

previamente identificadas no diagnóstico municipal_ 

4.4 Elaboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, ofícios, pré-

projetos, consultas prévias e solicitações em geral, nos diversos sistemas 

existentes do Governo Federal, quais sejam: PLATAFORMA MAIS 

BRASIL: SIMEC/PAR: SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC 

dentre outros instrumentos de interesses da Prefeitura Municipal, 

necessários à realização de Transferências Voluntárias do Governo 

Federal efou Obrigatórias, a serem apresentados juntos aos Ministérios e 

Autarquias da República Federativa do Brasil. 

4.5 Orientação do processo de planejamento de projetos, que possam ser 

objeto de transferência voluntária, das Secretarias Municipais, para a 

elaboração de projetos que visem suprir as necessidades da 

• Administração Municipal, em consonância com o estabelecido na LDO, 

LOA e PPA. 

4.6 Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica dos--p-r-jetos 

públicos, objetas de a serem implementados no Município de Capanerna, 

através de transferências voluntárias. 

4.7 Inclusão  e acompanhamento de todas as propostas de interesse do 

Município de Capanema junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL; 

SIMEC/PAR; SISMOB, ENS. FUNASA (SIGA), e nos sistemas de 

propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 

Administração Pública Federal e Estadual, visando a transferência de 

recursos financeiros mediante transferências voluntárias, termos de 

doação, transferências fundo a fundo, COTIV&Ii0S, contratos de repasses, 
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termos de cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade 

e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

4.8 Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMECÍPAR; SISMOB, 

FNS, FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos 

demais Órgãos e Entidades que compõem a Administração Pública 

Federal e Estadual, das informações referentes aos procedimentos 

licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com 

recursos de transferências voluntárias, termos de doação, transferências 

fundo a fundo, convênios, contratos de repasse, termo de cooperação, 

termo de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos 

similares, nos termos da legislação vigente. 

4.9 Inclusão na PLA1AFORMA MAIS BRASIL; SINIF,C/PAR; SISM.OB, 

FNS, FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos 

demais Órgãos e Entidades que compõem a Administração Pública 

Federal e Estadual, das informações referentes aos pagamentos efetuados 

com recursos oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, 

transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, 

instrumentos similares, termo de compromisso, termo de 

responsabilidade, etc., nos termos da legislação vigente. 

4.10  Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SitvfEC/PAR; 

SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e 

a,8632_.« 

projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a Administr 

Pública Federal e Estadual, da documentação e das informações 

necessárias à análise e aprovação das prestações de contas dos recursos 

oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, transferências 

fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, temo de compromisso, 

instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

4.11 	Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades que 

compõem a Administração Pública Federal e Estadual de todos os 

projetos (Planos de Trabalhos) visando a transferência de recursos 

financeiros de forma voluntária, mediante a celebração de transferências 

voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios. 
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termos de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, entre 

outros instrumentos_ 

	

4.12 	Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas 

dos recursos oriundos do Governo Federal, decorrentes de transferências 

voluntárias, que foram formalizados mediante: transferências voluntárias. 

termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de 

repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 

termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos 

similares, nos termos da legislação vigente. 

	

4.13 	Acompanhamento sistemático de todas as transferências 

voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de 

adesão, termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais 

instrumentos similares, tornando providências para regularização de 

pendências, quando necessário. 

	

4.14 	Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para 

treinamento e orientação técnica aos servidores do município para a 

execução das ações das transferências voluntárias, termos de doação, 

transferências fundo a fundo, convênios celebrados e programas diversos 

de interesse do município, especialmente em relação aos s 

• PLATAFORMA MAIS BRASII,; SIMEC/PAR; SISMOS, 

F(JNASA (SIGA), SIGP(' entre outros similares. 

	

4.15 	Instrução para a definição de prócessos de monitoramento e 

controle de projetos conforme as orientações do Guia de Conhecimento 

em Projetos Guia PMBOK, focando no gerenciamento do escopo, 

gerenciamento do tempo, gerenciamento de aquisições e gerenciamento 

de riscos dos projetos públicos municipais: 

	

4.16 	Disponibilização, ao longo do contrato, de sistema de 

Monitoramento de Projetos adequado às transferências voluntárias 

federais em consonância com a Portaria 424/2016 e legislação correlata 

vigente, que permita o melhoramento da performance do município no 

~lento de projetos. O prazo para a entrega deste produto, bem 
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como suas regras, serão definidos pela Secretaria de Planejamento, por 

meio de documento específico, após a assinatura de eventual contrato. 

4.17 	Assessoramento técnico ao Departamento de Engenharia da 

Prefeitura. Municipal de Capanema, em relação as transferências 

voluntárias. termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 

contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e instrumentos similares. 

	

4.18 	Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, por 

meio telefónico eiou eletrônico, para os técnicos do município, que 

possam ser acionados no período das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando-se sábados, domingos 

e feriados (nacionais, estaduais e municipais, do local sede da empresa, e 

do município Capanema. O atendimento deverá ser realizado por equipe 

com experiência comprovada no monitoramento dos sistemas 

supracitados. 

	

4.19 	Disponibilizar atendimento presencial por no Inininao 40 horas 

mensais para elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de 

sua execução. 

	

4,20 	Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração e 
monitoramento de projetos à distância, de acordo com a demanda da 

Secretaria de Planejamento, com cargo horária compatível co 

profissionais exigidos para a consecução do contrato. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETOJSERVIÇO: 

5.1. A execução do objeto deste contrato administrativo se dará de forma 

descentralizada; 

5.2. Os serviços de suporte técnico poderio ser realizados na sede da 
CONTRATADA. 

53 Os serviços de treinamento deverão ser realizados prioritariamente na sede 

do município, podendo ser realizados em local diverso. mediante autorização expressa 

da autoridade competente. 
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5.4 Os serviços previstos no item 4.19 deverão ser prestados na sede da 

CONTRATANTE_ 

5.5 Os serviços previstos no tiem 4_20 poderão ser realizados na sede da 

CONTRATADA. 

6. DA COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 

6.1. Para execução dos serviços constantes neste Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá apresentar equipe técnica com a composição mínima abaixo: 

6.1.1. 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de 

projetos; 

6.1.2. 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMECIPAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

6.1.3. 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

6.1.4. 01 (um) administrador com experiência em planejamento, cadastros e 

acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios nos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOS, FNS, 

FUNASA (SIGA) e SIGPC; 

6.1.5. 01 (um) economista com experiência em gerenciarnento de projet 

treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

6.1.6. 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAL'-33ASIL 

(Antigo SICONV); SIMECIPAR; SISMOS, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para 

suporte técnico à distância. 

6.2. A CONTRATADA deverá comprovar capacidade técnica, com a 

apresentação dos documentos que seguem. 

6.2.1 Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado em 
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que figure o nome da empresa LICITANTE/PROPONENTE na condição de 

-contratada", comprovando que a LICITANTE realizou serviço semelhante ao objeto, 

devendo o atestado indicar a entidade contratante, seu CNR.I, endereço em papel 

timbrado ou assemelhado. Os atestados deverão possuir ainda a indicação do número do 

contrato de prestação de serviços e cópia de Nota Fiscal emitida vinculada ao referido 

contrato. Mínimo 03 atestados. 

6.2.2 Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestado de 

Capacidade Técnica, mediante apresentação de CAT Acervo de Capacidade Técnica.. 

emitida pelos seguintes conselhos de elas  e: CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia)/CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo)/CRA (Conselho 

Regional de Administração)/CORECON (Conselho Regional de Economia), emitidos 

em nome dos profissionais indicados para as referidas funções. 

6.2.3 Comprovação de registro da empresa, junto aos seguintes conselhos de 

classe: CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) /CAU (Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo) /CRA (Conselho Regional de 

Administração)/CORECON (Conselho Regional de Economia) 

6.2.4 Comprovação de que os profissionais responsáveis pelo suporte técnico 

possuem experiência na operacionalização dos sistemas: PLATAFORMA 

BRASIL, (Antigo SICONV); SIMECÍPAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, 

mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica, emitida por 

administração pública, constando: o nome do técnico responsável, o penado do 

atendimento, o número do contrato, ou nota fiscal dos serviços prestados. 

6.2.5 Comprovação de que administrador possui registro no referido Conselho 

de Classe: 

6.2.6 Comprovação de que o economista possui registro no referido Conselho de 

Classe; 

6.2.7 Comprovação de que especialista em gestão de projetos possui IvIBA„ ou 

pós-graduação em Gestão de Projetos através de apresentação de diploma de pós-

graduação, ou atestado de conclusão, ou outro instrumento equivalente que comprove a 

conclusão do curso. 

j 
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DATA 11/02/2020 

çie 	ei,  Sanches 
sócio proprietário 

C E. SANCHES & CIA LTDA 
avpir 13.427.177/0001-10 

13 427 177/0001 161  
L. E. SANCHES & CIA LTDA - EPP 

Rua Pasteur. 463 CI 1304 andar 13 

Agua Verde - CEP 80250-104 

Curitiba - PR 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 08:26 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: orçamento de assessoria técnica 
Anexos: 	 CAPANEMA PR.pdf 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

De: MONIQUE SANCHES <monique@cesanches.com> 

Enviada em: terça-feira, 11 de fevereiro de 2020 15:45 

Para: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; CARLOS EDUARDO SANCHES <carlos@cesanches.com> 

Assunto: orçamento de assessoria técnica 

Boa tarde Steffany H. Gonçalves 

Conforme solicitação segue em anexo o orçamento de Assessoria Técnica em Projetos. 

Confirme o recebimento 

• 

Atenciosamente, 

Monique de Jager Sanches 

C E SANCHES & CIA LTDA EPP 

(42) 999885252 

(41) 21011687 

moniQue@cesanches.com   
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Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 13 de fevereiro de 2020 
Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. • 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. , deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

• 4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 13 de fevereiro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 13/02/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 	- 

Respeitosamente, 

Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 05/2020 
MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo regime de Empreitada por Preço Global, de acordo 
com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Da sessão pública da Tomada de Preços: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 8h30m do 
dia 06/03/2020, e serão abertos no dia 06/03/2020, às 8h30m, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV. 
GOVERNADOR PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO - CAPANEMA - 
PR. 

1.4. Integram este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo I-Projeto Básico; 
Anexo II - Carta Credencial 
Anexo III- Declaração Unificada 
Anexo IV - Declaração com relação nominal dos componentes da Equipe Técnica 
Anexo V - Formulário Padronizado de Proposta; 
Anexo VI- Termo de Renúncia 
Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VIII- Minuta do Contrato 

2. DO OBJETO 

	

2.1. O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais van 	) para 

	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S 	OS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE13")J-E'FOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA --PR'; conforme condições e 
especificações fixadas neste edital e seus anexos. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação dos serviços, estimada em R$ 222.000,00 (Duzentos e 

Vinte e Dois Mil Reais), conforme média dos orçamentos obtidos no processo administrativo que 
subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 



Município de Capanema - PR 

2020 
	

430 
	

05.001.04.122.0402.2023 000 
	

3.3.90.35.00.00 IDo Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 05 (cinco) úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 
data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4, ! .1 e 4.1.2, deste 
edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo perti é it ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como o. demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na coi,•-espondente especialidade 

que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e duas) horas do hori", 
marcado para apresentação das propostas. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 
de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou 'contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 
fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 
b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
/‘ 	 • 
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d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 
e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 

licitação. 
5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 
de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastrarnento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 

Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 
e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administriação Pública 4Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

8°, V da Lei n° 9.605/98; 
5.3.5. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovicta a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputaçlós 
ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a in itação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE 	RTE E 
EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de I Jk‘,  [1:eno porte EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às .ME/EPP. 
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6.2. A fruição dos benefícioS licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante 

— licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, 
e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado d(as documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitan 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
)7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos document 	credenciamen.  

não impedirá a participação do licitante no presente certame, pr.rém impedirá o serT-
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020, ABERTURA DIA 06/03/2020 às 8h3Om 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ )000( 

ENVELOPE N° 02 PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020, ABERTURA DIA 06/03/2020 às 8h3Om 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 
apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 
deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 
elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 
autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 
8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seg-úinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020, ABERTURA DIA 06/03/2020 às 8h3Om 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 
8.6. Os envelopes lacrados cdntendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.6.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas 	la do 
protocolo dos envelopes. 

8.6.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as mam= as que 
não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 

8.6.3. Considera-se o início da sessão a manifestação dorPx.esidént 	omissão 
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, declarando aberta a sessão pública, 
devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
No caso de cooperativa: 

A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede; 
O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 
Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o obje 

da licitação; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessp,u., Jiii ithcas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por 'empo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmien Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fed.ral (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tribut' 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondeni 
autenticidade nos seguintes endereços eletrõnicos: wwvv.receita.fazenda.gov.bre 

wwvv.Dgfn.fazenda.gov.br. 
d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado em que figure o nome da empresa 

LICITANTE/PROPONENTE na condição de "contratada", comprovando que a LICITANTE 

realizou serviço semelhante ao objeto, devendo o atestado indicar a entidade contratante, seu 

CNPJ, endereço em papel timbrado ou assemelhado. Os atestados deverão possuir ainda a 

k,..) indicação do número do contrato de prestação de serviços e cópia de Nota Fiscal emitida 

vinculada ao referido contrato. Mínimo 01 atestado. 

b) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 

licitante/proponente, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestado de.  Capacidade Técnica, 

mediante apresentação de CAT - Acervo de Capacidade Técnica, emitida pelos seguintes 

conselhos de classe: CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)/ CAU (Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo) / CRA (Conselho Regional de Administração) / CORECON 

(Conselho Regional de Economia), emitidos em nome dos profissionais indicados para as 

referidas funções. 

c) Comprovação de registro da empresa, junto aos seguintes conselho 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) /CAU (Conselho Regional de Amura 

e Urbanismo) /CRA (Conselho Regional de Administração) /CORECON (.'o"nselh 	 de 

Economia) 

d) Comprovação de que os profissionais responsáveis pelo suporte técnico 

possuem experiência na operacionalização dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, mediante a apresentação de 

atestado de capacidade técnica, emitida por órgão da administração pública, constando: o nome 

do técnico responsável, o período do atendimento, o número do contrato, ou nota fiscal dos 

serviços prestados. 

e) Comprovação de que administrador possui registro no referido Conselho de 

Classe; 

Classe; 

f) Comprovação de que o economista possui registro no referido Conselho de 

g) Comprovação de que especialista em gestão de projetos possui MBA, ou pós- 
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graduação em Gestão de Projetos através de apresentação de diploma de pós-graduação, ou 

atestado de conclusão, ou outro instrumento equivalente que comprove a conclusão do curso. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Modelo de Declaração Unificada no Anexo III deste Edital. 
b) Documentos facultativos: 
b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte-(A empresa 

interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, de 
14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no envelope 

"A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo VII). 

b.2) Termo de Renúncia- (A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso 
contra decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com 

documentação de habilitação). 
8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em 	ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estes das dos últimos 
90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a d. cumentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 	ta a resente 
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens ser.i 

desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo I), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e por 

extenso, com demonstração dos valores correspondentes ao serviço. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 
f) Prazo de validade da proposta no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
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9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 
9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, 
que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 
proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços 
completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL -, que 
não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de 12 meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8. Degorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir 	proposta 

anteriormente encaminhada. 
9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais ..stinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das co = õe referidas. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta ao portal do TCE / PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos.tce.pr.gov.br/ tcepr/ municipal/ ail / ConsultarlmpedidosWeb. aspx) ; 
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b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SI CAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov. br/ ceis) ; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 
(www. cnj .ju s br / improbidade_adm/ consultar_requ erido .php) . 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 
da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participaça 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar 
o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de 
Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada e primeiro lugar 

,no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitid como condição 
paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de ex 	olamento do 
limite legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicaçai do' tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, g 9°, 9°-A, 10 e 12, d cï mplementar 
n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penali des incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de particip ao, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para anali.-. 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 
a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 
10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as 
propostas serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 
ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase dc habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 

não serão devolvidos. 
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10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis' pata a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 	 • 

Contenha vícios ou ilegalidades; 
Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Bãsico; 
Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no Projeto Básico 
do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parãmetros do artigo 
48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 
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12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 

do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno por 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura sé 
enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Compl=. entar 123/06, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vence 	do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 12 	 te se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempre 	u empresa de 
pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç.:. 
do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
Julgamento das propostas; 
Anulação ou revogação da licitação; 
Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere 

o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 
13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos  

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2: Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor isar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanen 	e Licitação 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para/Kssi 	ntrato ou 
retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado a 

critério da CONTRATANTE.  

17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1. Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo VIII): 
a) Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação, quando 

necessário; 
b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 

processos, convênios, entre outros; 
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c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 
f) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Proje 
Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos 
da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

17.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo VIII): 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do 
licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equi 
óbra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas  

s-põnsabilidades 

objeto desta 
os e mão de 

as condições de 

en 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Promover a execução do serviço dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, er 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa--
técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem ónus para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório 
descritivo dos serviços executados, este último (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado 
mensalmente durante todo o período de vigência contratual. 
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i) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de 
alimentação ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

18. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
18.1. A empresa vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias uteis após a solicitação formal, 

para o início da execução do serviço. 
18.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

18.2.1.A empresa contratada deverá prestar de serviços de assessoria técnica na 
área de gerenciamento de projetos e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS 
BRASIL; SIMEC/PAR Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, Módulo de 
Obras e Módulo PAR; SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério d' 'aúde; 
FUNASA (SIGA);; FNS - Sistema de Projetos do Fundo Nacional de Saúde; SIG 	S stema de 
Gerenciamento e Prestação de Contas do FNDE - Fundo Nacional de Desenvol ereto da 
Educação). 

18.2.2. Realização de diagnóstico municipal, identificando os equiparnen. 	anos 
existentes e as carências do município, expedindo relatório que aponte ase 	= s de 
investimento disponíveis no Governo Federal. 

18.2.3. Emissão de relatório anual com mapeamento/diagnóstico das emendas dos 
parlamentares da bancada Federal do Estado do Paraná, indicando quais rubricas 
orçamentárias atendem as necessidades do município, já previamente identificadas no 
diagnóstico municipal. 

18.2.4. laboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, ofícios, pré-
projetos, consultas prévias e solicitações em geral, nos diversos sistemas existentes do Governo 
Federal, quais sejam: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
SIGPC dentre outros instrumentos de interesses da Prefeitura Municipal, necessários à 
realização de Transferências Voluntárias do Governo Federal e/ou Obrigatórias, a serem 
apresentados juntos aos Ministérios e Autarquias da República Federativa do Brasil. 

18.2.5. Orientação do processo de planejamento de projetos, que possam ser objeto 
de transferência voluntária, das Secretarias Municipais, para a elaboração de projetos que visem 
suprir as necessidades da Administração Municipal, em consonância com o estabelecido na 
LDO, LOA e PPA. 
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18.2.6.Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econõmica dos projetos 
públicos, objetos de a serem implementados no Município de Capanema, através de 
transferências voluntárias. 

18.2.7.Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município 
de Capanema junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA 
(SIGA), e nos sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, visando a transferência de recursos financeiros 
mediante transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, termo de 
responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

18.2.8. Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 
procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com recursos 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênioS, 
contratos de repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade 
e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

18.2.9.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 
pagamentos efetuados com recursos oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, instrumentos similares, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos termos da legislação v 	te. 

18.2.10.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIA 	= 	ISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgã 	tidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, da documentação 	informações 
necessárias à análise e aprovação das prestações de contas dos r rs oriundos de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fum I ky a fundo, convênios, 
contratos de repasses, termo de compromisso, instrumentos simil.,'r-es, nos termos da legislaç.-
vigente. 

18.2.11.Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual de todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a 
transferência de recursos financeiros de forma voluntária, mediante a celebração de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, termos 
de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, entre outros instrumentos. 

18.2.12.Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos 
oriundos do Governo Federal, decorrentes de transferências voluntárias, que foram formalizados 
mediante: transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 
termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos 
da legislação vigente. 

18.2.13.Acompanhamento sistemático de todas as transferências voluntárias, termos de 
doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, 
termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de compromisso e 
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demais instrumentos similares, tomando providências para regularização de pendências, 
quando necessário. 

18.2.14. isponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para treinamento e 
orientação técnica aos servidores do município para a execução das ações das transferências 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios celebrados e programas 
diversos de interesse do município, especialmente em relação aos sistemas PLATAFORMA MAIS 
BRASIL; SIMEC/ PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC entre outros similares. 

18.2.15.Instrução para a definição de processos de monitoramento e controle de 
projetos conforme as orientações do Guia de Conhecimento em Projetos Guia PMBOK, focando 
no gerenciamento do escopo, gerenciamento do tempo, gerenciamento de aquisições e 
gerenciamento de riscos dos projetos públicos municipais; 

18.2.15. Disponibilização, ao longo do contrato, de• sistema de Monitoramento de 
Projetos adequado às transferências voluntárias federais em consonância com a Portaria 
424/2016 e legislação correlata vigente, que permita o melhoramento da performance do 
município no gerenciamento de projetos. O prazo para a entrega deste produto, bem como suas 
regras, serão definidos pela Secretaria de Planejamento, por meio de documento específico, após 
a assinatura de eventual contrato. 

18.2.17. Assessoramento técnico ao Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Capanema, em relação as transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares. 

18.2.18. Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, por meio 
telefônico e,ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser acionados no período 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, e_ tuando-se 
sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e municipais, do local ede y - empresa, e 

~ 
do município Capanema. O atendimento deverá ser realizado por equipe e 	experiência 
comprovada no monitoramento dos sistemas supracitados. 

18.2.19. Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 lias mensais 
para elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua execução. 

18.2.20. Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração e 
monitoramento de projetos à distância, de acordo com a demanda da Secretaria de 
Planejamento, com cargo horária compatível com os profissionais exigidos para a consecução 
do contrato. 

18.2.21 Para execução do serviço a empresa deverá possuir uma equipe mínima 

de profissionais conforme abaixo: 

a) 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de 

projetos; 

b) 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de projetos 

e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

c) 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 
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SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

d) 01 (um) administrador com experiência em planejamento, cadastros e 

acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios nos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) 

e SIGPC; 

e) 01 (um) economista com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

f). 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para suporte técnico à 

distância. 	 4 
19.DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento. 

19.2.  A CONTRATADA deverá prestar os serviços com suas próprias ferramentas, com 

seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando ob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com se I funcionários . 

19.3. Quando a entrega mensal dos serviços realizados,-caber: 	CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrat • o • al verificará  
o produto entregue e confeccionará um termo de recebimento provis" 'o, identificando o 
bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada' entregou os serviços 
mensais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma --cópia do documento à 
CONTRATADA.  

Juntamente com a entrega dos serviços mensais, a CONTRATADA deverá apresen  
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras  

Município. 
Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos serviços mensais com 
as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 19.1, para fins 
de recebimento definitivo.  

Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, os quais 
serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município.  
A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação dos serviços, com a finalidade de verificar sua adequação e constatar e 
relacionar a quantidade e qualidade do serviço a que vier ser recusado.  

• 
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A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar o imediato refazimento do 
serviço solicitado de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo assinalado, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
refazimento do serviços. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os serviços substituídos, para 
posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para  
a empresa contratada.  

Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias  
anteriores à exaustão do prazo.  

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 19.9. poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

20. DO PAGAMENTO 
20.1. O pagamento serã realizado mensalmente, o qual será pago no mês 	equente à 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito erc. ban 	gé 	e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss., sendo condição para o 
pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 

20.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenhocapanema.pr.gov.br  e/ou comprascapanema.pr.gov.br, 
ou entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

20.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
20.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
20.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

• 
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs. 

20.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

20.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

20.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

20.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, c 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras  
disposições contratuais. 

20.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas sanea.doras. Nesta 

	

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 	-Y acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

	

20.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a 	ncia das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos trib os referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

20.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada dr 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na—
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

20.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

20.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21. DAS SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
Comportar-se de modo inidõneo; 
Cometer fraude fiscal; 
Fizer declaração falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anbs; 

21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, ,inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver dessurn prirn ento, 
injustificado da prestação dos serviços; 

b) Multa de 0,5 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20% sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

21.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comis-, 
Permanente de Licitação. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmri; te. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, po e 	ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras m .idais cabíveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, memori; 

projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado durante a prestação dos serviços; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o diiteito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nós prazos contratuais; 

NA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 
Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.66 • 93 m prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida 	cedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

23.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar a 
contratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 
25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através da Secretaria de 
Planejamento, especialmente designado para este fim, sem r;," w'T:r4 nem excluir a 
resporfsabilidade da Contratada. 

25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para sole: t do e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edi , nas Especificações, no 
Projeto Básico, Nos Memoriais Descritivos, nos Orçamentos Quantit uivos, nas Leis, nas Normas, 
nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 
com os serviços em questão e seus complementos. 

25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidad 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3. Exigir o cumprimento integral do Projeto Básico; 
25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
25.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
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25.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 
25.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstãncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
25.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 

o caso: 
Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 
Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

A satisfação do público usuário. 

25.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade,  pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade f•esponsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as o r  rrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 	dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências nec- ;mi: s o fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade corri-  etente, q. -do for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1' e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar 

no sentido do cumprimento do Contrato. 
25.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título 
for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 



Município de Capanema - PR 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento dos serviços, seja 
nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 
através da Secretaria de Planejamento, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários nos serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nos serviços contratados a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso, o custo 
praticado no mercado, desde que aprovado pela Secretaria de Planejamento, observadas as 
condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 
formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, 
o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 
índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 
27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital ser-ái—ó:  d a Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sejJ 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 
28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futur-  • 
aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema/ PR. 
28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 
via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de 
recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os 
prazos previstos neste edital. 

28.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 
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horário de expediente, na AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO 
CAPANEMA - PR. 

ANEMA-PR, 14 de fevereiro de 2020. 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 05/2020 

._ 
Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na 
qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 
a Vossa Senhoria que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECI1VIENT , 
e carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 
de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura 
na forma grafada no documento apresentado. 
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ANEXO III 
Modelo de Declaração Unificada 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir d 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  
Portador(a) do RG sob n°  

	
e CPF n° 	  cuja 

função/cargo é 

 

(sócio administrador/procurador/diretorr  tc), responsável pela 

 

assinatura do Contrato. 

 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou fu o pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Decio amos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade ccri as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na fona da Súmula Vinculante n° 013 do 
STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: () 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/ MF sob 
n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Tomada 
de Preços n.° 05/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 
MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL DOS COMPONENTES DA EQUIPE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO 

A empresa 	 CNPJ 

n° 	  
declara que farão parte da Equipe téc„ffica os seguintes funcionários: 

Nome do Funcionário 
	

Função 

  

, XX de 	de 2020 

Assinatura do Represente Legal 

Nome 
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ANEXO V 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 
(Local e data) 
À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 05/2020. 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PR. 
O preço unitário mensal, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 

de R$ 	), 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 12 meses, contad.; a partir da 

assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12(seis) meses. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como til iteriais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO VI 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 05/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 05/2020, por seu representante. credenciado, DECLARA, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os. documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatõria e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso do procedimento licitatõrio, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da = pr i sa ) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previ 
no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ 
o n° 	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembr 
2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exerc 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomad 

• 

XX/05/2020 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Preços n° 05/2020, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

• 
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ANEXO VIII 
MINUTA CONTRATO N° X05/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, N° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO BELLÉ. 
De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Tomada Preços N° 05/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE S V OS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PRO • P RA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA f)=conforme descrito no 
Projeto Básico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de Preços N° 05/2020, juntamente com seus anexos, o Projeto Básico e a proposta 
da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. Os serviços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço Global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto Básico. 
3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme 
disposto no Projeto Básico e na sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 
licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra; 
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b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem õnus para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondenr 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório 
descritivo dos serviços executados, este último (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado 
mensalmente durante todo o período de vigência contratual. 

j) A Contratada é responsável pelos danos causado à Adm' ' ' 7-ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re )oli:-abilidade da 511 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, e eéialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de 
alimentação e estadia ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATAN ... 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação formal, para o 

início da execução do serviço. 
5.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.2.1.A empresa contratada deverá prestar de serviços de assessoria técnica na área 
de gerenciamento de projetos e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL; 
SIMEC/PAR Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, Módulo de Obras e 
Módulo PAR; SISMOB Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde; FUNASA 
(SIGA);; FNS - Sistema de Projetos do Fundo Nacional de Saúde; SIGPC (Sistema de 
Gerenciamento e Prestação de Contas do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação). 
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5.2.2. Realização de diagnóstico municipal, identificando os equipamentos urbanos 
existentes e as carências do município, expedindo relatório que aponte as alternativas de 
investimento disponíveis no Governo Federal. 

5.2.3. Emissão de relatório anual com mapeamento/ diagnóstico das emendas dos 
parlamentares da bancada Federal do Estado do Paraná, indicando quais rubricas 

orçamentárias atendem as necessidades do município, já previamente identificadas no 
diagnóstico municipal. 

5.2.4. laboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, ofícios, pré-
projetos, consultas prévias e solicitações em geral, nos diversos sistemas existentes do Governo 
Federal, quais sejam: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
SIGPC dentre outros instrumentos de interesses da Prefeitura Municipal, necessários à 
realização de Transferências Voluntárias do Governo Federal e/ou Obrigatórias, a serem 
apresentados juntos aos Ministérios e Autarquias da República Federativa do Brasil. 

5.2.5. Orientação do processo de planejamento de projetos, que possam ser objeto de 
transferência voluntária, das Secretarias Municipais, para a elaboração de projetos que 
suprir as necessidades da Administração Municipal, em consonãncia com o esLabelec,<10 na 
LDO, LOA e PPA. 

5.2.6.Elaboração de estudos de viabilidade técnica e económica dos projetos pL )1 cos, 
objetos de a serem implementados no Município de Capanema, através de tran.,fi!rerre:as 
voluntárias. 

5.2.7.Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de in-  r a sse do Município 
de Capanema junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA 
(SIGA), e nos sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, visando a transferência de recursos financeiros 
mediante transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, termo de 
responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

5.2.8. Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 
procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com recursos de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 
contratos de repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade 
e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

5.2.9.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA 
(SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos pagamentos 
efetuados com recursos oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, instrumentos similares, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos termos da legislação vigente. 

5.2.10.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, da documentação e das informações 
necessárias à análise e aprovação das prestações de contas dos recursos oriundos de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 



O O O €)\._ 	
Município de Capanema - PR 

contratos de repasses, termo de compromisso, instrumentos similares, nos termos da legislação 
vigente. 

5.2.11.Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual de todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a 
transferência de recursos financeiros de forma voluntária, mediante a celebração de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, termos 
de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, entre outros instrumentos. 

5.2.12.Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos 
oriundos do Governo Federal, decorrentes de transferências voluntárias, que foram formalizados 
mediante: transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 
termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos 
da legislação vigente. 

5.2.13.Acompanha_m.ento sistemático de todas as transferências voluntárias, terme.. 
de doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de 
cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de 
compromisso e demais instrumentos similares, tomando providências para egt larização de 
pendências, quando necessário. 

5.2.14.isponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar par:
f 
 t namento e 

orientação técnica aos servidores do município para a execução das ações 4  s transferências 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios cele, a o5...é programas 
diversos de interesse do município, especialmente em relação aos sistemas PLATAFORMA MAIS 
BRASIL; SIMEC/ PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC entre ouros similares. 

5.2.15.Instrução para a definição de processos de monitoramento e controle de 
projetos conforme as orientações do Guia de Conhecimento em Projetos Guia PMBOK, focando 
no gerenciamento do escopo, gerenciamento do tempo, gerenciamento de aquisições e 
gerenciamento de riscos dos projetos públicos municipais; 

5.2.16.Disponibilização, ao longo do contrato, de sistema de Monitoramento de 
Projetos adequado às transferências voluntárias federais em consonância com a Portai. 
424/2016 e legislação correlata vigente, que permita o melhoramento da performance &-
município no gerenciamento de projetos. O prazo para a entrega deste produto, bem como suas 
regras, serão definidos pela Secretaria de Planejamento, por meio de documento específico, após 
a assinatura de eventual contrato. 

5.2.17.Assessora_m.ento técnico ao Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Capanema, em relação as transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares. 

5.2.17. Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, por meio 
telefõnico e/ou eletrõnico, para os técnicos do município, que possam ser acionados no período 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando-se 
sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e municipais, do local sede da empresa, e 
do município Capanema. O atendimento deverá ser realizado por equipe com experiência 
comprovada no monitoramento dos sistemas supracitados. 

5.2.18.Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 horas mensais para 
elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua execução. 
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5.2.19. Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração e 
monitoramento de projetos à distãncia, de acordo com a demanda da Secretaria de 
Planejamento, com cargo horária compatível com os profissionais exigidos para a consecução 
do contrato. 

5.2.21 Para execução do serviço a empresa deverá possuir uma equipe mínima 

de profissionais conforme abaixo: 

a) 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de 

projetos; 

b) 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de projetos 

e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

c) 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

d) 01 (um) administrador com experiência em planejamento, cadastros e 

acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios nos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FN FUMA (SIGA) 

e SIGPC; 

e) 01 (um) economista com experiência em gerenciamen de projetos e 

treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BR" (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

f). 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para suporte técnico à 

distãncia. 

6. CLÁUSULASEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar para a contratada o espaço fisico para sua instalação, quando 
necessário para coleta de dados na sede do Município, visto que, em regra, constitui obrigação 
da CONTRATADA prestar os serviços objeto da contratação, mediante suas próprias expensas, 
inclusive, os custos de instalação; 

b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, tais como 
processos, convênios, entre outros; 

c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
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f) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepost 
da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1.É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordim as diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im postos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 

da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeira 
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de     e 
encerramento em 	/ 	/ 	 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  
10.1. O pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente à 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss do edital, sendo condição  
para o pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 

10.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho cr capanema.pr.gov.br  e/ou compras cr capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

• 



Município de Capanema - PR 

10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamen'to a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitan) e, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de dispo 	contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos'e c.i aisquer outras 
disposições contratuais. 

10.12. É vedada. expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

10.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 
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10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRLI 	- DO RECEUIMENT 	IBJETO  
11.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

11.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado, constando quais os serviços  
executados pela CONTRATADA.  

11.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamer 
e a entrega do relatório mencionado acima, será lavrado Termo de Recebim fito Definitivo, erir 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, rel. ari do as eventuais 
pendências verificadas. 

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, rem r, 'rzeconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verific- cios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a iscalização não 
atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eveuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se rèfere o item 11.4 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas dccorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  
A execução dos serviços ora contratados será objeto de. acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no projeto Básico. 
O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 
O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 
A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONT TADA, "A 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 4JAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 

de 1993. 
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

° 8.666, 

contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dé 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 
índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRAI I 'y'A  
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDI. ACAUTELV_M. +RAS 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA l*CISSA OITAVA - DA RESCISk à CONTRATUAL 
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

Devolução da garantia, se houver; 

Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 4. 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitas, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; . - 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o /objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 



1  4  

00007 
Município de Capanema - PR 

	

*\) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- A PUBLICAÇÃO 
21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
22.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 3 FOR )  

23.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 5  4 41 em ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Esta 1, 4 	ca de 
Capanema PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

CAPANEMA, 	de 	  de 2020. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Contratada 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 55/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 05/2020. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n° 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 05/2020. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa especializada na área de treinamento e assessoria técnica nas áreas de 

planejamento e gestão de projetos para uso da administração pública do Município 

de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.537/ 2019 - fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/09; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 10/32; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 33; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 34; 

VII) Minuta do edital - fls. 35/61; 

VIII) Anexos 02 a 07 - fls. 62/67-verso; Anexo 08 - (minuta contratual) 

- fls. 68/78. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Av. Pedro Viriato Pari/3ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 P. 	de  4/1 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

II> 

	

	
este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da modalidade tomada de preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos 

estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o objeto 

da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 Pégirs de 4 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 
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propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no 

edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 222.000,00 (duzentos 

e vinte e dois mil reais), justificando a realização de licitação pela modalidade tomada 

de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 

ou serviços. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado 

ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 

serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 

pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 

licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 

proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 

mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se que o Projeto 

Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para 

que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 

Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 

requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 3 de 4 ) 
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Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, em 

que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 

dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação de 

garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas empresas locais 

e regionais, que normalmente têm participado das licitações de obras já se encontram 

compromissadas com a execução de diversas outras obras deste segmento perante 

esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria recomenda a inclusão na Minuta do Edital 

e Anexos da exigência da prestação de garantia de execução, nas modalidades 

descritas nos incisos I a III do citado art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada; 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011.  

Capanema, 17 de fevereiro de 2020. 

L) 

R 	anti Ezer Rárbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Vinca° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	 Página 4 de 4 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 17 de fevereiro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços N° 05/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro 
de 2019 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 



AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°5/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatedo, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°  5/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Valor: R$ 222.000,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 06/03/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 17 de fevereiro de 2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

o 



Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 06/03/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de fevereiro de 2020 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°5/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 5/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor: R$ 222.000,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 06/03/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de fevereiro de 2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (TELE-
FONIA MÓVEL) PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 17.530,80(Dezessete Mil, Quinhentos e Trinta 
Reais e Oitenta Centavos) 

Capanema • PR, 17 de fevereiro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2020 
Processo dispensa N° 07/2020 
Data da Assinatura: 17/02/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 TIM S/A.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (TELE-
FONIA MÓVEL) PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$17.530,80 (Dezessete Mil, Quinhentos e Trinta Reais e 
Oitenta Centavos). 
Américo Bellé  

DOS ATOS OFICIAIS DO 	TERÇA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - EDIÇÃO 0435 

MUNICÍPIO DE CAPANEM 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 
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Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
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Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
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Secretário de Saúde: lonas Welter 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

panema - Paraná 
reador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°9/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS 	"B" 
E "E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRODUZIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR.. 
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Edição 432 

Moro diz que assassino do próprio 
pai ou do filho 'não deve sair da 

prisão em feriado do Dia dos Pais' 
3EDE 

O ministro Sérgio Moro, 
da Justiça e Segurança Pú-
blica, afirma que assassino 
do próprio pai ou do filho 
não deve ter benefício de 
'saidinha' da prisão em da-
tas comemorativas. Em 
sua conta no Twitter, nes-
ta sexta, 9, ele foi taxativo. 
"Parricidas ou filicidas não 
deveriam sair da prisão em 
feriado do Dia dos Pais." 

Moro retuitou Bolsona-
ro que, na quinta-feira, 8 
de fevereiro, demonstrou 

nação com a 'saidinha' 
exandre Nardoni, con-

:énado a 3o anos de prisão 
pelo assassinato da filha, 
Isabella. "O caso Isabella, 
ocorrido em 2008, repercu-
tiu em todo o Brasil. A crian-
ça de 5 anos foi jogada pela 
janela de seu apartamento. 
Hoje o pai, condenado pelo 
assassinato, é beneficiado  

pela saída temporária de dia 
dos pais. Uma grave ofensa 
contra todos os brasileiros. 
Lamentável!", escreveu o 
presidente. 

Na sexta-feira, 9, Moro 
postou. "É imoral e afeta a 
confiança das pessoas no 
império da lei e da Justiça." 

O ministro ponderou que 
'não adianta culpar o juiz'. 
"Precisa mudar a lei atual." 

E aproveitou para, uma 
vez mais, defender sua 
grande aposta para redu-
zir a impunidade no País. 
"Apoie o projeto de lei an-
ticrime." 

O ministro não citou no-
mes em seu post, mas se re-
fere a Nardoni, condenado 
pelo assassinato da filha, 
em março de 2008. Ele dei-
xou nesta quinta, 8, a Peni-
tenciária II de Tremembé, 
no Vale do Paraíba, interior  

paulista, para a saída tem-
porária de Dia dos Pais. 

Nardoni ganhou o bene-
fício do regime semiaberto 
em abril, por 'bom com-
portamento' na cadeia. É a 
primeira vez que ele ganha 
'saidinha'. Terá que retor-
nar a Tremembé até segun-
da, 12. 

A mulher de Nardoni, 
Anna Carolina Jatobá, tam-
bém condenada pelo crime, 
já está no semiaberto desde 
2017. Ela também ganhou 
'saidinha'. 

Moro tuitou. "Tem coi-
sas na legislação brasileira 
que não dá para entender, 
como diz o PR @jairbolso-
naro. Estamos trabalhando 
para mudar. No projeto de 
lei anticrime, consta a veda-
ção de saídas temporárias 
da prisão para condenados 
por crimes hediondos." 

AVISO DE LIC ILAÇÃO VOMÁDA DL PREÇOS N.5/2020 
O MUNICIPIO DE CAPA~L.Eatado do Paraná. torna público que 
realizará Processo Licitam:trio, nos termos a seguir: 
Mmbilidade: Tomada de PIDIg d•  5/2020 
Tipo de lu/sarnento: Menor pravo por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE. PROJETOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO 
CAPANEMA PR. 
VRIOT I RS 222.000,00 (Dtintos e Vinte e Dois Mil Reata) 
Abertura das propostas, 08:30 horas do dia 06/03/2020 
Local: Setor de Limitação» da Prefeitura Municipal de Canancma,  
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capotara — Paraná — 
Centro. 
Demais inforrnactles poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no sita www.capanema.pr.gov.br. 
Capanen.-PR.17 de fevereiro de 2020 
Américo Baile- ~feno Municipal 



Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230430339035 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não • 

Não • 

Não • 

Não • 

Preço máximo/Referência de preço -  222.000,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/02/2020 

Data da Abertura das Propostas 06/03/2020 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2020 

Modalidade*iTomada de Preços 	 • 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

L A licitação utiliza estes recursos? Li 

 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterals de crédito 

 

  

   

Número edital/processo* 5 

~mar 

19/02/2020 

TCE PR 

Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (LAzit) 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 02/03/2020 	Edital n°: 5 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME 
17 770.952/0001-97 
RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA. 1625 
SALA 04, 1° ANDAR - CEP.  83833088 - BAIRRO 
IGUAÇU CIDADE/UF Fazenda Rio Grande/PR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 
020.634.939-44 

E-MAIL: desenvolver01 ggmail.com 	TELEFONE: 41 3627 5874 
OBJETO: CONTRATAÇÃ6 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉ 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 05), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela 1,ei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

 

der1.--R 	 
ssinatura do ria edor 

 

  

/ 
Obs.: Devolver à PREFErl UNA, devidamente assinado, no ato do recebimenio do Edital de licitado. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de março de 2020 08:07 

Para: 	 'desenvolver01@gmail.com' 

Assunto: 	 Cadastro 
Anexos: 	 edital.pdf; PROTOCOLO DESENVOLVER.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO DE TP 

05-2019.pdf 

Bom dia!! 

Estou enviando o protocolo de entrega. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail, assinar o protocolo de entrega e nos enviar escaneado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



, DO 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

DESENVOLVER - GESTÃO E 

PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 



 

. • 1'11132 .7 

`T 020.834.9944 020.834.93944 
6.520.6574 

  

 

:IE EXPEDKÁO ~Man 

  

CA*LARANJEIRAS SUL/PR, MARQUINHO 
C.CAS=794, UVRO--,98, FOLHA,..69 

ESTADO DO PARAR 
1=148.1..1Z04=AttOPISKtc.. 

10.11.01%11111~00PAL 
Odlintxtr0 rt€ IDErtnne*C.14 

NOME ALYSON AUGUSTO PADILHA 

Prk.Ar;An 
PEDRO LOPES PADILHA 

VIROINIA AMANCIO PADILHA 

C;r 	DATA NASCAMENT.:. liATÁRALICADI 
PONTA GROSSA/PR 

' 	- ORGAO EXPEDIDOt.. 
11PR 

417 ••••..... 

OtilImo 

",i:ktÉ>e., 
	

40~gr400t1-t” 	F1~C*" A L 	• 

Iruz. C04,; .' I 
, 

O / 
•""c-spo Acc c.1  «ta' 	 • Y -2020 

.d. ..  	de  NC'rill! 	.i...E.A. 'd. 	l LA,ORTE FEIJO 4'----- • '10.1 ......rra  

	

c"1:1, 1,..'~.... DO em' 	:RANKAKLIZERATSKI 
FRS4944tEfl:735.3ik NO DE MATOS  

t. 	1-• 7 . 

ELCI• 

pEl,d '  :7  . Ce
m0 

(",‘ 
Ou iten/i 

OtST,Rrák,D5. ~VERDE 
AUTENTICAÇÃO 

rt O 	APRESENTADO 
4 

ESTA DATA 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 02/03/2020 
	

Edital n°: 5 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME 
17.770.952/0001-97 
RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 
SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: 
IGUAÇU CIDADE/UF: Fazenda Rio Grande/PR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 
020.634.939-44 

E-MAIL: desenvolver01@gmail.com 	TELEFONE: 41 3627 5874 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉ 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 05), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assllLado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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jijt474 CDAliRCIAL. 
DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE — EIRELIDO 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casad 
comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1977, e 
no CPF/MF sob n°. 020.634.939-44, portador da cart 
RG n°. 6520657-9 SESP — PR residente e domicili 
Águias n° 114 — Bairro: Gralha Azul - Fazenda Rio Gra 
83.824-016 constitui uma EIRELI, mediante as seguintes cláus 

Cláusula 1a: A empresa girará sob o nome empresarial de: DESENVOLVER ASSESSORIA 
PESQUISAS E PUBLICIDADE-EIRELI e terá sede e domicílio a Rua Rio Eufrates n° 65 — Sala 
02 - Bairro: Iguaçu — Fazenda Rio Grande CEP: 83833-088 

Cláusula 2a: O capital social será de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 
divididos em 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelo empresário, da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 100 67.800 67.800,00 
TOTAL 100 67.800 67.800,00 

Cláusula 3a: O objeto social da EIRELI será: 70.20-4/00 Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 73.20-3/00 Pesquisas de 
mercado e de opinião pública; 71.12-0/00 Serviços de Engenharia; 73.11-4/00 Agências 
de Publicidade; 82.30-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas e 74.90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e 
pecuária, 6911-7/01 Consultoria em Direito e 6920-6/02 -- Serviços de Assessoramento 
Contábil, 85.50-3/02 Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares, 85.99-6/04 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 62.01-5/00 Desenvolvimento 
de programas de computador sob encomenda , 46.18-4/03 Representantes Comerciais e 
Agentes do Comércio de jornais,revistas e outras publicações,82.30-0/01 Serviços de 
Organização de feiras,congressos,exposições e festas e 74.90-1/99 Outras atividades 
profissionais , científicas e técnicas não especificadas anteriormente , 

Cláusula 4a: A Eireli iniciará suas atividades a partir da data de Registro na Junta Comercial do 
Paraná e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 5a: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula 6a: A administração da Eireli caberá ao Titular ALYSON AUGUSTO PADILHA com 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
Eireli. 
§ 1° - Faculta-se ao administrador nos limites de seus poderes,constituir procuradores 
nome da Eireli devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que‘• 
Poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 da 
lei 10.406/2002. 

Cláusula 7a: O titular da Eireli declara, sob as pe'ná's' 	que não participa .;.1e nenhuma 
outra empresa dessa modalidade 

ET-.41;!CC, ,-"WE 
C\ 
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Cláusula 8a: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembr 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 09a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dép ndência, 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula 10a: O empresário poderá fixar urna retirada mensal a título de 'pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11a: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único 
- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se resolva em relação 
a seu titular 

Cláusula 12a: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula 13a: Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande — PR para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Fazenda Rio Grande, 21 de fevereiro de 2013. 

TABELIO*TO FAZENDA RIO GRAQIE 
MaDelp Rodrina Ivbrtirts Sibéria 

P_ 	ã. 

94111110 	 LU$TO RADILWA"" 
I :?!'1; 	1.fif.-4rn agEd Pi 

f AZIN 	" 	PR, 21Al2.,219 13 

rii 	.Erri 1k 	o 

ALYSON 1J ISTO PADILHA 	 

a lki.rd2.: 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE - EIRELI - ME 

CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, 

portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias. 114 - Bairro. Gralha Azul - CEP 83824-016 -

Fazenda Rio Grande PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREL! 
DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE - EIRELI - ME com 

sede à Rua Rio Eufrates. n° 65 - Sala 02 - Bairro: Iguaçu - CEP. 83833-088 -

Fazenda Rio Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97 registrada na 

Junta Comercial do Paraná sob n° 416 0004409-6 em sessão de 25/02/2013 promove 
a Alteração e a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: A Razão Social da empresa que 

era: DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE 	EIRELI - ME, doravante 
passará a ser DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELI - ME. 

CLAUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE: O Endereço da Sede que 

e Rua Rio Eufrates. n° 65 - Sala 02 - Bairro Iguaçu - CEP 83833-088 Fazenda Rio Grande -
PR, doravante passara a ser Rua Rio Eufrates n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu 
CEP: 83.833-088 Fazenda Rio Grande PR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa 

que era: 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica 
especifica; 73 20-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 71.12-0/00 Serviços de 

Engenharia; 73 11-4/00 Agências de Publicidade. 82 30-0/01 Serviços de organização de feiras, 

congressos. exposições e festas e 74 90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades 
agrícolas e pecuária, 6911-7/01 Consultoria em Direito e 6920-6/02 - Serviços de Assessoramento 
Contábil, 85 50-3/02 Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares. 85.99-6/04 

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 62.01-5/00 Desenvolvimento de programas 

de computador sob encomenda 46 18-4/03 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
jornais,revistas 	e 	outras 	publicações,82.30-0/01 	Serviços 	de 	Organização 	d 
feiras,congressos,exposições e festas e 74.90-1/99 Outras atividades profissionais 	científicas e 
técnicas 	não 	especificadas 	anteriormente 	Doravante 	passará 	a 	ser: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 Serviços de 
Engenharia; 7311-4/00 	Agências de Publicidade; 8230-0/01 	Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria 
às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria 
Contábil e Tributária; 8550-3/02 	Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares, 
8599-6/04 	Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/00 - 
Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 4g4,,,,,-.4(q3, Representantes----- 
Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, Revistas e Publicações. 	 • 	 tL 

í 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE EIRELI ME 

CNPJIMF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
Folha 2 de 3 

CLAUSULA QUARTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das alterações 
acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte 

redação.  

DESENVOLVER — GESTA() E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 00044096 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcil 

de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, 

portador da carteira de identidade RG n°. 6.520.657-9 SESP-PR residente e 

domiciliado a Rua das Águias. 114 — Bairro: Gralha Azul CEP: 83824-016 — Fazenda 

Rio Grande PR 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 	EIRELI 
DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rua Rio Eufrates n 

65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda Rio Grande — PR, Inscrita no CNPJ n° 
17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 

25/02/2013 promove a Alteração e a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 

nome empresarial de DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI ME com sede à 

Rua Rio Eufrates, n 65 Sala 11 Bairro: Iguaçu CEP: 83833-088 - Fazenda Rio Grande — PR 

CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 

(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 

País. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 	Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços 
Engenharia; 7311-4/00 	Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria 
às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 	Atividades de Consultoria e Auditoria 
Contábil e Tributária; 8550-3/02 	Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 
8599-6/04 	Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/00 - 

Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 4618-4/03 - Representantes 
Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, Revistas e Publicações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou • , 
-,••.' suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado É garantida a 	

4 
 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou Impedime~tFáfico.Ack,:.-:-:, 
Mt rfiL;t•tr: ,c.z\ „' 

ou permanente do titular. podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situe. 4121,-- 

: 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE EIRELI ME 

CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 00044096 

Folha 3 de 3 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida por 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 

pelas leis das Sociedades Anônimas 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercicio social será encerrado 

em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômica 

do ano fiscal 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI bem como não esta 

impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. (Art. 1.011 § 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 
Paraná, para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato O titular assina o presente 
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência 

Fazenda Rio Grande, 12 de Setembro de 2013 

• 
ALYSOAI IAUGUSTO PADILHA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/09/2013 0 	
SOB NÚMERO 20135437032 

•"Protocolo: 13/543703-2, DE 16/09/2013 
presa:41 6 0004409 6 

941›,, .SENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO 
- ME 	 SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 1 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 — Bairro: Gralha Azul — CEP: 83824-016 —
Fazenda Rio Grande — PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada —  EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME  com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 	Sala 11 	Bairro: Iguaçu 	CEP: 83833-088 — Fazenda Rio 
Grande — PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20135437032 promove a Alteração e a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de 
Engenharia;: 7311-4/00 — Agências de Publicidade; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-
3/02 — Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/00 — Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda; 4618-4/03 — Representantes Comerciais e agentes do Comércio de 
Jornais, Revistas e Publicações. Doravante passará a ser: 7020-4/00 — Atividades de consultoria 
em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7320-3/00 — Pesquisas de 
Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 7311-4/00 — Agências de 
Publicidade; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades 
de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/00 — Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 4618-4/03 — Representantes Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, 
Revistas e Publicações e 4617-6/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
Produtos Alimentícios, bebidas e fumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Ato Constr tivo primitivo 44\ 
e alterações que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Fazenda Rio Grande, 05 de Dezembro de 2013. 
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DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

MA 	:; 

TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17/70.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

o 

  

Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 Bairro: Gralha Azul - CEP: 83824-016 - Fazenda 
Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREL; 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Ric' 
Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013 Promove a Alteração e a consolidação 
contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 	Serviços de 
Engenharia; 7311-4/00 - Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias: 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 
8550-3/02 • Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 	Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda; 4618-4/03 - Representantes Comerciais e agentes do Comércio de 
Jornais, Revistas e Publicações e 4617-6/00 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
Produtos Alimentícios, bebidas e fumo. Doravante passará a ser: 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7320-3/00 -
Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 Serviços de Engenharia; 8230-0/01 —
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 — Serviços de 
Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 Atividade& de 
'Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de apoio à Educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profissional e 
Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 
7111-1/00 - Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 - Serviços Advocatícios. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que pá§àã`a vigorar com 
a seguinte redação: 	 cor!r, 

NIRE: 416 00044096 	 p LI,C DO CAR SANKAKUZERAT$0 

91:ENO 	' • • 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n-  5.520.557-9 SESP-PR esidente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: Gralha Azul CEP: 83824-01 - Fazenda 
Rio Grande - PR 	 -N 
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Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda Rio 
Grande — PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013 promove a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à 
Rua Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda Rio Grande — PR 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 
País. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 
8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de 
apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 — Serviços Advocatícios. 

CLÁUSULA QUARTA — DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou 
suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida poir 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação va e, 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao 	al 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamen 
pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 3 de 3 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 
Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. O titular assina o presente 
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência .  

Fazenda Rio Grande, 05 de Janeiro de 201f-,. 

--it
. ALYSON U 

/.4% .,N)  
kLuSTO PADILHA 

AM 
lv"" 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

	

t
1 	

AGENCIA REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: O 8 / 01 /2 015 

	

g 	SOB NÚMERO: 2 O 1 5 O 2 2 4 4 94 
I 	Protocolo: 15/022449-4, DE 07/01/2015 

1 Empresa:41 6 0004409 6 
I DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - 
t - EIRELI - ME SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 — Bairro: Gralha Azul — CEP: 83824-016 — Fazenda 
Rio Grande — PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rifa 
Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda R;o 
Grande — PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20150224494 em 08/01/2015. Promove a Alteração e a consolidação 
contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de 
apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 • Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 — Serviços Advocatícios. Doravante 
passará a ser: 7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; 7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 —
Serviços de Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; 7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 
8550-3/02 — Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento 
em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda e 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar c 
a seguinte redação: 	 ERVIÇO DISTRITAL DE LAGOA v 
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ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 — Bairro: Gralha Azul — CEP: 83824-016 — Fazenda 
Rio Grande — PR. 

DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI —;ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 r'n 
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DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 011  
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
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Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à RUE. 
Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro; Iguaçu 	CEP; 83833-088 — Fazenda Rio 

Grande — PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770,952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteraçE.'o 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013 promove a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob -o 
nome empresarial de DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à 
Rua Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda Rio Grande — PR 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 
País. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 
8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de 
apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda e 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou 
suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida p 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 
pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena q e 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricaçã , 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeir 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 
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CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: 
Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 

Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. O titular assina o presente 
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 

Fazenda Rio Grande, 01 de Abril de 201O. 
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AGENCIA REGIONAL 

DE 
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SOB NMRO: 052511741 
Empresa:41 6 0004409 6 Protocolo: 15/251174-1, DE 09/04/2015 1,"4.- 
- eirkz.,/ - ME 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

	 o 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro. casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito nci CPF n° 020.634.939:44, portador da carteira de 
identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das Águias, n° 114, Bairro 

Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande — PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rua Rio Eufrates, 
n° 65, Sala 11 Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande — PR, Inscrita no CNPJ 
n° 17 770 952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 416 0004409-6 em 
sessão de 25/02/2013 Promove a Alteração e a consolidação contratual, conforme as cláusulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa 
que era 7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica: 7320-3/00 	Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-
6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de apoio 
a Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento Profissional 
e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 7111-
1/00 — Serviços de Arquitetura. Doravante passará a ser: 7020-4/00 — Atividades de consultoria 
em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7320-3/00 - Pesquisas de 
Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 6920-6/02 - Atividades de 
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades de apoio à Educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profissional e 
Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 
7111-1/00 - Serviços de Arquitetura; 7319-0/04 Marketing e Propaganda e 7311-4/00 
Agencias de Publicidade. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 0004409 6 
Folha 2 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, portador da carteira 

de identidade RG n` 6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das Águias, n°  114, 

Bairro Gralha Azul. CEP 83824-016. Fazenda Rio Grande PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 	EIRELI 

DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua Rio Eufrates, 

n° 65, Sala 11. Bairro Iguaçu. CEP 83833-088 Fazenda Rio Grande - PR, Inscrita no CNPJ 

n° 17 770.952/0001-97. registrada na Junta Comercial do Paraná sob no. 416 0004409-6 em 

sessão de 25/02/2013.Promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 

nome empresarial de DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede 

á Rua Rio Eufrates, 	65, Sala 11 Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 

(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 

País 

CLÁUSULA TERCEIRA 	DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades de 
apoio á Educação, exceto caixas escola-res. 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201.-5/01 - Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda 	7111-1/00 - Serviços de Arquitetura, 7319-0/04 Marketing e Propaganda e 
7311-4/00 Agencias de Publicidade 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa 

iniciou suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É 

garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 

Impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada õara atender 
uma nova situação 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será exercida por 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI A responsabilidade do titular é limitada ao 

capital integralizado e a empresa será regida pelo regime juridico da empresa limitada e 
supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas- 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 0004409 6 

Folha 3 de 3 

CLAUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 

encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 

resultado econômico do ano fiscal 

CLÁUSULA SÉTIMA DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as 

penas da lei, que não está impedido, por lei 'especial, e nem condenado ou que se encontra sob 

os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 

esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade (Art 1 011, § 1° CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA DECLARAÇÃO - O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que 
não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA — FALECIMENTO - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DECIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado 

do Paraná para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento. 

Fazenda Rio Grande 04 de Julho de 2016. 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE! 416 0004409 6 

Folha 1 de 4 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de cornunhão parcial de 
bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n' 020.634.939-44, portador 
da carteira de identidade RG n 6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das 
Águias, n° 114, Bairro Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua Rio 
Eufrates, n" 65, Sala 11 Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande - PR, 
Inscrita no CNPJ n° 17.770 952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paianá sob n° 

416 0004409-6 em sessão de 25/02/2013. Promove a Alteração e a Consolidação do Ato 
Constitutivo, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa resolve alterar seu endereço para Rua Manoel 
Claudino Barbosa, n° 1625, sala 04, 1° andar, Bairro: Iguaçu, CEP: 83 833-080 Fazenda 
Rio Grande/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que era de R$ 67 800 00 (Sessenta 
e Sete Mil, e Oitocentos Reais) totalmente integralizado, em razão de aumento do salário 
mínimo no pais, passa a ser alterado para o valor de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e 
Setecentos Reais), divididos em 93.700 (Noventa e Três Mil e Setecentas) quotas. no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada urna. totalmente integralizadas em moeda 
corrente nacional do País, neste ato. 

TITULAR  	ly91 	QUOTAS 	 VALOR  
ALYSON AUGUSTO PADILHA 	 100 ! 	93.700 , 	R$ 93.700,00 
TOTAL 	 100 	 93.760 	R$ 93.700:00  

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Em virtude 
das alterações acima, o titular resolve, por fim CONSOLIDAR o Ato Constitutivo da 
EIRELI que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELlsïRrOAr'l
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SEXTA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ.  17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 2 de 4 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens nascido em 23/05/1977. empresário. inscrito no CPF sob n' 020.634 939-44, 
portador da carteira de identidade RG n' 6.520.657-9 SESP-PR. residente e domiciliado 
a Rua das Águias, 	114 Bairro Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande - 

PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede á Rua 
Manoel Claudino Barbosa, n° 1625, sala 04, 1° andar, Bairro: Iguaçu, CEP.  83 833-080, 

Fazenda Rio Grande/PR, inscrita no CNRJ n° 17.770 952/0001-97 registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 416 0004409-6 em sessão de 25/02/2013. Promove a 

Consolidação do Ato Constitutivo, conforme as cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa gira 
sob o nome empresarial de DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - 
ME, com sede à Rua Manoel Claudino Barbosa. n° 1625, sala 04, 1' andar, Bairro: 
Iguaçu, CEP: 83.833-080, Fazenda Rio Grande/PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de RS 
93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais), divididos em 93.700 (Noventa e Três 
Mil e Setecentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional do Pais. 

TITULAR 	 (%) 	QUOTAS I   VALOR  
ALYSON AUGUSTO PADILHA 	 100 	 93.700 	R$ 93.700,00 
TOTAL 	 100". . 	93.7.00 	93.700,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública: 7112-0/00 - Serviços 
de Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos exposições e 
festas; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária: 3550-3/02 
- Atividades de apoio à EducaçãO, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 • Desenvolvimento de programas 
de Computador sob encomenda, 7111-1/00 - Serviços de Arquitetura: 
Marketing e Propaganda e 7311-4/00 Agencias de Publicidade. 	 • 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ; 17,770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 3 de 4 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A 
empresa iniciou suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será 
exercida por ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRËLI. A 
responsabilidade do(a) titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida 

• 
pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 

Anônimas. 

Parágrafo Primeiro. O(a) titular poderá fixar ,ima retirada mensal, a titulo de 'pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador(a), nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil. com  a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O(a) titular declara 
sob as penas da lei, que não está impedido. por lei especial. e nem condenado ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação. que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem corno não esta impedido, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, airda que temporariamente. o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou Contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 4 de 4 

CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO - 0(a) titular da EIRELI declara sob as penas da 
lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA - FALECIMENTO Falecendo ou interditado o(a) titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação ao(a) titular. 

CLÁUSULA DECIMA - O endereço do(a) titular da EIRELI, constantes do ato constitutivo 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e etc. relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que 
deverá fazê-lo por escrito.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda 
Rio Grande, Estado do Paraná, para resolver quaiscuer litígios oriundos do presente Ato.  

E por estar assim, lavra e assina o presente instrumento, em 1 (urna) via. obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

O(a) titular assina o presente instrumento. 

Fazenda Rio Grande, 08 de nuvembro de 2017 
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Gmail 
	

Desenvolver Gestão <desenvolver01©gmail.com> 

Cadastro 

pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr. gov.br> 	 2 de março de 2020 10:56 
Para: Desenvolver Gestão <desenvolver01@gmail.com> 

Bom dia!! 

O pen-drive é utilizado para passar os documentos de obra, Edital e outros arquivos, mas o que tem na Tomada 
de preços 05-2020 é apenas o Edital, Aviso de licitação e o Protocolo que foi encaminhado anteriormente por 
e-mail. O Pen-drive para retirada dos arquivos fica de escolha da empresa, geralmente encaminhamos por 
e-mail na hora do cadastro, como foi feito com vocês. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

De: Desenvolver Gestão <desenvolver01@gmail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 2 de março de 2020 10:26 
Para: pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Assunto: Re: Cadastro 

Bom dia, 

— • 	Por favor , quanto ao Pen-Drive citado no item 5.1.1, estou em dúvida por gentileza se puder me responder. 

Atenciosamente, 

 

 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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V 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE — EIRELIDO 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casad 
comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1977, e 
no CPF/MF sob n°. 020,634.939-44, portador da cart 
RG n°. 6520657-9 SESP — PR residente e domicili 
Águias n° 114 — Bairro: Gralha Azul - Fazenda Rio Gra 
83.824-016 constitui uma EIRELI, mediante as seguintes cláu 

Cláusula 1a: A empresa girará sob o nome empresarial de: DESENVOLVER ASSESSORIA 
PESQUISAS E PUBLICIDADE-EIRELI e terá sede e domicílio a Rua Rio Eufrates n° 65 — Sala 
02 - Bairro: Iguaçu — Fazenda Rio Grande CEP: 83833-088 

Cláusula 2a: O capital social será de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 
divididos em 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário, da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 100 67.800 67.800,00 
TOTAL 100 67.800 67.800,00 

Cláusula 3a: O objeto social da EIRELI será: 70.20-4/00 Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 73.20-3/00 Pesquisas de 
mercado e de opinião pública; 71.12-0/00 Serviços de Engenharia; 73.11-4/00 Agências 
de Publicidade; 82.30-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas e 74.90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e 
pecuária, 6911-7/01 Consultoria em Direito e 6920-6/02 -- Serviços de Assessoramento 
Contábil, 85.50-3/02 Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares, 85.99-6/04 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 62.01-5/00 Desenvolvimento 
de programas de computador sob encomenda , 46.18-4/03 Representantes Comerciais e 
Agentes do Comércio de jornais,revistas e outras publicações,82.30-0/01 Serviços de 
Organização de feiras,congressos,exposições e festas e 74.90-1/99 Outras ativi ades 
profissionais , científicas e técnicas não especificadas anteriormente , 

Cláusula 4a: A Eireli iniciará suas atividades a partir da data de Registro na Junta Comercil do 
Paraná e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula 5a: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, res..)debdo 
ainda pela integralização do capital social. 

Cláusula 6a: A administração da Eireli caberá ao Titular ALYSON AUGUSTO PADILHA con- 
os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir' 
obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
Eireli. 
§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,constituir procuradores em 
nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que 
Poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por N 
prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061 da 
lei 10.406/2002. 

Cláusula 7a! O titular da Eireli declara, sob as penas 
outra empresa dessa modalidade. 
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DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE —
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Cláusula 8a: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembr 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 09a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depen ência, 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula 108: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 1 ia: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

11110 	empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único 
- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se resolva em relação 
a seu titular. 

Cláusula 128: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula 138: Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande — PR para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

• 
E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento 

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, èm 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri em 
todos os seus termos. 

Fazenda Rio Grande, 21 de fevereiro de 2013. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE - EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
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ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44. 

portador da carteira de identidade RG n°. 6.520.657-9 SESP-PR residente e 

domiciliado a Rua das Águias, 114 	Bairro: Gralha Azul 	CEP: 83824-016 - 

Fazenda Rio Grande PR 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIREL! 
DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE EIRELI - ME com 
sede à Rua Rio Eufrates, n° 65 - Sala 02 - Bairro: Iguaçu - CEP. 83833-088 
Fazenda Rio Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97 registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 promove 
a Alteração e a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: A Razão Social da empresa que 
era: DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE - EIRELI - ME, doravante 

passará a ser.  DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI ME. 

CLAUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE: O Endereço da Sede que 
e Rua Rio Eufrates, n° 65 Sala 02 • Bairro: Iguaçu CEP: 83833-088 - Fazenda Rio Grande --
PR, doravante passara a ser: Rua Rio Eufrates n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu 
CEP: 83.833-088 Fazenda Rio Grande PR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa 
que era: 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 73.20-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública; 71.12-0/00 Serviços de 
Engenharia; 73.11-4/00 Agências de Publicidade; 82.30-0/01 Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e 74.90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades 
agrícolas e pecuária, 6911-7/01 Consultoria em Direito e 6920-6/02 	Serviços de Assessoramento 
Contábil, 85.50-3/02 Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares. 85.99-6/04 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 62.01-5/00 Desenvolvimento de programas 
de computador sob encomenda 46.18-4/03 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
jornais,revistas 	e 	outras 	publicações,82.30-0/01 	Serviços 	de 	Organização 	de 
feiras,congressos,exposições e festas e 74.90-1/99 Outras atividades profissionais 	científicas e 
técnicas 	não 	especificadas 	anteriormente. 	Doravante 	passará 	a 	se 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnic 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de 
Engenharia; 7311-4/00 - Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de‘  
feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria 
às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria 
Contábil e Tributária; 8550-3/02 Atividades de apoio à Educaçã 	ceto caixas escolares; 
8599-6/04 	Treinamento em Desenvolvimento Profissio 	e Ger icial; 6201-5/00 
Desenvolvimento de programas de Computador sob encom nda; 4618-4/0 	Representantes 
Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, Revistas e P bli 	1321.kOhl O DE NOTAS 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
Folha 2 de 3 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das alterações 
acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte 

redação 

DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcia 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°. 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n°. 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: Gralha Azul - CEP: 83824-016 - Fazenda 

Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 	EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua Rio Eufrates, n° 

65 - Sala 11 	Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Rio Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 
17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 
25/02/2013 promove a Alteração e a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI ME com sede à 
Rua Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu CEP: 83833-088 - Fazenda Rio Grande - PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 
País. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em. 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 Serviços de 
Engenharia; 7311-4/00 - Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria 
às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria 
Contábil e Tributária; 8550-3/02 Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 
8599-6/04 	Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/00 
Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 4618-4/03 - Representantes 
Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, Revistas e Publicações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou 
suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo irl. 	 É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força mair 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atend 	 DÉ N  Tio  PCaetano 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER ASSESSORIA PESQUISAS E PUBLICIDADE — EIRELI ME 

CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 00044096 

Folha 3 de 3 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida por 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 
pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômica 

do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art. 1 011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 
Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. O titular assina o presente 
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência 

Fazenda Rio Grande, 12 de Setembro de 213 

ALYS UGUSTO PADILHA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/09/201 
SOB NÚMERO: 20135937032 
Protocolo: 13/543703-2, DE 16/09/2013 

&,:wmpresa:41 6 0004409 6 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 1 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: Gralha Azul - CEP: 83824-016 -
Fazenda Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 	Fazenda Rio 
Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20135437032 promove a Alteração e a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 	Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de 
Engenharia;' 7311-4/00 - Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-
3/02 - Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/00 - Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda; 4618-4/03 - Representantes Comerciais e agentes do Comércio de 
Jornais, Revistas e Publicações. Doravante passará a ser: 7020-4/00 - Atividades de consultoria 
em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7320-3/00 - Pesquisas de 
Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de Engenharia; 7311-4/00 - Agências de 
Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades 
de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/00 - Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 4618-4/03 - Representantes Comerciais e agentes do Comércio de Jornais, 
Revistas e Publicações e 4617-6/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
Produtos Alimentícios, bebidas e fumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Ato Constitutivo primitivo 
e alterações que não colidirem com as disposições do presente instrumento.  



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
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CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: Gralha Azul - CEP: 83824-016 - Fazenda 
Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Ric' 
Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013. Promove a Alteração e a consolidação 
contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de 
Engenharia; 7311-4/00 - Agências de Publicidade; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda; 4618-4/03 - Representantes Comerciais e agentes do Comércio de 
Jornais, Revistas e Publicações e 4617-6/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de 
Produtos Alimentícios, bebidas e fumo. Doravante passará a ser: 7020-4/00 - Atividades de 
consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7320-3/00 -
Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de Engenharia; 8230-0/01 -
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de 
Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-6/02 - Atividades de 
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades de apoio à Educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento Profissional e 
Gerencial; 6201-5/01 -- Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 
7111-1/00 - Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 - Serviços Advocatícios. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado _5.Qb regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no 	F sob n°. 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n* 6.520.657- SESP-PR  reside  
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: c-Calha Azul -- 
Rio Grande PR. 	
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
	 O jç ' 

DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 0004409 6 
Folha 2 de 3 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua 
Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Rio 
Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013 promove a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à 
Rua Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 -- Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Rio Grande - PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 
País. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de Engenharia; 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades de 
apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 7111-1/00 - Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 - Serviços Advocatícios. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou 
suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida por 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamerrt ,  
pelas leis das Sociedades Anônimas. 	 ‘\ 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimo~/~941~811101~ ^ 
do ano fiscal. 	 i>e  Abas 004 afixado nsi 	$tAit de 

docurnanto entlagutt pana parto. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas 
da lei que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta E ELI, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encon 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.95210001-97  
NIRE: 416 0004409 6 

CLÁUSULA OITAVA — DO 
FORO: Fica eleito u foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 

Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. O titular assina o presente 

instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência.  

Fazenda Rio Grande, 05 de Janeiro de 201.. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR residente e 
domiciliado a Rua das Águias, 114 - Bairro: Gralha Azul - CEP: 83824-016 - Fazenda 
Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à 1=Z11  
Rio Eufrates, n° 65 - Sala 11 - Bairro: Iguaçu - CEP: 83833-088 - Fazenda Rio 
Grande - PR, Inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteração 

registrada n° 20150224494 em 08/01/2015. Promove a Alteração e a consolidação 
contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa que 
era: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 - Atividades de 

apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 7111-1/00 - Serviços de Arquitetura e 6911-7/01 - Serviços Advocatícios. Doravante 
passará a ser: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; 7320-3100 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0100 - 
Serviços de Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; 7490-1/03 - Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades 
Agrícolas e Pecuárias; 6920-6102 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento 
em Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de 
Computador sob encomenda e 7111-1/00 - Serviços de Arquitetura. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 	
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 0004409 6 

).,{; 
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Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Ru 

Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu • CEP: 83833-088 	Fazenda Rio 

Grande — PR, Inscrita no CNPJ h° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob n°. 416.0004409-6 em sessão de 25/02/2013 e sua última alteraço 
registrada n° 20137163150 em 09/12/2013 promove a Consolidação Contratual, 
conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob -o 

nome empresarial de DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à 
Rua Rio Eufrates, n° 65 — Sala 11 — Bairro: Iguaçu — CEP: 83833-088 — Fazenda Rio Grande — PR 

CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 

País. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 
8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de 
apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda e 7111-1/00 — Serviços de Arquitetura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade iniciou 
suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garanftla a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou Impedimento temporário 

ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida por 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação àtva e 
passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao ca;,-.Yi.tal 
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 
pelas leis das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será encerrado 
em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 	 Coe!~ 9,0  fflio da hutentócteidr 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O tittil,grrdtwdlwg''sdb"Wpenas 
da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeito 	*ena q e 
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DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 
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CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado do 

Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. O titular assina o presente 

instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência 

Fazenda Rio Grande, 01 de Abril de 201b. 
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AGENCIA REGIONAL DE FAZENDARIO GRANDE CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/0 

9/ 2015 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

41. 
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ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939.744, portador da carteira de 

identidade RG n°  6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das Águias, n° 114, Bairro 
Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande — PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rua Rio Eufrates, 
n° 65, Sala 11 Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande — PR, Inscrita no CNPJ 
n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 416 0004409-6 em 
sessão de 25/02/2013. Promove a Alteração e a consolidação contratual, conforme as cláusulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social da empresa 
que era: 7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7490-1/03 — Serviços de Agronomia e de Consultoria às atividades Agrícolas e Pecuárias; 6920-
6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de apoio 
á Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento Profissional 
e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 7111-
1/00 — Serviços de Arquitetura. Doravante passará a ser: 7020-4/00 — Atividades de consultoria 
em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 7320-3/00 — Pesquisas de 
Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 6920-6/02 — Atividades de 
Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de apoio à Educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento Profissional e 
Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; 
7111-1/00 — Serviços de Arquitetura; 7319-0/04 Marketing e Propaganda e 7311-4/00 
Agencias de Publicidade-. 

• CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude das 
alterações acima, o titular resolve, por fim. CONSOLIDAR o Contrato Social que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 
CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E.PLAIVEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 2 de 3 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF sob n°, 020.634.939-44, portador da carteira 

de identidade RG n` 6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das Águias, n° 114, 
Bairro Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande PR, 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede à Rua Rio Eufrates, 
n° 65, Sala 11 Bairro Iguaçu. CEP 83833-088. Fazenda Rio Grande — PR, Inscrita no CNPJ 
n° 17 770.952/0001-97 registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 416 0004409-6 em 
sessâo de 25/02/2013.Promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME com sede 
à Rua Rio Eufrates, n° 65, Sala 11, Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 67.800,00 
(Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional do 
Pais.  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui em: 
7020-4/00 — Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 7320-3/00 — Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 — Serviços de 
Engenharia; 8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
6920-6/02 — Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; 8550-3/02 — Atividades de 
apoio á Educação, exceto caixas escola'res, 8599-6/04 — Treinamento em Desenvolvimento 
Profissional e Gerencial; 6201-5/01 — Desenvolvimento de programas de Computador sob 
encomenda; 	7111-1/00 — Serviços de Arquitetura; 7319-0/04 Marketing e Propaganda e 
7311-4/00 Agencias de Publicidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa 
iniciou suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. E 
garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
Impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada Sara atende.  
uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será exercida por 
ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 
supIe!ivamente pelas leis das Sociedades Anônimas:" 	 ColticsIrom ~saio& ~adida 

clir enAk» toitoldenk 	p  

	

zado na 	Selim do docum   

is) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

1 1274== TAS  
EVERIFIAÇA0uyk 
	nO 

se 
 

A presente ftnoeópla é reproOtição 	1 do 
etocianto apresentado neste 64rtório data. 

"rft".  '0 5 MAR. 202Q,7/  



ALY 
,))\f  

AUGUSTO PADILHA 

AR. )120 Curitiba, 	o 5  

Fazenda Rio Grande, 04 de Julho e 2016. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2016 t0.4,1 JVO N" 0164178015 
PROTOCOLO: 164178015 DE 20/07/2016 CÓDIGO DE VE IFICAÇÃO: 
11601215167 RIRE. 41600044096. 
DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELI 	ME 

Libertad Bogus 
.. . ... 

, 11~4~fiel 
JUNTA COMERCIAL 

pARANA 

CoOlgeeffescof o liskio lffle "«9110~ 
t,IB Moa ION *IMO na glIWs MO% 
d'srilmantosn¥Wel pank a pios 

11glatOon81(o de Sotas 

110  TADELIONATO DE NOTAS 
kinet Mede NOW Caetano 

TASCUL 
A presente fotocópia é reprodução fiel do 
documento apresentado 	 ' data 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

(3 	r, 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DESENVOLVER — GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELI — ME 

CNPJ: 17.770,952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 3 de 3 
CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercício social será 

encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as 
penas da lei, que não está impedido, por lei 'especial, e nem condenado ou que se encontra sob 
os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA DECLARAÇÃO - O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que 
não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA — FALECIMENTO - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DECIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda Rio Grande Estado 
do Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento. 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 1 de 4 

ALYSON AUGUSTO PAD1LHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 23/05/1977, empresário, inscrito no CPF n° 020.634.939-44, portador 
da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR, residente e domiciliado a Rua das 
Águias, n° 114, Bairro Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande - PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua Rio 
Eufrates n° 65, Sala 11 Bairro Iguaçu, CEP 83833-088, Fazenda Rio Grande - PR. 
Inscrita no CNPJ no 17.770.952/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
416 0004409-6 em sessão de 25/02/2013. Promove a Alteração e a Consolidação do Ato 

Constitutivo, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa resolve alterar seu endereço para: Rua Manoel 
Claudino Barbosa, n° 1625, sala 04, 1° andar, Bairro. Iguaçu, CEP: 83.833-080, Fazenda 
Rio Grande/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que era de R$ 67.800,00 (Sessenta 
e Sete Mil, e Oitocentos Reais) totalmente integralizado, em razão do aumento do salário 
mlnimo no país, passa a ser alterado para o valor de R$ 93.700,00 (Noventa e Três Mil e 
Setecentos Reais), divididos em 93.700 (Noventa e Três Mil e Setecentas) quotas. no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) caca urna totalmente integralizadas em moeda 
corrente nacional do País, neste ato. 

TITULAR (%j QUOTAS VALOR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA -1001 93.700_' R$ 93.700,00 
TOTAL 100 — 93.700 R$ 93.700,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Em virtude 
das alterações acima, o titular resolve, por fim, CONSOLIDAR o Ato Constitutivo da 
EIRELI que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 

NIRE: 416 00044096 
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SEXTA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE 416 0004409 6 

Folha 2 de 4 

ALYSON AUGUSTO PADILHA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 23/05/1977, empresário. inscrito no CPF sob ric 020.634 939-44, 
portador da carteira de identidade RG n° 6.520.657-9 SESP-PR. residente e domiciliado 
a Rua das Águias, n° 114, Bairro Gralha Azul, CEP 83824-016, Fazenda Rio Grande - 

PR. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME com sede à Rua 
Manoel Claudino Barbosa, n° 1625, sala 04, 1° andar Bairro: Iguaçu, CEP: 83.833-080, 
Fazenda Rio Grande/PR, inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, registrada na Junta 

• Comercial do Paraná sob n° 416 0004409-6 em sessão de 25/02/2013. Promove a 
Consolidação do Ato Constitutivo, conforme as cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa gira 
sob o nome empresarial de DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI -

ME, com sede à Rua Manoel Claudino Barbosa, n° 1625, sala 04, 1° andar, Bairro: 

Iguaçu, CEP: 83.833-080, Fazenda Rio Grande/PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de RS 
93.700,00 (Noventa e Três Mil e Setecentos Reais), divididos em 93.700 (Noventa e Três 
Mil e Setecentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional do País. 

TITULAR (0/0) QUOTAS I VALOR 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 100 93.700 R$ 93.700,00 
TOTAL 100 93.700 RS 93.700,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto da empresa se constitui ali 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnicã 
específica; 7320-3/00 - Pesquisas de Mercado e de opinião Pública; 7112-0/00 - Serviços 
de Engenharia; 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos exposições e 
festas; 6920-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária: 8550-3/02 
- Atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 8599-6/04 - Treinamento em 
Desenvolvimento Profissional e Gerencial; 6201-5/01 	Desenvolvimento de programas 
de Computador sob encomenda; 7111-1/00 - Serviços d 	 W- .TAS 11 
Marketing e Propaganda e 7311-4/00 Agencias de Publicidade. 	Ignos Mar!a Pratli Caetano 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 6 

Folha 3 de 4 

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO; A 
empresa iniciou suas atividades em 25/02/2013 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou Impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação, 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será 
exercida por ALYSON AUGUSTO PADILHA, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A 

• 
responsabilidade do(a) titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida 
pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 

Anônimas. 

Parágrafo Primeiro: O(a) titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador(a), nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: O término de cada exercicio social será 
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 

resultado econômico do ano fiscal, os lucros ou perdas apuradas. 

'kW 	
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O(a) titular declara 
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se 
encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não esta Impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso él 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra 

normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
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SEXTA ALTERAÇÃO 00 ATO CONSTITUTIVO 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

CNPJ: 17.770.952/0001-97 
NIRE: 416 0004409 

Folha 4 de 4 

CLAUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO - 0(a) titular da EIRELI declara sob as penas da 
lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA - FALECIMENTO Falecendo ou interditado o(a) titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação ao(a) titular. 

• CLÁUSULA DECIMA - O endereço do(a) titular da EIRELI, constantes do ato constitutivo 
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que 
deverá fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade de Fazenda 

Rio Grande, Estado do Paraná, para resolver quaiscuer litígios oriundos do presente Ato.  

E por estar assim, lavra e assina o presente instrumento, em 1 (uma) via, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

O(a) titular assina o presente instrumento. 

Fazenda Rio Grande, 08 de nuvembro de 2017. 
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Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

V ii 

  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 
j111.1.11~ 
JUNTA COMERCIAI 

00 PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerliticamos que as otormaçoes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedlçdo 

Nome Empresarial: DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO • EIRELI ME 

Natureza Juridica: Empusd Individual de Respurisabildade Limitada (uu Nolurozci Empresária) 

CNPJ 
	

Arquivamento do Ato 
17.770.952/0001-97 
	

Constitutivo 
25/02/2013 

NIRE (Sede) 
41600044096 

Inicio de Atividade 
25/02/2013 

Protocolo: PRC2000808416 

roço Completo 
NOEL CLAUDINO BARBOSA, N° 1625, SAIA 04 ANDAR 1 IGUACU - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83833-080 

-1111111PT- 	 - 
Objeto 
Atividades de consultoria em Gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica: Pesquisas de Mercado e de opinião Pública: Serviços de Engenharia: Serviços 

' de organização de feiras, congressos, exposições e festas: Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributária; Atividades de apoio à Educação, exceto caixas 
escolares: Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial: Desenvolvimento de programas de Computador sob encomenda; Serviços de Arquitetura; 

I_ 

Marketing e Propaganda e Agencias de Publicidade. 

Titular 
Nome 	 CPF 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 	 020 634 939-44 

Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
25/02/2013 

Capital 
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) 
Capital Integralizado 
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais) 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 
ALYSON AUGUSTO PADILHA 	 020.634.939-44 	 25/02/2013 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
21/11/2017 	 20177451319 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Inicio do Mandato 	 Término do Mandato 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/01/2020, às 08:52:17 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, como código 0S1RQG1K. 

II 111 111 

PRC2000808416 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

• 
1 NI 



http://servicos.receita.tazencla.gov.brfervicostenpirevwk.upy  v 
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..:. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..:k 
- «..,..› 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.770.952/0001-97 
MATRIZ 

---- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 

TITULO DO ESTA131-I ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

	

85.50-3-02 	Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

	

85.99-6-04 	Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

	

71.11-1-00 	Serviços de arquitetura 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 
-- 	 — — -- —_ __ 

NÚMERO  
1625 

    [ COMPLEMENTO  
SALA 

 

04ANDAR 
  	
A1 

  

1 CEP 
83.833-080 

BAIRRO/DISTRITO 
IGUACU 

MUNICÍPIO 1 FAzE 
 NDA RIO GRANDE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DESENVOLVER01@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(41) 3627-5874 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

_ 	_ __ 
— .-- --- 	

_ 	
-- -.---- . -..— iiii)kkcAtiia: 

ATIVA
—  

DATA DAS ITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/02/2020 às 12:59:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

\ 

Df 1 
	 n

12 	26/02/2020 12: 



isulta Regularidade do Empregador 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadore  

• 

CA /:A 
CAIXA E-CONáNVC.,A 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.770.952/0001-97 

Razão 
DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Social: 
Endereço: 	R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4 AND 1 / IGUACU / 

FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83833-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/02/2020 a 09/03/2020 ./ 

Certificação Número: 2020020903104749691836 

Informação obtida em 25/02/2020 10:12:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4'  

1 	 25/02/2020 10: 



http://servicos. receita. fazenda.gov. br/Servicos/certidao/CNDConju 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:58 do dia 25/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2020. 
Código de controle da certidão: D57C.975B.484D.78AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
vir C 41 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021525311-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/06/2020 - Fornecimento GratuitoY 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 25/02/2020 10h02min 

Número 	Validade r 2122 —F26/03/202 

iLd 	4 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME CNPJ: 17770952000197 

Aviso 	
1 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade 	  

ensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Econômico: 9299 Atividade principal: ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
Endereço: MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 Bairro IGUACU Compl. SALA 04 ANDAR 1 - CEP 83.833-080 

Código de Controle 	  

CWGGVVM02AFFXNU1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Fazenda Rio Grande (PR), 25 de Fevereiro de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL 

FAZENDA RIO GRANDE 

OFICIO DISTRIBUIDOR 
RUA INGLATERRA N°545 NAÇÕES I 

FORO DE FAZENDA R. GRANDE/PR • 83820008 

TITULAR 
MARCOS VINICIUS TROIANO 

JURAMENTADOS 

JANAINA CRISTINA DE LIMA GURANDA 
PAULO EWERTON BOBRIVECZ ALVES 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória), FAMÍLIA (Família, Carta Precatória), EXE-
CUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória), INFÂNCIA E JUVENTUDE 
(Infância e Juventude, Carta Precatória, Socioeducativa, Socioeducativa Precatoria), 
EXECUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), REGISTROS PUBLI-
COS, Acidentes de Trabalho, Competencia Delegada, Ações: CONCORDATA PRE-
VENTIVA, FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE, AUTOFALÊNCIA sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - EIRELI 

CNPJ 17.770.952/0001-97, no período compreendido desde 26/01/1999, data de 

11, 	instalação deste cartório, até a presente data. 

111 	11 11111 1111 	1 11111 11 1111 
FORO DE 	E\NDA R GRANDE/PR. 07 de Janeiro de 2020 

00111j1 1111111Q1111 1111 1111111V111111 

N1210$49444 

TRItUlt10 	• 

Custas - R$ 32,72 
Pagiria 0001/0001 

CERTIFICO CONFORME REQUERIDO PELA PARTE, ESTA E PARCIAL 
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• - 	Comarca da Região Metropolitana de Curitiba Foro Regional de Fazenda Rio Grande 

•• TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE FAZENDA RIO GRANDE-PR 
Glauco Baracat Zorzeto 

Tabelião 

 

Rua Cesar Careili, n° 90 - 6° andar s1.602 - Pioneiros • Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.833-054 - Fone/Fax (41) 3604-1592 e (41) 3604-2967 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  
Pedido N° 8496 

CERTIFICO, a pedido de SIMONE RIBAS DE LIMA, 
6.460.679-4 SSP-PR, que revendo neste Tabelionato os livros de protesto de 
títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA CONSTAR  em 
nome de DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI, inscrito(a) 
no CPF/CNPJ n° 17.770.952/0001-97, em buscas realizadas no período de 15 
anos, até a presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta 
'• 	cidade aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 09:15. 

FAZENDA RIO GRANDE, 18 de fevereiro de 2020. 

Certidão 	 'R$ 13,51 
Selo 	 •R$2,81 
Buscas .... 	... :R$ 0,00 
Funrejus 25%  	'R$ 3,38 
ISS 	  :R$ 0,68 
FADEP 	 'R$ 0,68< 

TOTAL 	 :R$ 21,06 

BUENO DE tlATOS 

1 



de execução de acordos firmados perante o M. nistério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Página 1 d 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Certidão n°: 5265277/2020 
Expedição: 25/02/2020, às 10:17:30 
Validade: 22/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

17.770.952/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 — Centro 

General Carneiro — Estado do Paraná — CEP: 84.660-000 
TEL.: (0**42) 3552-1441 

u 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de General Carneiro, inscrita no CNPJ n° 

75.687.681/0001-07, situada na Av. Presidente Getulio Vargas, 601, Centro, General 

Carneiro, Estado do Paraná CEP 84660-000, atesta para os devidos fins que a empresa 

Desenvolver Gestão e Planejamento Eireli ME, inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, 

• situada na Rua Manoel Claudino Barbosa n° 1625 sala 04, 1 andar, Bairro Iguaçu na 

cidade Fazenda Rio Grande Estado do Paraná CEP 83833-088 prestou os serviços abaixo 

especificados, no prazo estabelecido, conforme contrato n° 99/2018, processo 22/2018. 

- Serviços de Planejamento, cadastros, acompanhamentos e 

prestação de contas de convênios e repasse junto às instituições Governamentais 

(SICONV, SIMEC/ OBRAS 2.0 e FNS). 

Atestamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

General Carneiro, Estado do Paraná, em 13 de Junho de 2018. 

SERVIÇO DISTRITAL DE LAGOA VERDE 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COMO DO 	APRESENTADO 
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"NPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número 

c) "lb  

da nota 

rl  

Data da emissão da nota  

05/06/201 	11:48:08 

Data do fato gerador 

05/06/2018 11:48:08 

Código de verificação 

WOGFZBSF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento:SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

En ' 	. AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Complemento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. Referente ao período 
compreendido entre 02/04/2018 e 01/05/2018 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

. 	Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 
08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_oval da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
Testador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 	 I 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 130,30 (2,53%) , com b 	na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

1:1, D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

- 

Número do RPS Número da nota 
1152 

Data da emissão da nota 
05/06/2018 11:49:10 

Data do fato gerador 
05/06/2018 11:49:10 

Código de verificação 
FX FWUDJQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 () 	- 	Ai 

.• 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 	t-.) 	J _L -.A: (., 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
gome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

gome/Razão social: MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

3PF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End 	. AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

3omplemento: 

Vlunicípio: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. Referente ao período 
compreendido entre 02/05/2018 e 01/06/2018 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

. 	Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Jatureza da operação: Tributação no município 
iituação tributária do ISSQN: Normal 
.ocal da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
iituação desta NFS-e: Normal 
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

/ator aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53%) , com bas 	na Lei.%  
2.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1168 

Data da emissão da nota 
03/07/2018 14:39:14 

Data do fato gerador 
03/07/2018 14:39:14 

Código de verificação 
MJCK3A1NV 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 1-  (-  r, . 	A  , 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 	t-' 	....; .4. 1-' j 
CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 	I,,. 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

:',PF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

:',omp-émento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convènios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 
08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
3ituação tributária do ISSQN: Normal 
_ocal da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
3ituação desta NFS-e: Normal 
documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

/alor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53%) , com base na 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

O 	".« O 
-...„._4411;q1 

'' 
2-,  , p4;  

... 
Verificar autenticidade 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 	 Página 1/1 

'hi7' 

111111L. 
i~t. 

Try.,w9I.  

:".PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

• 

Número do RPS Número da nota 
1184 

Data da emissão da nota 
07/08/201815:46:17 

Data do fato gerador 

07/08/2018 15:46:17 

Código de verificação 

QFKIUZPDR 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 w)! 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual:1J 	1  50 
CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End.. 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Complemento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

ia 	Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_ocal da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
D  restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Jalor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53\ 	cdm base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1218 

Data da emissão da nota 
27/09/2018 16:10:51 

Data do fato gerador 
27/09/2018 16:10:51 

Código de verificação 
2HDVXZGK1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 O :-71/41'' - 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 	'''" 	— U ..i. 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

DPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End: 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Domplemento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 
08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_oval da prestação do serviço: General Carneiro 

\r, 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 

\'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 	 ' 

Jalor aproximado do tributo federal 	R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53%) , coin base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

1:1, 	',... • 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1228 

Data da emissão da nota 
18/10/2018 11:30:27 

Data do fato gerador 
18/10/2018 11:30:27 

Código de verificação 
T7HQDE2Z 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 f.-, 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Vome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Vome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

'f,PF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End• 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

':.omióémento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Có:lgos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
gatureza da operação: Tributação no município 
>ituação tributária do ISSQN: Normal 
.oval da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
>ituação desta NFS-e: Normal 
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

/alor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 • Fonte: IBPT 

(2,53°A 	, c 	base na Lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota
1244 

Data da emissão da nota 
13/11/2018 14:13:56 

Data do fato gerador 
13/11/2018 14:13:56 

Código de verificação 
SVCRCT4LB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 (s. ,. , 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 L.,  t 	_ ;.-) 3 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO E IRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal: 092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End.: 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Como en-ento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(RS) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Watureza da operação: Tributação no município 
situação tributária do ISSQN: Normal 
_ocal da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Jalor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual • R$ 0,00 (0,00%), municipal • R$ 130,30 (2,53%) . 	ase na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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'NPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1256 

Data da emissão da nota 

07/12/2018 15:53:07 

Data do fato gerador 

07/12/2018 15:53:07 

Código de verificação 

B MQK2VRR 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 / 	- t e« 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 	--/ -1 J ' 
CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal: 092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End. 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Comp emento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convènios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 
• 

Valor líquido = R$ 5.150,00 

\i•-• 
Códigos dos serviços: 
08.02 	Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
gatureza da operação: Tributação no município 
iituação tributária do ISSQN: Normal 
_ocal da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
)restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
3ituação desta NFS-e: Normal 
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

/alor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53% , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 	Fonte: IBPT 
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.1.111 1" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1276 

Data da emissão da nota 
07/01/2019 17:16:21 

Data do fato gerador 
07/01/2019 17:16:21 

Código de verificação 
3MM5QEQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS \ , 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 	 F^ 	q - — - 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: ‘`«J-  "--1  - — --I ,) 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 	\ 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento:SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

En.: 	: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Comrémento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Cól!rgos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município  
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: General Carneiro 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.  

Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 130,30 (2, 	%) , dom 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 	Fonte: IBPT 

base na Lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

. 

Número do RPS a Número da no 1t289 

Data da emissão da nota 
04/02/2019 08:48:50 

Data do fato gerador 
04/02/2019 08:48:50 

Código de verificação 
RATZTA3TR 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
, r 

	

O 	„- Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 	• 	; — ^ .‹...., ......,J 	j 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080  

Complemento:SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

:DPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

En« 	:« AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

:Domp emento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P IS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor liquido = R$ 5.150,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
1atureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_oval da prestação do serviço: General Carneiro  

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 

\ Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 	
% • 

Jalor aproximado do tributo federal 	R$ 692,68 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 130,30 (2,53%) , co.".• b 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

se na Lei 
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.ÇNPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 
1308 

Data da emissão da nota 

08/03/2019 13:43:41 

Data do fato gerador 
08/03/2019 13:43:41 

Código de verificação 
TT1VV9XHE3 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 	 r") ,-, 

() 	

, 	, 	
:,

r 	. 	..-, 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA ()E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 1/4-/ :'. 	3 Inscrição estadual 	1 i  -- -1 

CPF/CNPJ: 17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal: 092990012413 	 Telefone: 	\ 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
gome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

gome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

E;PF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End 	• AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

E:om:?`1-.-..ento: 

i1unicípio: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.150,0000 	1,0000 	5.150,0000 	 x 	— 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convénios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.150,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.150,00 Valor líquido = R$ 5.150,00 

Códi7-.''s dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Jatureza da operação: Tributação no município 
;ituação tributária do ISSQN: Normal 
.oval da prestação do serviço: General Carneiro  

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
;ituação desta NFS-e: Normal 
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

falor aproximado do tributo federal • R$ 692,68 (13,45%), estadual • R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 130,30 (2,53%) , com base na Lei 
2.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte; IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1328 

Data da emissão da nota 
11/04/2019 09:57:19 

Data do fato gerador 

11/04/2019 09:57:19 

Código de verificação 

70QXE12L0 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 " 	s (-1  

Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: GENERAL CARNEIRO PREF GABINETE DO PREFEITO 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 75.687.681/0001-07 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

Enck 	AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Número: 601 Bairro: Centro CEP: 84660-000 

Complrmento: 

Município: General Carneiro 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços nas áreas de planejamento, cadastros, 	 5.542,2000 	1,0000 	5.542,2000 	 x 	= 
acompanhamento e prestação de contas de recursos de 
convênios.Conforme contrato 099/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.542,20 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.542,20 Valor líquido = R$ 5.542,20 

CódiOS dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

 Deduções(R$) 

I 	
0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(RS) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_oval da prestação do serviço: General Carneiro  

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Drestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 

Jalor aproximado do tributo federal - R$ 745,43 (13,45%), estadual 	R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 140,22 (2, 3%) , co 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

base na Lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DESENVOLVER 
GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELLI/ME, inscrita no CNPJ de n° 
17.770.952/0001-97, estabelecida na cidade de Fazenda Rio Grande, à Rua 
Manoel Claudino Barbosa, n° 1625 — Sala 04, Bairro Iguaçu, CEP:83.833-080, 
detém qualificação técnica para atuar em prestação de Serviços Técnicos 
Especializados em Gerenciamento de Projetos e Treinamentos para o Uso de 
Sistemas de Convênios Federais. 

A referida empresa desenvolve através do Contrato n° 43/2018, desde 
06/07/2018 com competência os serviços Técnicos Especializados em 
Gerenciamento de Projetos e Treinamentos para o Uso de Sistemas de 
Convênios Federais, sendo eles: 
a) SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação) MODULO OBRAS 2.0; 
b) PAR (Plano de Ações Articuladas); 
c) SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde); 
d) PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV — Sistema de Convênios 

Federais); 
e) SISTEMA FNS (Sistema de Gerenciamento de Objetos e Propostas do 

Fundo Nacional de Saúde); 
f) SIGA FUNASA (Sistema de Gerenciamento de Obras da Fundação 

Nacional da Saúde); 
g) SIGPC (Sistema de Prestação de Contas — FNDE). 

Os serviços contratados são prestados com excelência, qualidade e de 
acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética 
e sigilosa. 

SERVIÇO DIST-Ri-FAL DE tAGOA VERU 
AUTENTICAÇÃO 

COM— 	°OCO. -. 	•NTADO 
PC7 	cp 	Ft:. N.. 7,,,ifikiA 

V 702D 

Imbau,13 de janeiro de 2020. 

.4:7A»ítTE FELIO 

.ANKAKUZERATSX 
os 

SELO 
FUNAIWEN, 

(4,‘" 
c) çaiitl") px  

«t&'" >1 ,71  

LAUIR DE QLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 — FONE/FAX: 42 3278-1325 — BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO. 
CEP: 84250-000 CNPJ: 01.613.770/0001-72 IMBAÚ - PARANÁ 
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MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número da nota
...,%PREFEITURA 

Número do RPS 
1189 

Data da emissão da nota 
14/08/2018 08:36:12 

Data do fato gerador 
14/08/2018 08:36:12 

Código de verificação 
7X7KJWMBC 

Nome fantasia: 

Nome/Razão 

Endereço: R 

Complemento: 

Município: 	Fazenda 

E-mail: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  

Inscrição estadual: 

Telefone: CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Inscrição municipal: 092990012413 

MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

SALA 04 ANDAR 1 

Rio Grande 	 UF: PR 

Site: 

Celular: 

,-i  4 	

x.) V 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPFt ;r.JPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

Encl...,_. Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/07/2018 e 05/08/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 À vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

.$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 	Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_ocal da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
restador  de serviços optante pelo Simples Nacional. 	 S 

Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4341-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual • R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 137,88 (2,53%),.u.m basê na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

t'  
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
r 

Número do RPS Número da nota 
1216 

Data da emissão da nota 
25/09/2018 12:00:16 

Data do fato gerador 
25/09/2018 12:00:16 

Código de verificação 
-.RLBECOH 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER 	GESTAO E PLANEJAMENTO 	 t..: '...; 	, — U -3.. 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual:  

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento:SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End. 	Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 _ 
Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/08/2018 e 05/09/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 À vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

$ 0,00 
_ 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGENCIA 4341-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual 	R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 137,88 (2,53 	com 	ase na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 	Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 
1225 

Data da emissão da nota 
11/10/2018 12:09:03 

Data do fato gerador 
11/10/2018 12:09:03 

Código de verificação 
YA9WRGFXI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 ') "--t 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 td 	

..../ r: :ì a:::) a . 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal: 092990012413 	 Telefone:  
Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/C`,PJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End._ 	Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Viunicípio: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	- 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/09/2018 e 05/10/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 À vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

'.$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Jatureza da operação: Tributação no município 
;ituação tributária do ISSQN: Normal 
.ocal da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.  
'restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
;ituação desta NFS-e: Normal 
)ocumento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
)ADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGENCIA 4341-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
/ator aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 137,88 (2,53%) 	com ba e na Lei 
2.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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Número do RPS Número da nota 
1240 

Data da emissão da nota 

06/11/2018 13:00:32 

Data do fato gerador 
06/11/2018 13:00:32 

Código de verificação 
JODNIVO3 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	 Inscrição municipal: 

End... 	Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 

Inscrição estadual: 

Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/10/2018 e 05/11/2018. 

Valor unitário 

5.450,0000 

	

Qtd 	Valor do serviço Base de cálculo (%) 	ISS 

	

1,0000 	5.450,0000 
	

X 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 

1 	 A vista 

Valor (R$) 

5.450,00 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

RETEN (5ES FEDERAIS 

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções 

"$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

~ 	Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

     

OUTRAS INFORMAÇÕES 
1atureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
_oval da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
restador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

Situação desta NFS-e: Normal 
documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
/ator aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2,53%) , com bade na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
J,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 
1258 

Data da emissão da nota 
07/12/2018 15:55:16 

Data do fato gerador 
07/12/2018 15:55:16 

Código de verificação 
E6LDXDF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	r 	t - ,-, 4. 

Nome fantasia: DESENVOLVER • GESTAO E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/NPJ: 01.613.770/0001-72 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End.:, 	. Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	- 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/11/2018 e 05/12/2018. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 À vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 
.g. 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor liquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 • Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGENCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2,53%) , co 	bas 	na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 	Fonte: IBPT 
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•_:. PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE • 

Número do RPS Número da nota 
1275 

Data da emissão da nota  
07/01/2019 17:11:08 

Data do fato gerador 
07/01/2019 17:11:08 

Código de verificação 
KLMHJ3TE4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 r) 	_  
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	 U  
Nome/Razão social: DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de lmbaú 

CPF/.. ',PJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End, __. , Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

'Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	- 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/12/2018 e 05/01/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 
. 	... 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 
08.02 	Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor 1SS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: Imbaú 

\ 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 	 \ 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.  
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2,53%) , com ba•.:E ha Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 

1312 

Data da emissão da nota 

13/03/2019 14:09:54 

Data do fato gerador 

13/03/2019 14:09:54 

Código de verificação 

y VVZ4AUIACZ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO 	 t.) 	t 

, 
o
. 

..., 	___  
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End. 	Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/01/2019 e 05/02/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

.$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 	 '\ 
_ocal da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011.  
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 	 ç 
Situação desta NFS-e: Normal 	 \ 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 	 I,  
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2,53%. 	com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 	 ..... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

- 

Número do RPS Número da nota 
1313 

Data da emissão da nota 
13/03/2019 14:20:39 

Data do fato gerador 
13/03/2019 14:20:39 

Código de verificação 
6AGMILBTQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 k  r  
 ) I 

Nome fantasia: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO 

Nome/Razão social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

Endk 	: Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/02/2019 e 05/03/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

---- 	Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 	 t 
Local da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal 	R$ 733,02 (13,45%), estadual 	R$ 0,00 (0,00%), municipal 	R$ 137,88 (2,53%) , com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 
1327 

Data da emissão da nota 
11/04/2019 08:01:39 

Data do fato gerador 
11/04/2019 08:01:39 

Código de verificação 
1KE8AWIAT 

PRESTADOR DE SERVIÇOS • i 	, 
Nome fantasia: DESENVOLVER • GESTAO E PLANEJAMENTO 	 ki U ; 	'-) 1 /4..) 
Nome/Razão social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	 Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End. 	Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/03/2019 e 05/04/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

1-$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

— 
Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 	Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal  
Local da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.  
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal 	R$ 733,02 (13,45%), estadual 	R$ 0,00 (0.00%), municipal 	R$ 137,88 (2,5 	com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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I, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Número do RPS Número da nota 
1343 

Data da emissão da nota 
06/05/2019 09:29:18 

Data do fato gerador 
06/05/2019 09:29:18 

Código de verificação 
GFDO4WD 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 - 	f5 - " , -, 

Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 	 .i. ;.) d 
Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End 	• Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo 	(%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/04/2019 e 05/05/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	 5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
',/PASEP 

--- 
R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor liquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 12 
_ocal da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional.  
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGENCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
lalor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2, 	%) - cari base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 	Fonte: IBPT 
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	 MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

_ 

Número do RPS Número da nota 

1360 

Data da emissão da nota 
10/06/2019 09:08:48 

Data do fato gerador 
10/06/2019 09:08:48 

Código de verificação 
X58SHL6Y 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 	

i 1 r, , , 
t-/ 	• 	',J .1 	é, 	U 

Nome/Razão social:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento: SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: 	Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End.. 	. Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Complemento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/05/2019 e 05/06/2019. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 À vista 	5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

_,.: 	Valor bruto = R$ 5.450,00 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal

.. 

Local da prestação do serviço: Imbaú 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Situação desta NFS-e: Normal 	 \ 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 137,88 (2,6\.:.. 	com base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
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Número do RPS Número da nota 
..... 	1-"NPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE • - 	 1380 
& 	t 

41"1 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 	 Data da emissão da nota 

12/07/2019 16:28:06 
•'''‘Iiikk 

Data do fato gerador 

12/07/2019 16:28:06 

Código de verificação 

G E1085V 

	

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 I o  rt . 0..,1  
, 

Nome fantasia: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 	
t... 	

•-• -1. i 
 

Nome/Razão social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ:17.770.952/0001-97 	Inscrição municipal:092990012413 	 Telefone: 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1625 Bairro: IGUAÇU CEP: 83833-080 

Complemento:SALA 04 ANDAR 1 	 Celular: 

Município: Fazenda Rio Grande 	 UF: PR 

E-mail: 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS  
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: Prefeitura Municipal de Imbaú 

CPF/CNPJ: 01.613.770/0001-72 	Inscrição municipal: 	 Inscrição estadual: 

End• 	•• Avenida Ivo Jangada Número: 267 Bairro: Centro CEP: 84250-000 

Comp'mento: 

Município: Imbaú 	 UF: PR 

E-mail: 	 Telefone: 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço Base de cálculo (%) 	ISS 

Prestação de serviços de assessoria para treinamento/orientação 	5.450,0000 	1,0000 	5.450,0000 	 x 	= 
em gerenciamento de projetos e uso de sistemas federais de 
projetos (convênios). Conforme contrato 043/2018. Referente ao 
período compreendido entre 06/06/2019 e 05/07/2019. 

Forma  de Pagamento  

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 

1 	 A vista 	5.450,00 

RETENÇÕES FEDERAIS  

PIS/PASEP 	 COFINS 	 INSS 	 IR 	 CSLL 	 Outras retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.450,00 	 Valor líquido = R$ 5.450,00 

Códigos dos serviços: 
08.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

Desc. condicionado(R$) 	Desc. incondicionado(R$) 	Deduções(RS) 	 Base de cálculo(R$) 	 Valor 1SS(R$) 

0,00 	 0,00 	 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES  
Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: lmbaú 	 :_ iír:<•) 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2789/2011  ik' 	1:1 1  
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 	 1' .." "I. 
Situação desta NFS-e: Normal 	 Verificar autenticidade 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples Nacional. 
DADOS PARA PAGAMENTO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4314-1, CONTA CORRENTE 21103-6. 
Valor aproximado do tributo federal - R$ 733,02 (13,45%), estadual R$ 0,00 (0,00%), municipal • R$ 137,88 (2,53%) , 	m base na Lei 
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 Fonte: IBPT 

•••_/ 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N 2  021/2019  

REQUERENTE: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Certificamos, a pedido da empresa DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI 

ME, registrada neste CRA-PR sob o n 9- 2.812, a qual tem, atualmente, como responsável técnica 

a Adm. Eudineia Braz Moreira, CRA-PR nº 20-28.959, que possui o(s) seguinte(s) REGISTRO(S) 

DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO (RCA) relacionado(s) em seu Acervo Técnico: 

RCA n2 20191000100094 — serviços de planejamento, cadastros, acompanhamento e prestação 

de contas de recursos de convênios e repasses junto às instituições governamentais, prestados 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA. 

Lio 
A presente Certidão terá validade por 06 (seis) meses, a contar da data de sua 

expedição. 

Curitiba, 06 de novembro de 2019. 

-7 

( t. , --- 
Adm. tilian da 	edeiros  

Supervisora de Fiscalização 
'L'il  

SISTEMA CFA/CRAs 
L' 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a Administradora Eudineia Braz 
Moreira, inscrita no CRA/PR através do n° 20-28959, Responsável Técnica 
pela empresa DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELLI/ME, 
inscrita no CNPJ n° 17.770.952/0001-97, estabelecida na cidade de Fazenda 
Rio Grande, à Rua Manoel Claudino Barbosa, n° 1625 — Sala 04, Bairro Iguaçu, 
CEP:83.833-080, Estado do Paraná, detém qualificação técnica para atuar em 
prestação de serviços de Planejamento, Cadastros, Acompanhamento e 
Prestação de Contas de Recursos de Convênios e Repasses Junto ás 
Instituições Governamentais. 

A referida empresa desenvolve através do Contrato n° 15/2017 desde 
13/03/2017 com competência os serviços de Planejamento, Cadastros, 
Acompanhamento e Prestação de Contas de Recursos de Convênios e 
Repasses Junto às Instituições Governamentais, sendo eles: 
a) SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 
Ministério da Educação) MODULO OBRAS 2.0; 
b) PAR (Plano de Ações Articuladas); 

c) SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde); 
d) PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV — Sistema de Convênios 
Federais); 
e) SISTEMA FNS (Sistema de Gerenciamento de Objetos e Propostas do 
Fundo Nacional de Saúde); 
f) SIGA FUNASA (Sistema de Gerenciamento de Obras da Fundação 
Nacional da Saúde); 
g) SIGPC (Sistema de Prestação de Contas — FNDE). 

Os serviços contratados são prestados com excelência, qualidade e de 
acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética 
e sigilosa. 

Mandirituba/PR, em 24 de outubro de 2019. 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

se• 

EUDINEIA BRAS MOI: IRA 
CRA/PR 28959 

SERV1ÇDDISTRITAL DE L,4, OA VERD 
UTENTICAÇÃO 

CO dIECCOA %MENTO APFeieMO 
NE .•••.*R.T.4rIg. 	_ r...« • E,~CM 

Praça Bom Jesus, n 44 —Centro — Fone / Fax: (41) 3626-1122 — CEP 83800-000— MANRITUBA - PARANA. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acerv& 
Técnico Parcial com 

Atestado 

6788/2019 
Atividade em andamento 

CREA-PR 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DENEIR JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DENEIR JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 
	

RN P: 2615385135 

Registro: SP-5069749681/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 1720194339479 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/09/2019 Forma de registro: Inicial Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - EIRELLI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR CNPJ: 75.967.760/0001-71 

Rua: R CRUZ MACHADO 205 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIA() DA VITORIA N°: 205 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: UNIAO DA VITORIA UF: PR CEP: 84600-900 

Contrato: 17/2019 celebrado em 21/02/2019 

Valor do contrato: R$ 84.600,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R CRUZ MACHADO 205 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA N°: 205 

Bairro: CENTRO 

Cidade: UNIA() DA VITORIA 	 UF: PR 	 CEP: 84600-900 

Data de início: 21/02/2019 Previsão de término: 20/02/2020 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITÓRIA - PR 
	

CNPJ: 75.967.760/0001-71 

Atividade Técnica: 1- Consultoria Consultoria,Gestão,Ensino GERENCIAMENTO DE PROJETOS E TREINAMENTO PARA 
USO DE SISTEMAS DE OBRAS FEDERAIS , 1 UNID 

Informações complementares: 
O VINCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 31/07/2019. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6788/2019 

12/11/2019 08:14 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 

	
A autencidade e a validade desta certidão deve ser 

se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 

	
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 

entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 392791/2019. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiv 

ação penal. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3.  e 4' Pavimentos 
Fone: 42-3521-1200 
CNPJ 75.967.760/0001-71 
E-MAIL: seplan©uniaodavitoria.pr.gov.br  
Site Oficial: www.pmuníaodavitoria.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELLI/ME, com sede na Rua Manoel Claudino 

Barbosa, n2  1625 — Sala 04, Bairro Iguaçu, CEP:83.833-080, na cidade de Fazenda Rio Grande, 

inscrita no CNPJ sob n2 17.770.952/0001-97, executa para a Prefeitura Municipal de União da 

Vitória, CNPJ 75.967.760/0001-71, situada à Rua Dr. Cruz Machado, 205 	Centro - União da 

Vitória (PR), os serviços abaixo discriminados: 

• Tomada de Preços nº 01/2019 — Processo de Compra nº 05/2019; 

• ART 1720194339479; 

• Responsável técnico pela execução: Deneir José Gonçalves da Cruz — Engenheiro 

Civil — CREA - SP-5069749681/D; 

• Período de realização: 21/02/2019 a 20/02/2020 (contrato em execução); 

• REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM GERENCIAMENTO DE 

PROJETOS E TREINAMENTOS PARA O USO DE SISTEMAS DE CONVÉNIOS 

FEDERAIS (SIMEC, PAR, SICONV, FNS, FUNASA E SISMOB). 

Atenciosamente. 

União da Vitória, 06 de novembro de 2019. 

trig. Qndre Otto Hochstein 

CREA-PR 127056/D— Decreto 32/2017 

Art Cargo Função 20170926720 

Secretaria Municipal de Planejamento 

1 de 1 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N°0000000541527 

Il11,11j111j1j1IIII011111J1111!11121!1 

  

      

       

       

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo 
discriminado(s): 

DADOS DO PROFISSIONAL 

Profissional: Ana Paula Hadlich Fernandes 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 21/02/2014 

Registro Nacional: 00A1015311 

Data de Registro: 02/06/2014 

Validade: Indefinida 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT 

Número do RRT: 8933548 	 Tipo do RRT: SIMPLES 	 Registrado em: 05/11/2019 

Forma de Registro: INICIAL à 8933548 	 Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Descricao: GERENCIAMENTO DE PROJETOS E TREINAMENTO PARA USO DE SISTEMAS DE OBRAS FEDERAIS. 

Empresa contratada: DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELLI ME 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

	DADOS DO CONTRATO 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 
CPF/CNPJ: 01613770000172 

AVENIDA IVO JANGADA 

Complemento: 

Cidade: IMBAÚ 	 Bairro: CENTRO 

Contrato: 
Celebrado em: 06/07/2018 

Valor do Contrato: R$ 65.400,00 

Data de Início: 05/07/2019 

	ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA 	  

5.2 	CONSULTORIA , 1.00 un unidade 

	ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

N° 267 

UF: PR 	 CEP: 84250000 

Tipo do Contratante: órgão Público 

Data de término da atividade: 2019-11-05 

AVENIDA IVO JANGADA 

Complemento: 

Cidade: IMBAÚ 

Coordenadas Geográficas: O O 

	DESCRIÇÃO 	 

N° 267 

UF: PR 	CEP: 84250000 Bairro: CENTRO 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

	INFORMAÇÕES IMPORTANTES 	  

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.bdappNiew/sight/extemo7torm.Servicos,  com a chave: 3ACOW1OZZI329CYYAZ54Z 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

No 0000000541527 

11112 ,011j1191110C1.11j1101111j111111!111,1171 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT. 

- Declaro expressamente que são verdadeiras todas as informações constantes neste documento e que as atividades 
descritas no(s) RRT(s) que constitue(m) este documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e concluída(s). 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 541527/2019 

Expedida em 06/11/2019 12:11:00, CRUZ MACHADO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 3ACOW1OZZB29CYYAZ54Z 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https- //siccau caubr.gov  briapp/view/sight/externo-iform=Servicos, com a chave: 3ACOW1OZZB29CYYAZ54-\\Z 	"Lj 
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SELO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÈCNICA 

Atestamos a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de experiência técnica e gerencial, que a Sra, Ana Paula Hadlich 

Fernandes, inscrita no CPF 058.274.229-32, vinculada à empresa "Desenvolver 

Gestão e Planejamento Eirelli-ME, estabelecida na Rua Manoel Claudino 

Barbosa, n°1625 sala 04 bairro Iguaçu, na cidade de Fazenda Rio Grande, 

Estado de Paraná presta serviços à Prefeitura Municipal de Imbaú, CNPJ n° 

01.613.770/0001-72, de assessoria para os seguintes sistemas :PLATAFORMA 

MAIS BRASIL (Antigo SICONV), SIMEC/PAR,SISMOB, FUNASA(SIGA), FNS, 

SIGPC. Conforme Contrato n°43/2018, em vigência desde 06 de julho de 2018. 

A referida profissional possui experiência técnica e gerencial 

aplicáveis para: procedimento de análise e aprovação de projetos na 

operacionalização dos sistemas supracitados. 

Registramos, ainda que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Imbaú,30 de outubro de 2019. 
",r1•,:l'AL DE LAGOA VERDt 

vICAÇÃ 

LAUI R DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Tabelionato de 

	

Exclusivo 	
mAutenticação 	 4$4.-o •:b 

FRS4 	 /55.04,$)  

.;¥ 
RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 — FONE/FAX: 42 3278-1325 — BAIRRO SÃO CRISTO 	1.31\  

CEP: 84250-000 CNPJ: 01.613.770/0001-72 , IMBAÚ PARANÁ 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO — N' 07/2019  

O Conselho Regional de Economia - 6 Região - Paraná, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei n° 1.411, de 13 de agosto de 
1951, e artigos 3°, 4°  e 6°, do Decreto n° 31.794, de 17 de novembro 
de 1952, CERTIFICA  que se encontra(m) registrado(s) no Livro de 
Registros Técnicos n°  02, página(s) 31, sob o(s) número(s) 309, da 
empresa Desenvolver Gestão e Planejamento Eireli Me - regularmente 
inscrita no CORECONPR n°  687, tendo como signatário o Sr. Economista 
MARIO ADILSON FALAT,  regularmente inscrito no CORECON PR n°  8538, 
o(s) trabalho(s) da(s) seguinte(s): 

Serviços de gerenciamento de projetos e treinamentos para o uso de 
sistemas de convênios federais prestados ao Município de Cruzeiro do 
Iguaçu desde 01/08/2018, com previsão de término para o dia 
31/12/2019, composto dos seguintes trabalhos: 

Realização de diagnóstico municipal, identificando os 
equipamentos urbanos existentes e as carências do município; 

Treinamento para o uso dos sistemas: Plataforma Mais Brasil 
(Siconv); SISMOB; SIMEC (Módulo emenda, PAR, OBRAS 2.0); SISMOB, 
FNS, SIGA-FUNASA; 

• Elaboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, 
pré-projetos, nos diversos sistemas do Governo Federal, quais sejam: 
Plataforma Mais Brasil (Siconv); SISMOB; SIMEC (Módulo emenda, PAR, 
OBRAS 2.0); SISMOB, FNS, SIGA-FUNASA; 

• Consultoria para Gerenciamento de Projetos de acordo com o guia 
PMBOK 	Project Management Body of Knowledge (Conhecimento em 
Gerenciamento de Projetos); 

• Estudos de demanda para projetos públicos; 

• Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica dos 
projetos públicos; 

• Monitoramento dos sistemas Plataforma Mais Brasil (Siconv); 
SISMOB; SIMEC (Módulo emenda, PAR, OBRAS 2.0); SISMOB, FNS, SIGA-
FUNASA; 

• Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contal de 
convênios e contratos de repasse; 

i 
• Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar 1)ara, 
treinamento e orientação técnica (equipe de suporte) aos servi ores 

1 do município para a execução das ações dos convênios celebrados:  nos 

Conselho Regional de Economia da 6a Região/Paraná 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

 

Certidão n°: 24220/2020 	 Validade: 31/03/2020/ 

Razão Social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELLI - ME 
CNPJ: 17770952000197 
Num. Registro: 61239 	 Registrada desde : 17/06/2016 
Capital Social: R$ 93.700,00 
Endereço: RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04 la ANDAR IGUACU 
Município/Estado: FAZENDA RIO GRANDE- 
PR 	

CEP: 83833080 

Objetivo Social: 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
pesquisas de mercado e de opinião pública; serviços de engenharia; serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; atividades de consultoria e 
auditoria contábil e tributária; atividades de apoio à Educação, exceto caixas escolares; 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; desenvolvimento de programas 
de computador sob encomenda ; serviços de arquitetura; Marketing e propaganda e 
Agencias de publicidade. 
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições dos seus 
responsáveis técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 	ERIK TAKASHI KUROGI 
Carteira: PR-134983/D 	Data de Expedição: 01/11/2013 
Desde: 19/11/2019 Carga Horária: 2:30 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 Art. 280  

of 2 
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 DENEIR JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 
Carteira: SP-5069749681/D 	Data de Expedição: 01/04/2016 
Desde: 17/06/2016 Carga Horária: 3: H/D Até: 05/09/2017 
Desde: 06/09/2017 Carga Horária: 1: H/D Até: 07/09/2018 
Desde: 31/07/2019 Carga Horária: 1: H/D 
Visto No: 154055 	Data do Visto: 19/05/2016 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 Art. 70  do CONFEA 

3 MATHEUS JARESKI ANDRADE 
Carteira: PR-169488/D 	Data de Expedição: 13/04/2018 
Desde: 19/11/2019 Carga Horária: 2:30 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 Art. 70  
Observações: possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do Art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 59367/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 25/02/2020 10:37:44 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo 	 JURIDICA 

do Brasil 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 31/05/2020 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Razão Social: DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO EIRELLI ME 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 
Data de Registro: 28/06/2016 
Registro CAU : PJ33488-0 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 
Objeto Social: CNAE 7020-4/00 Atividades de Consultoria em Gestão empresarial; CNAE 7111-1/00 Serviços de 

Arquitetura 
Atividades econômicas: 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 

Capital social: R$ 67.800,00 
Última atualização do capital: 25/02/2013 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Nome: Ana Paula Hadlich Fernandes 
Título: 
Arquiteto e Urbanista 
Início do Contrato: 27/06/2016 
Número do RRT: 8543134 
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 556119/2020 

Expedida em 28/01/2020, FAZENDA RIO GRANDE/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: BW58W5 



CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ 

CERTIDÃO N° 048/2020  

Certificamos a quem possa interessar que a empresa DESENVOLVER - G E 

PLANEJAM - EIRELI - ME, CNPJ n° 17.770.952/0001-97 com sede na MANOEL 

CLAUDINO BARBOSA, N° 1625 - SALA 4- 1°ANDAR - IGUAÇU - FAZENDA RIO 

GRANDE - PR - CEP: 83833080, encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 2812, 

tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

EUDINEIA BRAZ MOREIRA 	 20-28959 

Estando (os) em dia para com suas obrigações perante o CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ, podendo portanto, gozar de todas as prerrogativas que 

a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei n° 8.873/94 regulamentada pelo Decreto n° 

61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/03/2020. 

Curitiba, 20 de Janeiro de 2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle 
abaixo: 

http://cra-primplanta.netbriservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  

c646813e-8cd0-4187-b4bc-bf6d94d891d3 

Rua Cel. Dulcídio, 1565 - Água Verde - CEP 80.250-100 - Curitiba/PR Fone: (41) 3311-5555 

cra-prPcra-pr.orz.br  viffl.,.cra-pr.org br 

     



( CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

41•0 

CORECON'73  
CERTIDAO 

Certificamos para todos os fins de direito que a Empresa Desenvolver Gestão e Planejamento Eireli Me, CNPJ 

17.770.952/0001-97 , com endereço à MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 1 AND SALA 04, IGUAÇU -

FAZENDA RIO GRANDE - PR está devidamente registrada neste Conselho sob n° 687, desde 24/01/2018 e quite 

com suas anuidades, tendo como Economista Responsável: MARIO ADILSON FALAT, n° CORECON-PR 8538 

gozando, assim, de todos os direitos e prerrogativas conferidas pela Lei n.° 1.411, de 13 de Agosto de 1951, 

regulamentada pelo decreto n.° 31.794, de 17 de novembro de 1952, com as modificações dadas pela Lei n.° 

6.021, de 03 de Janeiro de 1974, e Lei n.° 6.537, de 19 de Junho de 1978, estando portanto, apta a exercer 

atividades técnicas de ECONOMIA e FINANÇAS, privativas da profissão de ECONOMISTA, tais como Perícias 

Judiciais e Extra Judiciais (incluindo os âmbitos trabalhista, recuperação de empresas, atuarial, previdenciário, 

familiar, contratuais, indenizações, tributário, habitacional e financeiro), Mediação, Arbitragens, Laudos, 

Certificados, Relatórios, Avaliações Patrimoniais, Projetos e Estudos de Viabilidade Econômica, e tudo mais que 

envolvam matéria de natureza econômico-financeira, compreendendo, o estudo, a pesquisa, o exame, a vistoria, a 

investigação e apuração, a avaliação, a análise e pareceres pertinentes a macro e micro economia, destinados a 

apuração de valores, lucratividade, rentabilidade, produtividade, eficiência marginal de capital e liquidez, 

demonstrativo de resultados, orçamentos e estimativas para fixação de custos e formação de preços, análise e 

aplicação de indexadores de atualização monetária, cálculos de taxa de juros, taxas de câmbio, correção 

monetária, cálculos de índices de inflação, depreciação, amortização, tarifas, investimentos, rendimentos e 

financiamentos de qualquer natureza, emissões, reduções e reinversões de capital, capitalização de recursos e 

distribuição de resultados, contas nacionais, produto e renda nacional, renda familiar e "per capita", oferta e 

procura, mercados financeiro e de capitais, poupança, moeda e crédito, análise de operações financeiras, política 

salarial, cálculos de liquidação de sentença em processos judiciais, Auditoria de Gestão, estudos de mercado de 

...„,viabilidade econômica e de impacto econômico-social relacionados ao meio ambiente, à ecologia, ao 

desenvolvimento sustentável e aos recursos naturais, fundo de comércio de apuração de haveres, cálculos 

atuariais, previdenciário e tributário e quaisquer trabalhos que dizem respeito à ECONOMIA e FINANÇAS, nos 

setores públicos e privados, permitidos pela citada legislação, e pela Lei n° 7.270, de 10/12/84, combinada com as 

Resoluções n.° 67, de 14/10/57, n.° 860, de 02/08/1974, n.° 1377 de 06/01/1978, n.° 1.620, de 01/03/96, e 

1.628, de 02/08/96, do Conselho Federal de Economia. O referido é verdade. 

Eu, Amarildo de Souza Santos, conferi e certifiquei. /—c,fP I • 
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Corilho Regional de Ec)Qomia da 6a Região-Paraná. 
Curitiba,04 de novembro d 	2019 
Validade: 31 de março de 2020 
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6' REGIÃO - PARANÁ certifica que a 
Empresa identificada no presente documento encontra-se em situação regular. 

Razão Social: Desenvolver Gestão e Planejamento Eireli Me 
N° de Registro: 687 
Categoria: 	Pessoa jurídica 

PJ: 	17.770.952/0001-97 
-Data Registro 24/01/2018 

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo 
CORECON/PR e a inscrições em Dívida Ativa da União. A presente CERTIDÃO não quita nem 
invalida quaisquer débitos ou infrações que posteriormente, venham a ser apurados pelo 
CORECONPR contra o referido registro. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito do 
CORECON/PR e abrange exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas 
no art. 6° da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://www.coreconpr.gov.br/economista/servicos-online/  

Certidão emitida gratuitamente com base na Resolução nº 013 de 23/06/2017. 

Emissão: CURITIBA, 25 de Fevereiro de 2020 às 10:02 
Número de segurança: <2020-4794745671>. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Coraolho Regional da Economia da 6a Ragiao/Parona.  

Rua Professora Rasa Soporski, 989 - Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba- PR 

TellFax-  (41) 3 33 6-3731 E-mail: cereccrp•@ccreccrer.....icy.br 	im,vvv.ccreixnpr.qav.br  



Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
Pró-Reitoria Comunitária 
Diretoria de Educação Continuada 

PUCPR 	 CERTIDÃO 

& 	VIÇO DISTRITAL DE LAGOA VERDE 
AUTENTICAÇÃO 

C 	 '.TDAPRESEvADO 
;Ff NESTADATA 

Tabelionato de 
Exclusivo para 

Autenticação de Copia 

FRS49447  

MARISTA 

Certificamos para os devidos fins que Alyson Augusto Padilha, concluiu o 

Curso de Especialização (Lato Sensu) em Gestão de Projetos, nos termos da 

Resolução n° 01/2007 — CNE realizado no período de 18/08/2014 a 15/02/2016, 

perfazendo um total de 390 horas. 

Cursou as seguintes disciplinas com aprovação: 

Ética 
Métodos de Pesquisa 
Estrátegia Empresarial 
Vivências Empresariais Junto à Natureza 
Gestão de Escopo em Projetos 
Gestão de Tempo de Projetos 
Análise de Viabilidade de Projetos 
Ferramentas de Apoio à Gestão de Projetos 
Gestão de Riscos de Projetos 
Gestão de Contratos e de Qualidade em Projetos 
Gestão de Stakeholders, Equipe e Comunicação 
Gestão Integrada de Projetos 
Gerenciamento de Portfólio de Projetos e PMO 
Business Game 
Gestão de Custos em Projetos 
Visão Geral de Projetos Gerenciais 
Habilidades Gerenciais 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Diretoria de Educação Continuada da Pró-Reitoria Comunitária da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, em Curitiba, aos vinte e dois dias 
do mês de dezembro de 2015. 

   

   

or-01/ Tiff  1 

Pablo Deivid Valle 

Diretor de Educação Continuada 



esenvolver 
gestão e planejamento 

ANEXO IV MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL DOS COMPONENTES DA 
EQUIPE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO 

A empresa Desenvolver Gestão e Planejamento, CNPJ n° 17.770.952/0001-97 
declara que farão parte da Equipe técnica os seguintes funcionários: 

Nome do Funcionário Função 

Alyson Augusto Padilha Coordenador de Equipe 

Ana Paula Hadlich Fernandes Arquiteta 	_ 

Deneir José Gonçalves da Cruz Engenheiro Civil 

Eudineia Braz Moreira Administradora 

Mario Adilson Falat Economista 

Matheus Jareski Andrade Operadores dos Sistemas 

Willian Dyego Fergutz Operadores dos Sistemas 

Capanema, 06 de março de 2020. 

V 9 	J ,Ci ) 	)c-t 12(  
Desenvolve/ Ge4ão e Planejamento 

Alysc.in Au1usto Padilha. 
N°6.520.657-9 

Diretor 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO- EIRELI - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 17.770.952/0001-97, com sede 
na Rua Manoel Claudino Barbosa, 1625 Sala 04 - Bairro: Iguaçu, na Cidade 
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná; doravante denominada apenas 
"CONTRATANTE".  e 

Deneir José Gonçalves da Cruz, brasileiro, maior, solteiro, Engenheiro 
(CREA SP: 5069749681), portador da Carteira de Identidade RG n. 11.755.232 
e CPF n. 045.137.516-57, residente e domiciliado a rua Rio Ivaí, n. 1492 
bairro: Iguaçu ,Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná; doravante 
denominado apenas "CONTRATADO". 

Por este instrumento particular as partes têm entre si justo e acordado celebrar 
o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá pela legislação 
aplicável e pelas cláusulas e condições aqui estipuladas. 

1. DO OBJETO 

1 1 O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE os serviços de 
Desempenho de Cargo e Função Técnica nas áreas de Engenharia 
Civil para o desenvolvimento de Projetos públicos nos municípios 
atendidos pela Contratante, na forma dos itens abaixo descritos: 

I. Realização de coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação; 

II. Elaboração de estudos de viabilidade técnica e ambiental; 
III. Realização de vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, 

parecer técnico, auditoria e arbitragem; 
IV. Elaboração de orçamento; 

411, 	V Concepção e execução de Projetos: 
VI. Arquitetura Paisagística, concepção e execução de projetos para 

espaços externos; 
VII. Desenvolvimento de Projetos na área de Patrimônio Histórico 

Cultural e Artístico, arquitetônico, urbanístico, paisagístico, 
monumentos 	restauro, 	práticas 	de 	projeto 	e 
soluções tecnológicas 	para 	reutilização, 	reabilitação, 
reconstrução, preservação, conservação, restauro e valorização 
de edificações, conjuntos e cidades; 

VIII. Desenvolvimento de Projetos na área de Planejamento Urbano e 
Regional, planejamento físico-territorial, planos de intervenção no 
espaço urbano, metropolitano e regional fundamentados nos 
sistemas de infraestrutura, saneamento básico e ambiental, 

' 	ENTtGAÇÂO 	 sistema viário, sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, 
acessibilidade, 	gestão 	territorial 	e 	a biental, 
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IX. Desenvolvimento de Projetos de Topografia, elaboração e 
interpretação de levantamentos topográficos cadastrais para a 
realização de projetos de arquitetura, de urbanismo e de 
paisagismo. 

1.2.A CONTRATANTE poderá acompanhar todo o procedimento de 
execução dos serviços. 

2. DO PAGAMENTO 

2.1.Pelos SERVIÇOS a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
mensalmente o valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), 
a qual deverá cumprir uma carga horária de 01 hora diária. 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1.0 pagamento será feito pela CONTRATANTE ao CONTRATADO em 
moeda corrente do país mediante emissão de documento fiscal. 

3.2.0 pagamento será realizado prioritariamente até o dia 15 (quinze) do 
mês subsequente à execução dos trabalhos. 

3.3. Incidirá sobre o valor desse contrato desconto de pagamento de 
ISSQN, no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor global, a ser 
debitado mensalmente de modo proporcional à parcela do mês. 

3.4.0 percentual/valor a que se refere o item 3.2 é referente ao valor do 
ISSQN no município sede da CONTRATANTE, caso ocorram 
alterações, elas serão repassadas à CONTRATADO, no mês 
subsequente às alterações realizadas pelo município, ou no prazo 
determinado pelo ente público municipal. 

3.5.0 pagamento será efetivado por meio eletrõnico através das instituições 
bancárias que a CONTRATANTE possui vínculo (Banco do Brasil e ltaú 
S.A), caso a CONTRATADO opte por receber seus honorários em outra 
instituição, deverá arcar com os custos bancários incidentes para cada 
operação. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

SER v1;;C) DisTRITAL . 

Ti CAÇ ÀO 
ri.WE 

4.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas na lei, ou 
decorrentes deste contrato, colaborar e fornecer as informações 
necessárias à prestação dos SERVIÇOS objeto deste, além de efetuar 
o pagamento previsto na cláusula 2, na forma da cláusula 3. 

4.2. São obrigações do CONTRATADO, além de outras previstas em ou 
decorrentes deste contrato: 
4.2.1. Elaborar, às suas expensas, os projetos e executar os 

SERVIÇOS em consonãncia com o cronograma e as condições 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

4.2.2. Esclarecer 	prontamente 	quaisquer 	dúvidas 	quanto 	à 
especificação dos SERVIÇOS objeto deste contrato. 

4.2.3. Preservar a confidencialidade, mantendo em absoluto sigilo todas 
as informações estratégicas e operacionais que lhe forem confiadas 
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pela CONTRATANTE na prestação dos SERVIÇOS, não as 
divulgando, em nenhuma forma e a nenhum pretexto, a terceiros 
que não pertençam ao seu quadro funcional, sequer utilizando-a em 
benefício de outros clientes, sob pena de imediata rescisão deste e 
responsabilização por perdas e danos, independentemente das 
medidas judiciais cabíveis. 

4.2.4. Responder pela qualidade e adequação dos SERVIÇOS 
prestados, além da perfeita adequação do objeto dos SERVIÇOS 
com as especificações apresentadas. 

4.2.5. Responsabilizar-se por todas as despesas destinadas à cobertura 
de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
inclusive seguros, referentes ao seu pessoal, não decorrendo de 
sua inadimplência qualquer responsabilidade para a 
CONTRATANTE. 

4.2.6. O CONTRATADO poderá ser convocado a realizar viagens para 
o atendimento dos clientes da CONTRATANTE, ficando a cargo 
desta os custos de deslocamento, estadia, e alimentação, que 
serão ressarcidos mediante a entrega de comprovantes fiscais das 
despesas realizadas. 

4.2.7. Os projetos, estudos, planilhas, levantamentos topográficos, e os 
demais elementos que venham a ser elaborados pelo 
CONTRATADO como execução do presente contrato, e em 
atendimento aos clientes da CONTRATANTE, serão de 
propriedade desta, ficando a mesma eximida de restituir o todo, ou 
em parte, quaisquer trabalhos que venham a ser realizados durante 
a execução, ou vigência, da contratação. 

4.2.8. Os projetos que venham a ser elaborados pelo CONTRATADO a 
pedido da CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, 
serão utilizados para fins de registro no CREA/PR para fins de 
obtenção de acervo, e não ensejará pagamento de valor adicional, 
premiação ou bonificação a qualquer título, para a CONTRATADO. 

4.2.9. O CONTRATADO se responsabilizará pelos serviços e projetos 
técnicos elaborados a pedido da CONTRATANTE, para o 
atendimento de seus clientes. 

4.2.10. 	O CONTRATADO deverá registrar a CONTRATANTE no 
CREA-PR (Conselho de Engenharia e Agronomia de Paraná) e 
responderá pela mesma, na condição de Responsável Técnico. 

4.3. No caso do CONTRATADO descumprir suas obrigações, deverá pagar 
à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cento) do montante estipulaci9 
na cláusula 2, além de ressarcir eventuais danos, inclusive o' 
decorrentes da mora, que tiver dado causa. 

5. DO PRAZO 

5.1. É determinado o prazo deste contrato, que encerrará em 24(vinte e 
quatro) meses contados da assinatura. 
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6.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 

6.1.1 0 inadimplemento, pelas partes, de quaisquer cláusulas deste, 
não sanado no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de 
notificação do inadimplemento. 

6.1.2. A liquidação ou a dissolução, judicial ou extrajudicial de qualquer 
das partes. 

6.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da 
CONTRATADO, que prejudique a execução deste ou que importe 
em violação das obrigações aqui assumidas. 

6.1.4. Qualquer ato ou fato que inviabilize a prestação dos SERVIÇOS 
objeto deste contrato. 

6.1.5. As 	partes 	poderão 	rescindir 	o 	presente 	contrato 
independentemente de ação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) Inobservância de qualquer disposição contida no presente contrato; 
b) Por paralisação dos serviços sem justa causa pelo CONTRATADO 

com prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
c) Pelo atraso superior a 60 (sessenta) dias no pagamento das parcelas 

do preço; 
d) Se a qualidade dos serviços executados ou do pessoal empregado 

for julgada insatisfatória pelo CONTRATANTE; 
e) Mediante comunicação formal por escrito via documento enviado por 

correio físico ou eletrônico (e-mail), estabelecendo-se o prazo 
mínimo de 30 dias até a cessação dos serviços; 

f) Nos demais casos previstos em lei. 
6.2.A parte que descumprir os requisitos da rescisão deverá pagar à outra 

parte multa rescisória no valor de 50% (cinquenta por cento) do 
montante a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATADO. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

•—• 

	

	7.1.0 presente contrato não substitui e não visa constituir nenhum tipo de 
relação de representação entre as partes envolvidas, bem como 
nenhuma nova empresa ou sociedade, associação, agência, consórcio, 
responsabilidade solidária ou intenção de Joint Ventures, aquisições, 
fusões, incorporações, ou qualquer outra forma de organização 
societária, atuando ambas as partes de modo independente uma da 
outra. 

7.2.0 CONTRATADO deverá observar que todas e quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empenhadas em realizar as obrigações 
assumidas neste contrato, seja através de subcontratação, terceirização 
ou outra forma semelhante, não são representantes nem empregados 
da CONTRATANTE, não cabendo a esta nenhuma responsabilidade 
em razão de atividades exercidas por tais pessoas. 

SERVIÇO DISTRTAL DE LAb,  7..3. Não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre empregados do 
AUTENTICAÇÃO 	CONTRATADO e a CONTRATANTE, sendo que é o CONTRATADO a CONFEP 	.MINTOAPRESENTAu 

.:sTA DAT; empregadora do pessoal necessário à execução dos SERVIÇOS, 
cabendo-lhe as obrigações respectivas e mantendo a CONTRATANTE 
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livre de reclamações trabalhistas, previdenciárias e/ou de quaisquer 
reivindicações de ordem social. 

7.4.A eventual tolerância quanto a desrespeito à cláusula pactuada não se 
entenderá como precedente, novação ou renúncia a direitos 
assegurados às partes por este contrato ou pela lei. 

7.5. Caso seja rescindido o contrato, ou após o seu encerramento, o 
CONTRATADO não poderá prestar serviços, de qualquer forma, direta 
ou indiretamente, ou através de outras empresas, para os clientes da 
CONTRATANTE por um período de 10 anos, ficando sujeita a multa no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em caso de 
descumprimento. 

8. DO FORO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, como o único competente, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da execução e interpretação do presente, com a exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato com 5 
(cinco) páginas e em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2019. 
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Nome 
DENEIR JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 

JOSÉ ANTONID DA CRUZ 
'RANI GONCALVES DA CRUZ 

Nascimento 	OPF 	 Doe de 'densidade 	Felionalieade 

27/11/1901 	045.137.510-57 11755232 SSP MG 	BRASILEIRA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 24221/2020 	 Validade: 31/03/2020 

Nome Civil: DENEIR JOSÉ GONÇALVES DA CRUZ 
Carteira - CREA-SP No :SP-5069749681/D 
Registro Nacional : 2615385135 
Registrado(a) desde • 01/04/2016 

Filiação • JOSE ANTONIO DA CRUZ 
IRANI GONÇALVES DA CRUZ 

Data de Nascimento 27/11/1981 
Carteira de Identidade 11755232 
Naturalidade AGUIA BRANCA/ES 

Visto No : 154055 

Dt. Expedição Visto 19/05/2016 

CPF 04513751657 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 
Data da Colação de Grau : 17/02/2016 	 Diplomação : 17/02/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
61239 DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELLI ME 
Desde: 31/07/2019 Carga Horária 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CR -PP, 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 59371/2020. 
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Emitida via Internet em 25/02/2020 10:39:24 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO- EIRELI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 17.770.952/0001-97, com sede na Rua 
Manoel Claudino Barbosa , 1625 - Sala 04 — 1°Andar - Bairro: Iguaçu, na cidade de 
Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná; doravante denominada apenas 
"CONTRATANTE"; e, 

Ana Paula Hadlich Fernandes, brasileira, maior, solteira, Arquiteta (CAU/PR: 
146341-1), portadora da Carteira de Identidade RG n. 10086486-0 e CPF n. 
058.274.229-32, residente e domiciliado a Av, Engenheiro Ferreira Correia, 77, 
Centro, na cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná; doravante denominada 
apenas "CONTRATADA". 

Por este instrumento particular as partes têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviços, que se regerá pela legislação aplicável 
e pelas cláusulas e condições aqui estipuladas. 

1. DO OBJETO 

1 1.A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE os serviços de Desempenho 
de Cargo e Função Técnica nas áreas de Arquitetura e Urbanismo para o 
desenvolvimento de Projetos públicos nos municípios atendidos pela 
Contratante, na forma dos itens abaixo descritos: 

I. Realização de coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação; 

II. Elaboração de estudos de viabilidade técnica e ambiental; 
III Realização de vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, 

parecer técnico, auditoria e arbitragem; 
IV. Elaboração de orçamento; 
V. Concepção e execução de Projetos; 
VI. Arquitetura Paisagística, concepção e execução de projetos para 

espaços externos; 
VII. Desenvolvimento de Projetos na área de Patrimônio Histórico Cultural e 

Artístico, arquitetônico, urbanístico, paisagístico, monumentos, 
restauro, práticas de projeto e soluções tecnológicas para reutilização, 
reabilitação, reconstrução, preservação, conservação, restauro e 
valorização de edificações, conjuntos e cidades; 

VIII. Desenvolvimento de Projetos na área de Planejamento Urba 
Regional, planejamento físico-territorial, planos de intervenção no 
espaço urbano, metropolitano e regional fundamentados nos sistemas 

XRk/W de infraestrutura, saneamento básico e ambiental sistema viário, 
sinalização, tráfego e trãnsito urbano e rural, acessibilidade, gestão 
territorial e ambiental, planejamento urbano, plano diretor, traçado de 
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cidades. desenho urbano, inventário urbano e regional, 
assentamentos humanos e requalificação em áreas urbanas e rurais; 

IX. Desenvolvimento de Projetos de Topografia, elaboração e 
interpretação de levantamentos topográficos cadastrais para a 
realização de projetos de arquitetura, de urbanismo e de paisagismo. 

1.2.A CONTRATANTE poderá acompanhar todo o procedimento de execução 
dos serviços. 

2. DO PAGAMENTO 

2.1. Pelos SERVIÇOS a CONTRATANTE pagará à CONTRADA mensalmente o 
valor de R$ 3333,67 (Três mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e sete 
centavos). 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1.0 pagamento será feito pela CONTRATANTE à CONTRATADA em moeda 
corrente do país mediante emissão de documento fiscal. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas na lei ou 
decorrentes deste contrato, colaborar e fornecer as informações necessárias 
à prestação dos SERVIÇOS objeto deste, além de efetuar o pagamento 
previsto na cláusula 2, na forma da cláusula 3. 

4.2. São obrigações da CONTRATADA. além de outras previstas em ou 
decorrentes deste contrato: 

4.2.1. Elaborar, às suas expensas, os projetos e executar os SERVIÇOS em 
consonância com o cronograma e as condições estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

4.2.2. Esclarecer prontamente quaisquer dúvidas quanto à especificação dos 
SERVIÇOS objeto deste contrato. 

4.2.3. Preservar a confidencialidade, mantendo em absoluto sigilo todas as 
informações estratégicas e operacionais que lhe forem confiadas pela 
CONTRATANTE na prestação dos SERVIÇOS, não as divulgando, em 
nenhuma forma e a nenhum pretexto, a terceiros que não pertençam ao 
seu quadro funcional, sequer utilizando-a em benefício de outros clientes, 
sob pena de imediata rescisão deste e responsabilização por perdas e 
danos, independentemente das medidas judiciais cabíveis. 	 ; 

4.2.4. Responder pela qualidade e adequação dos SERVIÇOS prestados, 
sf"%,,,f,!= a.,,,kçtAA(30°".'''Dãlém da perfeita adequação do maquinário objeto dos SERVIÇOS co 

especificações apresentadas.  
r 
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4.2.5. Responsabilizar-se por todas as despesas destinadas à cobertura de 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive 
seguros, referentes ao seu pessoal, não decorrendo de sua 
inadimplência qualquer responsabilidade para a CONTRATANTE. 

4.2.6. A execução do trabalho por parte da CONTRATADA será de 3 (Três) 
Horas Diárias. 

4.2.7. A CONTRATADA poderá ser convocada a realizar viagens para o 
atendimento dos clientes da CONTRATANTE, ficando a cargo desta os 
custos de deslocamento, estadia e alimentação, que serão ressarcidos 
mediante a entrega de comprovantes fiscais das despesas realizadas. 

4.2.8. Os projetos, estudos, planilhas, levantamentos topográficos, e os 
demais elementos que venham a ser elaborados pela CONTRATADA 
como execução do presente contrato, e em atendimento aos clientes da 
CONTRATANTE, serão de propriedade desta, ficando a mesma eximida 
de restituir o todo, ou em parte, quaisquer trabalhos que venham a ser 
realizados durante a execução, ou vigência, da contratação. 

4.2.9. Os projetos que venham a ser elaborados pela CONTRATADA a 
pedido da CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, serão 
utilizados para fins de registro no CAU/PR para fins de obtenção de 
acervo, e não ensejará pagamento de valor adicional, premiação ou 
bonificação a qualquer título, para a CONTRATADA. 

4.2.10. 	A CONTRATADA se responsabilizará pelos serviços e projetos 
técnicos elaborados a pedido da CONTRATANTE, para o atendimento 
de seus clientes. 

4.2.11 	A CONTRATADA deverá registrar a CONTRATANTE no 
CAU/PR (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 	Paraná) e 
responderá pela mesma, na condição de Responsável Técnico. 

4.3. No caso da CONTRATADA descumprir suas obrigações, deverá pagar à 
CONTRATANTE 50% (cinquenta por cento) do montante estipulado na 
cláusula 2, além de ressarcir eventuais danos inclusive os decorrentes da 
mora, que tiver dado causa.  

5. DO PRAZO 

5.1. É determinado o prazo deste contrato, que encerrará em 48 (quarenta e oito) 
meses contados da assinatura. 



6. RESCISÃO 

6.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 

6.1.1. O inadimplemento, pelas partes, de quaisquer cláusulas deste, não 
sanado no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de notificação do 
inadimplemento. 

6.1.2. A liquidação ou a dissolução, judicial ou extrajudicial de qualquer das 
partes. 

6.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução deste ou que importe em 
violação das obrigações aqui assumidas. 

6.1.4. Qualquer ato ou fato que inviabilize a prestação dos SERVIÇOS objeto 
deste contrato. 

6.1.5. As partes poderão rescindir o presente contrato independentemente de 
ação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Inobservância de qualquer disposição contida no presente contrato; 
b) Por paralisação dos serviços sem justa causa pela CONTRATADA com 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
c) Pelo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas do 

preço; 
d) Se a qualidade dos serviços executados ou do pessoal empregado for 

julgada insatisfatória pelo CONTRATANTE; 
e) Nos demais casos previstos em lei. 

6.2.A parte que descumprir os requisitos da rescisão deverá pagar à outra parte 
multa rescisória no valor de 50% (cinquenta por cento) do montante a ser 
pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1.0 presente contrato não substitui e não visa constituir nenhum tipo de 
relação de representação entre as partes envolvidas, bem como nenhuma 
nova empresa ou sociedade, associação, agência, consórcio, 
responsabilidade solidária ou intenção de Joint Ventures, aquisições, fusões, 
incorporações, ou qualquer outra forma de organização societária, atuando 
ambas as partes de modo independente uma da outra. 

7.2. A CONTRATADA deverá observar que todas e quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas empenhadas em realizar as obrigações ora assumidas neste 
contrato, seja através de subcontratação, terceirização ou outra forma 
semelhante, não são representantes nem empregados da CONTRATANTE, 
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não cabendo a esta nenhuma responsabilidade em razão de atividades 
exercidas por tais pessoas. 

7.3. Não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, sendo que é a CONTRATADA a 
empregadora do pessoal necessário à execução dos SERVIÇOS, cabendo-
lhe as obrigações respectivas e mantendo a CONTRATANTE livre de 
reclamações trabalhistas, previdenciárias e/ou de quaisquer reivindicações 
de ordem social. 

7.4.A eventual tolerância quanto a desrespeito à cláusula pactuada não se 
entenderá como precedente, novação ou renúncia a direitos assegurados às 
partes por este contrato ou pela lei. 

8. DO FORO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
como o único competente, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução e interpretação do presente, com a exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato com 5 (cinco) 
páginas e em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Fazenda Rio Grande, 12 julho de 2018. 
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Testemunha 

Testemunha 

Ji  -  
Ana Paula Hadlich Fernandes 
Aquiteta CAU/PR: 146341-1 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N. 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

No 0000000561541 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 25/08/2020 

CERTIFICAMOS que o Profissional Ana Paula Hadlich Fernandes encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da 
Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional 
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:Ana Paula Hadlich Fernandes 	 CPF: 058.274.229-32 
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A101531-1 
Data de obtenção de Títulos: 21/02/2014 
Data de Registro nacional profissional: 02/06/2014 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

País de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 

- Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 561541/2020 

Expedida em 27/02/2020, CRUZ MACHADO/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 737YA5 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.briapp/viewisight/extemo7forrn.Servicos,  com a chave: 737YA5 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DESENVOLVER GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 17.770.952/0001-97, com sede na Rua Manoel Claudino 
Barbosa,1625 - Sala 04 - Bairro: Iguaçu, na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná; doravante denominada apenas "CONTRATANTE"• e, 

MARIO ADILSON FALAT, brasileiro, maior, Economista, portador da Carteira de identidade 
n° 3.505.737-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 478.616.229-91, residente e domiciliado a 
Rua Nossa Senhora Aparecida,4701, na cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná; 
doravante denominado apenas "CONTRATADO" 

Por este instrumento particular as partes têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato de prestação de serviços, que se regerá pela legislação aplicável e pelas cláusulas 
e condições aqui estipuladas. 

1. DO OBJETO 

1.1. O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE os serviços de Consultoria e 
Orientações na área Planejamento, Proteção, Programação e Análise Econômico-
Financeira de Investimentos e Financiamentos Total e Qualquer Natureza. 

1.2. A CONTRATANTE poderá acompanhar todo o procedimento de execução dos 
serviços. 

2. DO PAGAMENTO 

2.1 Pelos SERVIÇOS a CONTRATANTE pagará ao CONTRADO o valor mensal de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais) 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE ao CONTRATADO em moeda corrente 
do país mediante emissão de documento fiscal.  

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas na lei, ou decorrentes 
deste contrato, colaborar e fornecer as informações necessárias à prestação dos 
SERVIÇOS objeto deste, além de efetuar o pagamento previsto na cláusula 2, na 
forma da cláusula 3. 

4.2. São obrigações do CONTRATADO, além de outras previstas em ou decorrentes 
deste contrato: 

4.2.1 Elaborar, às suas expensas, os projetos e executar os SERVIÇOS em 
consonância com o cronograma e as condições estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

4.2.2. Esclarecer prontamente quaisquer dúvidas _quanto à especificação dos 
SERVIÇOS objeto deste contrato. 	 r,;;,, 	-•• 
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4.2.3. Preservar a confidencialidade, mantendo em absoluto sigilo todas as 
informações estratégicas e operacionais que lhe forem confiadas pela 
CONTRATANTE na prestação dos SERVIÇOS, não as divulgando, em nenhuma 
forma e a nenhum pretexto, a terceiros que não pertençam ao seu quadro 
funcional, sequer utilizando-a em benefício de outros clientes, sob pena de 
imediata rescisão deste e responsabilização por perdas e danos, 
independentemente das medidas judiciais cabíveis. 

4.2.4. Responder pela qualidade e adequação dos SERVIÇOS prestados, além da 
perfeita adequação do maquinário objeto dos SERVIÇOS com as especificações 
apresentadas. 

4.2.5. Responsabilizar-se por todas as despesas destinadas à cobertura de encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive seguros, referentes 
ao seu pessoal, não decorrendo de sua inadimplência qualquer responsabilidade 
para a CONTRATANTE. 

4.3. No caso do CONTRATADO descumprir suas obrigações, deverá pagar à 
CONTRATANTE de 30 (trinta) por cento do montante estipulado na cláusula 2, além 
de ressarcir eventuais danos, inclusive os decorrentes da mora, que tiver dado causa. 

5. DO PRAZO 

5.1. É determinado o prazo deste contrato, que encerrará em 12 (doze) meses contados 
da assinatura deste CONTRATO 

5.2. Este CONTRATO extinguir-se-á com a efetiva entrega do bem e prestação plena dos 
SERVIÇOS ora estipulados, exaurindo-se as obrigações entre as partes. 

6. RESCISÃO 

6.1. Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 

6.1.1 O inadimplemento, pelas partes, de quaisquer cláusulas deste, não sanado no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de notificação do inadimplemento. 

6.1.2. A liquidação ou a dissolução, judicial ou extrajudicial de qualquer das partes. 

6.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura do 
CONTRATADO, que prejudique a execução deste ou que importe em violação 
das obrigações aqui assumidas.  

6.1.4. Qualquer ato ou fato que inviabilize a prestação dos SERVIÇOS objeto deste 
contrato. 

6.1.5. As partes poderão rescindir o presente contrato independentemente de ação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Inobservância de qualquer disposição contida no presente contrato; 
b) Por paralisação dos serviços sem justa causa pelo CONTRATADO com prévia 

SERVIt:;0 OISTFNTAL r;t: t AG0,A vERDE comunicação ao CONTRATANTE; 
Au Fr4Ti,;;A;-;,i3O C) Pelo atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas do preço; 
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d) Se a qualidade dos serviços executados ou do pessoal empregado for julgada 
insatisfatória pelo CONTRATANTE; 

e) Nos demais casos previstos em lei.  

6.2. A parte que descumprir os requisitos da rescisão deverá pagar à outra parte multa 
rescisória no valor de 10% (dez) do montante a ser pago pela CONTRATANTE ao 
CONTRATADO. 

6.3. Rescindido este contrato, fica a CONTRATANTE obrigada a restituir à 
CONTRATADO, em 48 (quarenta e oito) horas, todas as especificações técnicas, 
projetos e demais informações e documentos produzidos com a finalidade de prestar 
os SERVIÇOS. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O presente contrato não substitui e não visa constituir nenhum tipo de relação de 
representação entre as partes envolvidas, bem como nenhuma nova empresa ou 
sociedade, associação, agência, consórcio, responsabilidade solidária ou intenção de 
Joint Ventures, aquisições, fusões incorporações, ou qualquer outra forma de 
organização societária, atuando ambas as partes de modo independente uma da 
outra. 

7.2. O CONTRATADO deverá observar que todas e quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 
empenhadas em realizar as obrigações ora assumidas neste contrato, seja através 
de subcontratação, terceirização ou outra forma semelhante, não são representantes 
nem empregados da CONTRATANTE, não cabendo a esta nenhuma 
responsabilidade em razão de atividades exercidas por tais pessoas. 

7.3. Não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre empregados do 
CONTRATADO e a CONTRATANTE, sendo que é o CONTRATADO a empregadora 
do pessoal necessário à execução dos SERVIÇOS, cabendo-lhe as obrigações 
respectivas e mantendo a CONTRATANTE livre de reclamações trabalhistas, 
previdenciárias e/ou de quaisquer reivindicações de ordem social. 

7.4. A eventual tolerância quanto a desrespeito à cláusula pactuada não se entenderá 
como precedente, novação ou renúncia a direitos assegurados às partes por este 
contrato ou pela lei. 

8. DO FORO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, como o 
único competente, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução e 
interpretação do presente, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que possa ser; permitido à CONTRATANTE, a sua escolha, demandar o 
CONTRATADO em seu domicílio. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato com 4 (quatro) páginas,  
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
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CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6a REGIÃO - PARANÁ certifica que o(a) 
Profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
(NOME 	 MARIO ADILSON FALAT 

EGIS TR O 	 8538 
'CATEGORIA 	 Economista 

CPF 	  478.616.229-91 
(DATA REGISTRO 17/01/2018 

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo 
CORECON/PR e a inscrições em Dívida Ativa da União. A presente CERTIDÃO não quita nem 
invalida quaisquer débitos ou infrações que posteriormente, venham a ser apurados pelo 
CORECONPR contra o referido registro. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do 
CORECON/PR e abrange exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas 
no art. 6° da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://www.coreconpr.gov.br/economista/servicos-online/  

Certidão emitida gratuitamente com base na Resolução nº 013 de 23/06/2017. 

Emissão: CURITIBA, 25 de Fevereiro de 2020 às 10:50:59 
Válido por 30 dias. 
Número de segurança: <2020-4794659945> 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Conselho Regional de Economia da 60  Região/Paraná 

Rua Professora Rosa 5oporski, 989 - Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba - 

TeVFax: (41) 3336-0701 E-mail: wreecnpr@coreconpr.gov.hr  f on4m.00reconpr.qcov.br  

    



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, 

celebrado, de um lado, pela Empresa DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME, localizada na cidade de Fazenda Rio Grande/PR, neste ato 

representada por seu Sócio (ou Diretor), Sr. ALYSON AUGUSTO PADILHA, Casado, 

Empresário, portador do CPF n ° 020.634.939-44 e do RG n ° 6.520.657-9, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o(a) sr.(a) EUDINEIA 
BRAZ MOREIRA, Solteira, Administradora, portador(a) do CPF n '815.837.889-72 

e do RG n ° 5.639.116-9, Residente na Rua Avenida Paraná, Cidade Fazenda Rio 

Grande, Estado Paraná, devidamente inscrito(a) no CRA/PR sob n° 28959, 

doravante denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes, de comum 

acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do(a) 

Contratado(a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área 

de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o 
"Manual do Responsável Técnico Administrador" do Conselho Federal de 

Administração. 

Cláusula Segunda: o(a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 20 

hora(s) e mensal de 110 horas. Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará a 

partir de 06/03/2017 por tempo indeterminado. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), a 

título de remuneração mensal ao (à) Contratado(a), devendo esta ser paga pela 

contratante até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom 

desempenho do(a) Contratado(a). 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
anteriores ao distrato. Parágrafo Único. a empresa apenas poderá distratar o 

presente Contrato se estiver rigorosamente em dia com os honorários 
profissionais do Responsável Técnico. 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao 

Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as 

partes de comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente 

a 10%, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este 
instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do 
Código de Processo Civil. 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 

fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do 

Presidente do Conselho Regional de Administração de Curitiba-PR. 
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Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão 
resolvidas. 

Cláusula Décima: as partes elegem o Foro da Comarca de Fazenda Rio Grande-PR 
para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, 

também, por meio de procedimento arbitrai. 

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Fazenda Rio Grande, 06 de Março de 2017. 

Eudineia Braz Moreir 
Administradora 

FRA-PR: 28959 
Contrafado (carimbo) 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ 

CERTIDÃO N° 036/2020 

Certificamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR 	EUDINEIA BRAZ 

MOREIRA, encontra-se registrado(a) neste CRA-PR sob o n° 20-28959, estando em dia com 

suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do Paraná, podendo portanto, 

gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei n° 8.873/94 e 

regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2020. 

Curitiba/PR, 16 de Janeiro de 2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle 
abaixo: 

http:ficra-pr.implanta.net.briservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/ 
5da0fb70-ca51-4943-9d83-67a337f673c4 

Rua Cel. Dulcídio, 1565 — Água Verde — CEP 80.250-100 — Curitiba/PR Fone: (41) 3311-5555 
cra-pr@cra-or.org.br  / viwyd.cra-prorg.br   



Vitório Revers 

Secretário de Administração 
Ic!  iwe 

Aur€: CAÇO 
CON RE COM O °XI 	•SE::;EN'T 

:T1.0Art, 

2020 
F 9434w s  

TE FEQ:, ktA! 

Município de Quedas Do Iguaçu 
Estado do Paraná 

GESTÃO 2017 / 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de experiência técnica e gerencial, que o Sr, VVilliam Dyego 

Fergutz, inscrito no CPF 059.709.839-25, vinculado à empresa "Desenvolver 

Gestão e Planejamento Eirelli-ME, estabelecida na Rua Manoel Claudino 

Barbosa, n°1625 sala 04, bairro Iguaçu, na cidade de Fazenda Rio Grande, 

Estado de Paraná , presta serviços à Prefeitura Municipal de Quedas do 

Iguaçu, CNPJ n° 76.205.962/0001-49, de assessoria para os seguintes 

sistemas PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV), SIMEC/PAR, 

SISMOB, FUNASA, FNS, SIGPC. Conforme Contrato n°052/2017, em 

vigência desde 16 de maio de 2017. 

O referido profissional possui experiência técnica e 

gerencial aplicáveis para: procedimento de análise e aprovação de projetos na 

operacionalização dos sistemas supracitados. 

Registramos, ainda que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Quedas do Iguaçu 14 de janeiro de 2020. 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro Fone: 46.3532-8200 Fax: 46.3532-8233 - Quedas do Iguaçu / PR - CEP 85.460-000 	\ 



Vitório Revers 
Secretário de Administração 

Município de Quedas Do Iguaçu 
Estado do Paraná 

GESTÃO 2017 / 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DESENVOLVER 

GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELLI/ME, inscrita no CNPJ de nº 

17.770.952/0001-97, estabelecida na cidade de Fazenda Rio Grande, à 

Rua Manoel Claudino Barbosa, n2  1625 — Sala 04, Bairro Iguaçu, 

CEP:83.833-080, detém qualificação técnica para atuar em prestação 

de Serviços Técnicos Especializados em Gerenciamento de Projetos e 

Treinamentos para o Uso de Sistemas de Convênios Federais. 

A referida empresa desenvolve através do Contrato nº 

052/2017, desde 16/05/2017 com competência os serviços Técnicos 

Especializados em Gerenciamento de Projetos e Treinamentos para o 

Uso de Sistemas de Convênios Federais, sendo eles: 

a) SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 

Controle do Ministério da Educação) MODULO OBRAS 2.0; 
b) PAR (Plano de Ações Articuladas); 
c) SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério 

da Saúde); 
d) PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV — Sistema 

de Convênios Federais); 
e) SISTEMA FNS (Sistema de Gerenciamento de Objetos e 

Propostas do Fundo Nacional de Saúde); 
f) SIGA FUNASA (Sistema de Gerenciamento de Obras da 

Fundação Nacional da Saúde); 
g) SIGPC (Sistema de Prestação de Contas — FNDE). 

Os serviços contratados são prestados com excelência, 

qualidade e de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, 

bem como de forma ética e sigilosa 

Quedas do Iguaçu,13 de janeiro de 2020. 
SERVIÇO DISTRITAL DE LAGOA VERDE 

AUTENTICAÇÃO 

APRESENTADO 
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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

EFVtf,',C,  
. 	A :  • S 

	1 

REGISTRO DE EMPREGADO 
• 
(Empregador 

DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

N° 

00007)1  

CNPJ 

17.770.952/0001-97 

• 

Endereço 

Rua RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625, SALA 4, 1 ANDAR, IGUACU, FAZENDA RIO GR4NDE, PR, 

/Beneficiários 

Residência 

Rua DQ DE CAXIAS, 1274, QD 46 LT 2, CENTRO, MANGUEIRINHA, PR, 
CEP: 85540-000 

	,1 

Autenticar 

(Empregado 

WILLIAM DYEGO FERGUTZ 

(Data de nascimento 
01/06/1988 

LOC3Ido nascimento 
GUARAPUAVA-PR 

Pais da nacionalidade 	1 Estado civil 
BRASIL 	 Solteiro 

Pai 

FILIAÇAO 	
Mãe 
IVANES FATIMA FERGUTZ 

Cédula de Identidade 
91058839 

Data de emissão 	Õrgão/UF emissor 
18/08/2000 	SSP/PR 

Titulo Eleitoral 
080521190639 

	

Zona 	Seção 	Inscr. órgão de Classe 

	

168 	0066 
CTPS 	1 Série 
8936149 I 001 

Data de expedição da CTPS UF CTPS 
16/06/2005 	 PR 

CPF 
059.709.639-25 

Cari. Nac. Habilitação Categoria 

Doc. militar 
	

Categoria 
	

Cor 
	

Sexo 
	

Grau de instrução 
Branca 
	

Masculino 
	

Superior Completo 
Deficiência 

Não 
Telefone Residencial 
41 36275874 

Telefone Celular 

cl:gSIGNER 
Função c.B.o. 

262410 

   

(Salário 

I 
I Por 	Horário de Trabalho 

R$ 	 2.400,00 Mês  das 08:00 as 17:00 
Horário de Intervalo 
das 12:00 as 13:00 (

Data de Admissão 

01/11/2017  ./ 
Opção em 
01/11/2017 

Conte vinculada no banco 

    

Data da Retificação 

  

PRDGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

    

Cadastrado em 
16/06/2005 

Sob n° 
203.42642.82-5 I

Domicilio bancário 
CEF 

Agência código 
	

End da agencia N° banco 

•	 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 
Em 01/08/2018 R$ 2.424.40 por mês retroativo a competência 06/2018 

Em 01/06/2019 R$ 2.545.50 por mês 

• 
FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERIODO DE GOZO FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO\  Obs 	(Anotar adverténc eis suspensões. transteréncias etc.) 

De 01/11/2017 a 31/10/2018 

De 01/11/2018 a 31/10/2019 

II 

De 01/08/2019 a 30/08/2019 

De 19/12/2019 a 17/01/2020 

./ ..., 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saida: 

Tipo do desligamento: 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

X/CtiLoht 
WILLIAM 	FERGUTZ 	 k•--) 

/3:517,-3J-3r. 

SENVOLVER GESTt..0;1.NEJAMENTO EIRELI r 'E 	• 



, < 7  

Município de 

SÃO JORGE 	DOESTE 
www.pmsjoige.pr.gov.br  / CNPJ 76.995.380/0001-03 Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 

prova, aptidão de experiência técnica e gerencial, que o Sr.Matheus 

Jareski Andrade, inscrito no CPF 092.274.639-76, vinculado à empresa 

"Desenvolver Gestão e Planejamento Eirelli-ME, estabelecida na Rua 

Manoel Claudino Barbosa, n°1625 , sala 04, bairro Iguaçu, na cidade de 

Fazenda Rio Grande, Estado de Paraná , presta serviços à Prefeitura 

Municipal de São Jorge D'Oeste, CNPJ no 76.995.380/0001-03, de 

assessoria para os seguintes sistemas: PLATAFORMA MAIS 

BRASIL(Antigo SICONV), SIMEC/PAR,SISMOB, FUNASA, FNS, SIGPC. 

Conforme contrato n°223/2017, em vigência desde 10 de janeiro de 2017. 

O referido profissional possui experiência técnica e 

gerencial aplicáveis para: procedimento de análise e aprovação de 

projetos na operacionalização dos sistemas supracitados. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Jorge D'Oeste,13 de janeiro de 2020. 

Dirlei Lúci letrien Prbegen 
Secretária Municipalçie dordabilidade e Fianças. yti 

,t/ 

te

• °.°"111,02,,,,e  

Qto eenfro 717 

SERVIÇO DISTRITAL DE LAGOA VERDE 
AUTENTICAÇÃO 

n de 1870712001  1  ,"-t7XCINFIRE  COMO DOC N; 	'RESENTADO 

SELO 	\d'Isç 	r nri;N sTADATA 

NARPEN 	• i 	F._ V 2020 

• 
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Município de 

ip 	SÃO JORGE D'OESTE 

Dirlei LuCrterr n O egen 
Secretária Municipal cle'-CJ:Ibilidade e Fianças. SERVIÇO O!STR;TAL LAGOA VERDE 

UTENT icAçÃo 
TO APP,ESEN'TADO 

NESTA DATA 

— • 

' PORTE FEIJO 

IANEDO 	MANKAKUZERATS81 

• '',.[EN^ rÇ. y! TOS 

Estado do Paraná 
	

www.pmsjorge.pr.gov.br  / CNPJ 76.995.380/0001-03 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa DESENVOLVER 
GESTÃO E PLANEJAMENTO — EIRELLI/ME, inscrita no CNPJ de n° 
17.770.952/0001-97, estabelecida na cidade de Fazenda Rio Grande, 
à Rua Manoel Claudino Barbosa, n° 1625 — Sala 04, Bairro Iguaçu, 
CEP:83.833-080, detém qualificação técnica para atuar em prestação 
de Serviços Técnicos Especializados em Gerenciamento de Projetos 
e Treinamentos para o Uso de Sistemas de Convênios Federais. 

A referida empresa desenvolve através do Contrato n° 223/2017, 
desde 10/01/2017 com competência os serviços Técnicos 
Especializados em Gerenciamento de Projetos e Treinamentos para o 
Uso de Sistemas de Convênios Federais, sendo eles: 
a) SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 

Controle do Ministério da Educação) MODULO OBRAS 2.0; 
b) PAR (Plano de Ações Articuladas); 
c) SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da 

Saúde); 
d) PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV — Sistema de 

Convênios Federais); 
e) SISTEMA FNS (Sistema de Gerenciamento de Objetos e 

Propostas do Fundo Nacional de Saúde); 
f) SIGA FUNASA (Sistema de Gerenciamento de Obras da 

Fundação Nacional da Saúde); 
g) SIGPC (Sistema de Prestação de Contas — FNDE). 

Os serviços contratados são prestados com excelência, 
qualidade e de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos, 
bem como de forma ética e sigilosa. 

São Jorge D'Oeste,13 de janeiro de 2020. 



CÓDIGO DE CONTROLE 

EFOC,9E82.BED4.5238 

»INISTER#0 DA FAZENDA *Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

• 
Número 

092.274,639-76 
Nome 

MATHEUS JARESKI ANDRADE 

SERIE N- 215218  

40  SECrIETAMA ;.:F. ';STADO DA su-ivansçA Puutic,, 
INSTITUTO OE I OFN rIFR..;AÇAD DD PAH/VA 

1;02/1-0/07/2 

t2A 	0!)0 O 	•:)¡:i,.: ti AC1( )/L,+ 	 

11.015.276-0 	r.- -; ,':"À-• 	26/10/2006 

NEUS JARESKI ANDRADE 

VALDECI DOS SANTOS ANDRADE 

IZABEL CRISTINA JARESKI ANDRADE 

GUARAPUAVA/PR 	 26/07/1994 
• COMARCA:GUARARUMA/PR,CARROAWEBRADO 

C. OSC 11621,11YP43:7.74,Fetffil:31 
, 

• ss,I.ATL)' ADO LI.AEkorrw•ro 	2,RZT:11-;;;•.,  

• 

.0" 
Q‹, x 	)?,.., '•4'$ 

IvIAA 	z 

LUCl/NE DO CM::. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nascimento 
26/07)1994 

VALIDO 5,-;LoCITE COM CONYPOVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

A autenticidade deste comprovante deverá 
sor confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:48:30 do dia 03/09/2013 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 

Z. 

• 

TiTuto ELErroRm. 

ICA 
IDENTIFICAÇÃO 

~MÉTR 

NOme IX) éIEllOR 

MATHEUS JARESKI ANDRADE 

DATA DG NAG:'AtERTO 	1! kis", 	r z 	—ir w:..3.0 
26/07/1994i   r1 (X»,0096"0604 	1 044 110248 1 

	 L;T.L 	. 	—1 

2-  f0711015  
JUIZ. ELEITORAL 

— LlUlltelPlO ur- 

RAPUAVA/PR  

RESS.,EEITAL DO 

ACZCCri"J'~: 	 71 .':17y4' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 
15.0 S 

R A 	. 
1.  5') /62609282 

-NOME  

MATHEUS JARESKI ANDRADE 

EM CASO DE COrs:VOCiAC:40 DF ‘.iL APDNSe'I 1 'NI 1 a,t. IML! RA lAMEN.Q. 

PAI VP.I.DECt 110'ft ~frf, ANDRiket 

"E e&BEL CRISTINA JARESKI ANDRADE 

DATA HASC 	NATIJRALiDADE 

26;07,1:34 

0, Serviço NÌIIIfCII rtllclal ein 
de gabe de 21.312. 

p0: !.„,r, )4i 	 3(1 	‹t;ë2fTiS 

•	  
'ARt.C.;.; P,UPECOSFNTINO 	 Tt:N 

A-1.,,traá-,d1,1••• ..0/•• 	 I 	- ...k;••••• 

...1*•••••••••~ 

POLEGAR DIREITO 



Por 
Mês 2.545,50 

Horário de Trabalho 
das 08:00 as 17:00 

Horário de Intervalo 
das 12:00 as 13:00 

Data da Retificação Conta vinculada no banco 
TS 
	Opção em 

06/08/2019 

REGISTRO DE EMPREGADO 000016 
Autenticar 

'Empregador 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI ME 

CNPJ 

17.770.952/0001-97 

Endereço 

Rua RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625, SALA 4, 1 ANDAR, IGUACU, FAZENDA RIO Gf NDE, PR, 

1i 
'Beneficiários 

Categoria Doc. militar Cor 
Não Informada 

Função C.B.O 
262410 C1312%1GNER  

1Data de nascimento 
26/07/1994 

Locai do nascimento 
GUARAPUAVA-PR 

Pais da nacionalidade 	Estado civil 
BRASIL 	 Solteiro 

Pai 
VALDECI DOS SANTOS ANDRADE 

Mãe 
IZABEL CRISTINA JARESKI ANDRADE 

FILIAÇÃO 

Cédula de Identidade 
110152760 

Data de emissão 
26/10/2006 

órgão/UF emissor 
SSP/PR 

Titulo Eleitoral Inscr Órgão de Classe 

CTPS 	I Serie 	 Data de expedição da CTPS 
4677783 	0030 	16/09/2010 

CPF 
092,274.639-76 I

Cart. Nac Habilitação Categoria UF CTPS 
PR 

Sexo 
Masculino 

Telefone Residencial 

Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

I
Telefone Celular Deficiência 

Não 

Zona Seção 

Empregado 

MATHEUS JARESKI ANDRADE 

Residência 

Rua RIO IVAI, 1492, APTO 102, IGUACU, FAZENDA RIO GRANDE, PR, -
CEP:83833-098 

(Data de Admissão 	 Salário 
06/08/2019 	

( 
) R$  

N° banco 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
Cadastrado em Sob n° 

146.62284.27-5 I

Domicílio bancário 
CEF 

Agência código End, da agência 

f

. COM  O r.. U:'' . ". " A.. 	''ENTADO 
- ,-;: 1€5. 'ATA 

2020 

ALTERAÇOES DE SALARIO, CARGO E/OU FUNÇAO 

• .., 

1FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERÍODO DE GOZO FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO\  1 	 Obs 	(Anotar advertências suspensões transferências etc.) 

•   
.., 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 	
-, r-  

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

MATHEUS JARESKI ANDRADE 

E LANEJAMENTO EIRELI 

SLR',/:;0 DISTRIN, _;GOA VERDE 
OBSERVAÇÕES 	-NTICAC)A0 
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esenvolver 
gestão e planejamento 

ANEXO III 
Modelo de Declaração Unificada 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa Desenvolver Gestão e Planejamento, 
CNPJ n° 17.770.952/0001-97 com sede na Rua Manoel Claudino 
Barbosa,n°1625, sala 04, Bairro Iguaçu, Cidade de Fazenda Rio Grande-PR, 
através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda. que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 

Declaramos sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o Sr, Alyson Augusto Padilha, Portador do RG sob n° 
6.520.657-9 e CPF n° 020.634.939-44, cuja função/cargo é diretor, responsável 
pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 



Éiesenvolver 
gestão e planejamento 

E-mail: contatodesenvolver.net  
Telefone: (41) — 3627 5874 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor Alyson Augusto Padilha , portador do 
CPF/MF sob n.° 020.634.939-44, para ser o responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Tomada de Preços n.° 05/2020 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 06 de março de 2020.  

 

3) 
Desenvolver G,stão e Planejamento 

Alyson Augusto Padilha 
RG N°6.520.657-9 

Diretor 



esenvolver 
gestão e planejamento 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa Desenvolver Gestão e 
Planejamento , inscrita no CNPJ o n° 17.770.952/0001-97, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório Tomada Preços n° 05/2020 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 06 de março de 2020. 

4-)  
/ Desenvolver!  etão e Planejamento 

Alyson Augusto Padilha. 
RG N°6.520.657-9 

Diretor 



PROPOSTA DA EMPRESA 

DESENVOLVER - GESTÃO E 

PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 



esenvolver 
gestão e planejamento 

ANEXO V 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: Desenvolver Gestão e Planejamento - EIRELI/ME 
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1625 	Sala 04 - CNPJ 
17.770.952/0001-97 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de 
Preços n° 05/2020. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, 
nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA 
- PR. 

O preço unitário mensal, fixo e sem reajuste, proposto para execução 
do objeto é de R$ 7,750,00 (Sete mil setecentos e cinquenta reais). 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 

custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais 
como materiais aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a 
qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Capanema, 06 de março de 2020 

Vo "V\  	 itc) 
Alyso Auguto Padilha 

R 6.520.657-9 
Diretor 



Município de Capanema - 2020 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 5/2020 

Página 1 

Rem 	Produto/Serviço 
	

U N. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 51184-6 DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME CNPJ: 17.770.952/0001-97 Telefone: 41 3627 5874 	Status: Classificado 	 1E6 OX 00 

Einail: 

Representante: 61183-8 ALYSON AUGUSTO PADILHA 

Lote 001 - Lote 001 
	

186 000.00 

001 	58039 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO 
	

MÈ 
	

24,00 Classificado 	DESENVOLVER GESTÃO E 
	

7.750,00 	186 00000 * 

E GESTÃO DE PROJETOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 

VALOR TOTAL 	186.000,00 

n 

W\- 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5524 i 	 06/03/2020 0903:38 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 5/2020 

Aos seis dias de março de 2020, às nove horas e quatro minutos , no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro 
de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e Rubens Luis Rolando Souza, membro, com 
o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do 
n° 5, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.. A 
Comissão atestou o comparecimento da empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

EIRELI ME. representados pelo Sr. Alyson Augusto Padilha . Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação 
das proponentes, a qual foi conferida e rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a 
Comissão julgou habilitada a empresa. DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI -
ME. A proponente nada arguiu e firma em Ata o termo de Renúncia ao direito de impugna-lo, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N° 02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma 
conferida e rubricada pela Comissão. De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a 
seguinte classificarão Por item: 
Item Produto / Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS 
DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO. 

DESENVOLV 
ER GESTÃO 
E 
PLANEJAME 
NTO EIRELI 
ME 

MÊS 24,00 7.750,00 186.000,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

ROSELIA KRIGE BECKERTPAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

() 
"-J/T)714'/7-  WTLNISEN 

PRESIDENTE 
018.991.949-77 

iUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

CAROLINE PILATI 
MEMBRO 

064.652.689-81 

 

DESE L -EST 
17.7 

PLk  EJADAN TO - 
52 / 0001-97 

LI-ME 
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PORTARIA N° 7.597, DE 06 DE MARCO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 5/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 5/20209 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 

PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 

pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

DESENVOLVE 
R - GESTA() E 
PLANEJAMEN 
TO 	EIRELI - 
ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MENSAIS DE ASSESSORIA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO. 

DESENVOLVER 
GESTÃO E 
PLANEJAMENT 
O EIRELI ME 

24,00 7.750,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 5/2020, 

é de R$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos seis dias de 

março x.020 

Amsic6 Bell 

Prefeito Municipal  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° 93/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA DESENVOLVER - GESTAO E 

PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO 

EIRELI ME., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.770.952/0001-97, com endereço a Rua RUA 

MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR CEP: 83833088 BAIRRO: 

IGUAÇU, na cidade de Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALYSON 

AUGUSTO PADILHA inscrito no CPF n°020.634.939-44, residente e domiciliado em R DAS 

AGUIAS, 114 - CEP: 83824016 - BAIRRO: GRALHA AZUL, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 5/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., conforme descrito no 
Projeto Básico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de Preços N° 05/2020, juntamente com seus anexos, o Projeto Básico e a proposta 
da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. Os serviços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço Global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto Básico. 
3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestado., conforme 
disposto no Projeto Básico e na sua proposta apresentada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 
licitação, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

I) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem õnus para a CONTRATANTE; 
h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
i) Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

aos serviços executados, pelo período de 16 (dezesseis) meses, juntamente com Relatório 
descritivo dos serviços executados, este último (Relatório descritivo) deverá ser encaminhado 
mensalmente durante todo o período de vigência contratual. 

j) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

k) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

1) Os profissionais disponibilizados pela Contratada deverão prestar os serviços 
nos locais indicados pela Contratante, tais como: própria sede da licitante, sede da 
Administração Municipal, entre outros. 

m) As despesas com locomoção do profissional, bem como as despesas de 
alimentação e estadia ficaram a cargo da Contratada. 

n) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões. 

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação formal, para o 

início da execução do serviço. 
5.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

5.2.1.A empresa contratada deverá prestar de serviços de assessoria técnr( a na área 
de gerenciamento de projetos e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MA]-,  BRASIL; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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SIMEC/PAR - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle, Módulo de Obras e 
Módulo PAR; SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde; FUNASA 
(SIGA);; FNS - Sistema de Projetos do Fundo Nacional de Saúde; SIGPC (Sistema de 
Gerenciamento e Prestação de Contas do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação). 

5.2.2. Realização de diagnóstico municipal, identificando os equipamentos urbanos 
existentes e as carências do município, expedindo relatório que aponte as alternativas de 
investimento disponíveis no Governo Federal. 

5.2.3. Emissão de relatório anual com mapeamento/diagnóstico das emendas dos 
parlamentares da bancada Federal do Estado do Paraná, indicando quais rubricas 
orçamentárias atendem as necessidades do município, já previamente identificadas no 
diagnóstico municipal. 

5.2.4. laboração de projetos técnicos e sociais, planos de trabalho, ofícios, pré-
projetos, consultas prévias e solicitações em geral, nos diversos sistemas existentes do Governo 
Federal, quais sejam: PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), 
SIGPC dentre outros instrumentos de interesses da Prefeitura Municipal, necessários à 
realização de Transferências Voluntárias do Governo Federal e/ou Obrigatórias, a serem 
apresentados juntos aos Ministérios e Autarquias da República Federativa do Brasil. 

5.2.5. Orientação do processo de planejamento de projetos, que possam ser objeto de 
transferência voluntária, das Secretarias Municipais, para a elaboração de projetos que visem 
suprir as necessidades da Administração Municipal, em consonância com o estabelecido na 
LDO, LOA e PPA. 

5.2.6.Elaboração de estudos de viabilidade técnica e económica dos projetos públicos, 
objetos de a serem implementados no Município de Capanema, através de transferências 
voluntárias. 

5.2.7.Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município 
de Capanema junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA 
(SIGA), e nos sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, visando a transferência de recursos financeiros 
mediante transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo de compromisso, termo de 
responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

5.2.8. Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos 
procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas com recursos de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 
contratos de repasse, termo de cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade 
e instrumentos similares, nos termos da legislação vigente. 

5.2.9.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA 
(SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual, das informações referentes aos pagamentos 
efetuados com recursos oriundos de transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, instrumentos similar s, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos termos da legislação vigente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.2.10.Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, 
FUNASA (SIGA), e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e Entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual, da documentação e das informações 
necessárias à análise e aprovação das prestações de contas dos recursos oriundos de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, 
contratos de repasses, termo de compromisso, instrumentos similares, nos termos da legislação 
vigente. 

5.2.11.Elaboração e acompanhamento junto Órgãos e Entidades que compõem a 
Administração Pública Federal e Estadual de todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a 
transferência de recursos financeiros de forma voluntária, mediante a celebração de 
transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios, termos 
de ajustes, termos de adesão, termos de responsabilidade, entre outros instrumentos. 

5.2.12.Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos 
oriundos do Governo Federal, decorrentes de transferências voluntárias, que foram formalizados 
mediante: transferências voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, 
convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, 
termo de responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos 
da legislação vigente. 

5.2.13.Acompanhamento sistemático de todas as transferências voluntárias, termos 
de doação, transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de 
cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de 
compromisso e demais instrumentos similares, tomando providências para regularização de 
pendências, quando necessário. 

5.2.14.isponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para treinamento e 
orientação técnica aos servidores do município para a execução das ações das transferências 
voluntárias, termos de doação, transferências fundo a fundo, convênios celebrados e programas 
diversos de interesse do município, especialmente em relação aos sistemas PLATAFORMA MAIS 
BRASIL; SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA), SIGPC entre outros similares. 

5.2.15.Instrução para a definição de processos de monitoramento e controle de 
projetos conforme as orientações do Guia de Conhecimento em Projetos - Guia PMBOK, focando 
no gerenciamento do escopo, gerenciamento do tempo, gerenciamento de aquisições e 
gerenciamento de riscos dos projetos públicos municipais; 

5.2.16.Disponibilização, ao longo do contrato, de sistema de Monitoramento de 
Projetos adequado às transferências voluntárias federais em consonância com a Portaria 
424/2016 e legislação correlata vigente, que permita o melhoramento da performance do 
município no gerenciamento de projetos. O prazo para a entrega deste produto, bem como suas 
regras, serão definidos pela Secretaria de Planejamento, por meio de documento específico, após 
a assinatura de eventual contrato. 

5.2.17.Assessoramento técnico ao Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Capanema, em relação as transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo 
de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares. 

5.2.17. Disponibilizar atendimento via suporte técnico à distância, por meio te fônico 
e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser acionados no período daL 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, excetuando-se sábados, 
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domingos e feriados (nacionais, estaduais e municipais, do local sede da empresa, e do 
município Capanema. O atendimento deverá ser realizado por equipe com experiência 
comprovada no monitoramento dos sistemas supracitados. 

5.2.18.Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 horas mensais para 
elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua execução. 

5.2.19. Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração e monitoramento 
de projetos à distancia, de acordo com a demanda da Secretaria de Planejamento, com cargo 
horária compatível com os profissionais exigidos para a consecução do contrato. 

5.2.21 Para execução do serviço a empresa deverá possuir uma equipe mínima 

de profissionais conforme abaixo: 

a) 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de 

projetos; 

b) 01 (um) engenheiro civil com experiência em gerenciamento de projetos 

e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

c) 01 (um) arquiteto com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

d) 01 (um) administrador com experiência em planejamento, cadastros e 

acompanhamento de prestação de contas de recursos e convênios nos sistemas: 

PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) 

e SIGPC; 

e) 01 (um) economista com experiência em gerenciamento de projetos e 

treinamento para o uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo SICONV); 

SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

f). 02 (dois) operadores dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA) e SIGPC, para suporte técnico à 

distãncia. 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Disponibilizar para a contratada o espaço físico para sua instalação, quando 
necessário para coleta de dados na sede do Município, visto que, em regra, constitui obrigação 
da CONTRATADA prestar os serviços objeto da contratação, mediante suas próprias expensas, 
inclusive, os custos de instalação; 

b) Disponibilizar todos os elementos necessários à execução dos serviços, t.i is como 
processos, convênios, entre outros; 

c) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
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d) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

e) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

f) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou propostos 
da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

7. CLÁUSULA.  St"~ ‘:'`DA SUâCON'I`RATACÃO  
7.1.É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  
O valor do contrato é de R$ 186.000,00(Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 

da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro 
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/03/2020 e 
encerramento em 05/03/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  
10.1. O pagamento será realizado mensalmente, o qual será pago no mês subsequente à 

prestação dos serviços, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.2.0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao  
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 19 e ss do edital, sendo condição 
para o pagamento a apresentação dos referidos relatórios dos serviços prestados. 
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10.3.Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrõnicos: empenhocapanema.pr.gov.br  ejou comprascapanema.pr.gov.br, 
ou entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

10.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

10.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresent,ção de 
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Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela contratada. 

10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

ciÁtigliÈAA5ÉkimA 1 e4~00 	 15W'bb,7ETQ  
11.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 

da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

11.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal 
correspondente e de relatório, devidamente assinado, constando quais os serviços 
executados pela CONTRATADA.  

11.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente 
e a entrega do relatório mencionado acima, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o item 11.4 não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA DÉtiB4AShaúNiik;:l:Yi gI4ZEdõS 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

14'.• CLÁUSULA DÉCIii;IA 	 ÉIS'bÁLIZÃCÁÓ  
A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 
detalhado no projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

- solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUST,A1:40~1:›INTA - #)ASÀLTÉRAÇÕES"  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 
A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 
índice INPC/IBGE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

datYSt3Iffibt;difflet~:Uff-f)115=d'AMÉlej'Ê 
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA:OITAVA =' DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
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Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

Devolução da garantia, se houver; 

Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante venceidor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
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do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO  
21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
22.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DO FORO 
23.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

Capanema, 06 de março de 2020. 

) 

AMÉM' BELL 	 DE ENVOLVER G ST AO E PLAIVEJANIENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 	 EIRELI - ME 

FORNECEDOR 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 5/20209 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJE-
TOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR.. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
DESENVOLV. 

ER  - GESTA° E 
PLANEJAMEN• 
TO - EIRELI 
- ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS 
DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE PLANE- 
IAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTI- 
DAS NO PROJETO BÁSICO. 

DESENVOLVER 
GESTÃO E 
PLANEJAMEN-
TO EIRELI ME 

24,00 7.750,00 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 5/2020, é de R$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos seis 
dias de março de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 93/2020 
Tomada de preços N° 05/2020 
Data da Assinatura: 06/03/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - EIRE- 
LI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 28/02/2020, PAGINA 01 E 02, EDIÇÃO 441. 

ONDE LIA-SE 
PORTARIA N° 7.589, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 126/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 126/2019, objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁ-
CIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2020 - EDIÇÃO 0447 

2 10 

EXPEDIENTE 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
nida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

ne: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

capanemacamara@gmail.com  
nema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola • Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1.2  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 2.2  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
PORTARIA 7.597, DE 06 DE MARÇO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 
5/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 



Folhat=ffina Capanema 11 de março de 2020 

Edição 441 

 

11W 

£1.E. f 	 I1.912,7:011F 

e« • rt. 	n• • rx..1 	e 	11-an 	 • B.O • •...11‘ 
'ande • aue 	••••• 

ria. «Dai 

••• 11.1••••111.  
...o.... ••••••••...... 	 :e • 	 1-141e 	,,,,, •••• I at a .411-114 IA IX 	I,  kat, t .1..14..1,,  

n 	 1910113.0.11. 	 11.11•4111.4•40.•  01111 41.011.1111/.. •10111e. 	081•11-1.1114-• OILI•11•411=908.01,  

11t-a 15./•••••1,... X•rirc 	eal:••••..1•1-al 
"r4La. 

É 	•••• 	 1•••••••••••••LI 

"" 	 ;:11. 	 ••• 	 rwe/11. e 4.1.4 	En .• 	au 
'Mal É 	 doa«. ••••1. wl.ts 	•••••• 	neakka 

.À."1•••••••::"...rn...04011.1..••••••••••••••• 	 11111.r••••••19 	•••/.../ 

1,4•1"14,1.ai ,, 41.1 	 - 

I eº 	:-ItnerZ"Ze • "'....- 

asramovatearorw,iao e.rrnr 

- • 

nmaa amemo 	rra 
mmome .orna..,... 	mo. moem 	„meiem. o.. mmito .... mem (mama, em meara o- 

.1. It=••...aeat.0 Ir3an YR 

• • 	 . 
. 	 . 	. 	. 

. 	. 	................................................................... .... 
	 4211.1•11WILL 

241 

rr 
ACEC - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL 

TRAZ PALESTRA SOBRE MERCADO FINANCEIRO 
A ACEC - Associação 

Comercial e Empresarial 
traz para o associado uma 
palestra sobre mercado 
financeiro com o tema: 
Como os investimentos 
podem impactar no seu fu-
turo, por Thomas Pascho-
al da SVN, agente creden-
ciada XP Investimentos. 

A XP Investimentos é a 
mais inovadora instituição 
financeira do Brasil, e, se-
guindo o modelo do mer-
cado americano, se consi-
dera uma grande geradora 
de conhecimento de mer-
cado para toda a socieda-
de. 

Nesta palestra serão 
abordados temas relati-
vos a tendências econômi-
cas do Brasil e do mundo, 
quais os diferentes tipos 
de investimento que exis-
tem no mercado hoje, e 
como a sua escolha de in-
vestimentos impacta dire-
tamente no seu futuro. 

Serão ofertados de for-
ma gratuita 35 vagas, ex-
clusivamente para asso-
ciados ACEC. 

Inscrições pelo link: 
https://www.sympla. 

com.br/como-os-investi-
mentos-podem-impactar-
-o-seu-futuro  800862 

    

Corno os investimentos 
podem impactar 
o seu futuro. 

16.03 
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AVISO DE LICITAÇÃO —'TOMADA DE PREÇOS N.6/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA„ Faiado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitsrario, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços tr' 6/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 
PARA coNs-ntuçÃo DO CENTRO DE REliFRÊNCIA DE 
ASSISTFJVCIA SOCIAL- CRAS-EM ATENDIMENTO AO CR 
872817/2018/Me/CAIXA 
Valor: RS 735.470,54 (Setecentos e Cinquenta e Cinco Mil, 
Quatrocentos c Setenta Reais e Cinqüenta c Quatro Centavos) 
Abernua das propostas: 13:30 horas do dia 30/03/2020 
Local: Setor de Licitaçges da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Oov. Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080. C.apanerm 
Paraná — Centro. 
Demais informstx3es poderão ser obtida» no endereço acima citado 
cm horário normal de expediente e no site 
www.capanerna.pr.gov.br. 
Capartema-PR,06 de março de 2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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O Pref... do Illoolrapia de Cegaram, Estada da Paru& no mio de a... rantrationn• 
Rale r Craaraderandlo <lue n prorralimente licamtenn <rata «Ic acordo mm • Lei n.  8,6011 de 21 

de Jurara de /03 e mon rata-mona eemeisiriiesie em ama artigo 43: 
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1- iranralogar o Hera, «Sez1Jeitorara erradalraralellomarla h F•reaara n. R/20209 

AdPadien. oltnetot COR-MATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO Da, 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA 'Man e, NAS AREAR DE rtaracisminero R. ousarÃo 
PNWEIVal PARA USO DA AOMINILYfRAÇÀO PORLIÇA DO MUNICtI4O D6 ÇAPANEMA - PR.. 

An. r E.,, cumprimento ao dispo..lo no ar1.100, param.. 1 do lael 0.600. de 21 de 
unho de 1093, torna eu pnblino u rematado dr licltr,,b em optam.. »to cromando o rena. 

..tGrie nnelnor,  • .tom, 

DESENVOLVE PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DESENVOLVER 71141.1:10 
R - DESTA° E 

ANEJA...1EN 
MENSAIS DE ARREIMORM NAS 
AREAR nr. PLANEJAMENTO E 

CESTÃO E 
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- TO - EIREL1
ME  

DESTA° DE PROJETOS, 
.oroRtiout ERPECIPICAÇOES 
'ONT1DAS NO PROJETO 

O 211.ELI ME 

3A8100. 

A.. 3• Valor total doa moela oom a 1.4oltanao modalidade TXXX13,14111 dn P.,01. VI^  0/2020 
150.000,00 (Cento e Oitenta n traia Mil Reei,). 

premente 11011•0110, revogaram ae dimana.... em comrario. 

Gaiata do Prefeito Monleipal de Capearam., Estado du Poran• •o• wu dia. de 
mamo de 2020 

Amdrien 11656 
Pr,fod. Afon4Mpn1 
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EXTRATO DO CONTRATO N.  93/2020 
Tomada de preços br 05/2020 
Data da Assinatura: 	06/03/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: 	 DESENVOLVER - GE.STA0 E PLANEJAMENTO - 
El&É.1.1 ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MI YNICIPTO IDE CAPANE.MA PR. 
Valor total: R$186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais). 
Américo 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre  
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do vencimento 
de alguns Contratos/Atas no mês de MARCO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

TOMADA 
PREÇOS 
15/2019 

DE 
N° 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA PADRE CIRILO 

ENTRE AS RUAS OTÁVIO KISCHNER E AVENIDA PARANA, EM 

ATENDIMENTO 	AO 	TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 	0001349- 

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

TOMADA 
PREÇOS 
05/2020 

DE 
N° 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO DE PROJETOS 
TOMADA 
PREÇOS 
08/2020 

DE 
N° 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES 	NA 

LOCALIDA DE PINHEIRO ACESSO A BOM RETIRO, EM ATENDIMENTO 

AO 	TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 	0001349-29.2003.8.16.0061 - 

CTA 71051-7. 
Capanema, 17 de fevereiro de 2021 

,R(oseliaiK rig er‘Beckef -15agani 
Pregoe!,ra/ Membro da Comissão Permanente de 

ÃbeKura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viti7ito Parigot tic Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000- 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



i•oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
43 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 09:11 
Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM MARÇO DE 2021 

Anexos: 	 GUILHERME.pdf; Contratos a vencer.pdf 

• 

• 



roselia.licitacao@ca • anema. • r. • ov.br 

	 O 0 024 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 09:11 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 
detaiis.txt; Anexo sem título 00036.txt 

The original message was received at Wed, 17 Feb 2021 09:11:09 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 
<pianejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 



me Alexandre 
nheiro Civil 

amento e Gestão de Projetos 
A -PR 178638/D 

Secretário de 
C 

OP0245 
Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO DE PRAZO 

Ref: Aditivo do Prazo do Contrato n° 93/2020 — Empresa Especializada 
para prestação de serviço de assessoria técnica nas áreas de 
planejamento e gestão de projetos para uso da administração pública 
do município de Capanema-Pr. 

Considerando o Contrato n° 93/2020, cláusula nova que se diz 
respeito a vigência. 
9.1 o prazo de vigência do contrato será de 24 ( vinte e quatro) meses, a 
partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 lei n° 8.666, de 
1993. 
O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
06/03/2020 e encerramento em 05/03/2021. 

SOLICITAMOS o aditamento do prazo do Contrato n° 93/2020, por 
um período de correto de 24 meses, assim aumentando o prazo para 
mais 12 meses a contar do término do atual contrato. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2021. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 5/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2021 

e-33Itieandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo n° 
93/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 25/02/2021 pelo aditivo de prazo de Vigência . 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 25 de fevereiro de 2021 

Américo Bellë.  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo n° 93/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS 

1111 	
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo de Prazo de Vigência, conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, 25 de fevereiro de 2021 

11111r41111r":7/ 

71""d1100'—  
Cl : o 	Wal 

Tec.Cont. CRC: PR 04 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:24 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2021. 
Código de controle da certidão: 2C33.5AFB.9B2D.C381 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI 
CAIXA ECONOM,, 

A 
FEDERAL 

25/02/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.770.952/0001-97 

Razão SOCial:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Endereço: 	R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4 AND 1 / IGUACU / FAZENDA 
RIO GRANDE / PR / 83833-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021 

Certificação Número: 2021021802512460299582 

Informação obtida em 25/02/2021 15:32:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hffne•//rnnctilta-nrf CAixa.aov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023352639-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22/01/2021 11:17:41) 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

3 
Data: 25/0212021 15h53min 

NúmeroValidade 
3082 —{;7/03/202-1j 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME CNPJ: 17770952000197 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: 134479 - DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 
Endereço: Rua MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 - Bairro IGUACU - Compl. SALA 04 ANDAR 1 - CEP 83.833-080 

	 Código de Controle 	  

CWUJ2KDGRVOROE51 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Fazenda Rio Grande (PR), 25 de Fevereiro de 2021 

Rua Jocarancli, 350 - Nações 
Fazenda Rio Grande 1PR) - CEP.  83823501 - Fone 4136278500 

Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA MANOEL CLAUDINO 
BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no 

• 
CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR., em atendimento a manifestação Jurídica datada de 25/02/2021 fica 
prorrogado o prazo de vigência desse contrato até 04/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0676 

O 	̀,5 

 

• 

pregão conforme abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Código do 

produto/ 
serviço 

Descritas, do produto/serviço Marcado 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Qual,- 
Cidade 

Preço 
unitário 

PMo 
total 

10 I 56736 LUVA DE MALHA DE AÇO, ANÉIS 
EM AÇO CROMO-NIQUEL, 
FECHO EM AÇO, ESLO DE 
ESPESSURA DE 0,55 MM, 
CONFECCIONADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, SÃO EXTREMA-
MENTE DURÁVEIS, SAO MUITO 
MALEÁVEIS, PERMITINDO AO 
USUÁRIO EXERCER SUA FUNÇÃO 
NORMALMENTE. COM  FECHA-
MENTO FM GARRAS PERMITE 
TOTAL HIGIENIZAÇAO SEM 
DEIXAR RESIDUOS, DE PUNHO 
CURTO, USADA NAS ATIVIDADES 
DE CORTE DE CARNES. TAMAN-
HO P/M/G. 

DANY PAR 20,00 299,00 5.980,00 

10 2 56739 LUVA PARA LIMPEZA. COM- 
POSIÇÃO EXTERNA 100% 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO 
DE ALGODÃO, REFORÇADA. 
COM  SUPERFICIE EXTERNA AN-
TIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CON-
TENDO 1 PAR. DEVE POSSUIR 
NT DE CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO GRANDE. 

DANY PAR 28,00 9 90 I 69,20 

10 3 56738 LUVA PARA LIMPEZA. COM- 
POSIÇÃO EXTERNA 100% 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO 
DE ALGODÃO, REFORÇADA, 
COM SUPERFICIE EXTERNA AN-
TIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CON-
TENDO 1 PAR. DEVE POSSUIR 
NT DE CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO MÉDIO. 

DANY PAR 449,00 5.90 2 649 10 

10 4 56737 LUVA PARA LIMPEZA. COM- 
POSIÇÃO EXTERNA 100% 
BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, 
COM REVESTIMENTO INTERNO 
DE ALGODÃO, REFORÇADA. 
COM  SUPERFICIE EXTERNA AN-
TIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CON-
TENDO 1 PAR. DEVE POSSUIR 
61* DE CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO PEQUENO. 

DANY PAR 247,00 5,90 1.457,30 

10 5 96910 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, 
EM LÁTEX DE BORRACHA NAT- 
URAL, FORMATO ANATÓMICO, 
COM ALTA SENSIBILIDADE AO 
TATO, ANTIDERRAPANTE, COR 
CLARA, LUBRIFICADA COM 
PÓ BIO-ABSORVIVEL, COM 
TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS E FORMATO ANATÓMI-
CO, NÃO ESTERIL, INODORA E 
HIPOALERGENICA. TAMANHO 
ÚNICO. CONTENDO LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PARES. 

UNI- 
GLOVES 

CX 194,00 37,00 11.376,16 

i 0 6 _6779 TOUCA DESCARTÁVEL CON- 
FECCIONADA EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) MICRO 
PERFURADA, COM ELÁSTICO 
NAS EXTREMIDADES; REDONDA 
E ANATÔMICA, COR BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO( PACOTES 
COM 100 TOUCAS. 

NOBRE PCT 46,00 12,99 597,54 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 22.225,30 (Vinte de dois mil, duzen-
tos e vinte e cinco reais e trinta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 IVONI PAULINA BOFE 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

BUGRE COMERCIAL EIRELLI 
Contratada 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a manifestação 
Jurídica datada de 25/02/2021 fica prorrogado o prazo de vigência desse 
contrato até 04/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Prefeito Municipal 
	

Repreaentante Legal 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE LICI-
TAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°5/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. MODO ABERTO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Valor: R$ 1.021.094,78 (Um Milhão, Vinte e Um Mil e Noventa e Quatro 
Reais e Setenta e Oito Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA12/03/2021 AS 8H30M 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 25 dias de fevereiro de 2021 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

LEIS 
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Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 

85.750.000 Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03412021 
PREGÃO PRESENCIAL N' 00512021 

DATA DA ASSLNATULA: 26 de Fevereiro de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: BOARETTO E LATTMANN SERVIÇOS MÉDICOS 
LIDA 
OBJETO: Contrataçáo de empresa com vistas á prestação de serviços de 
médicos para atendimento na Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 246.720,00 (duzentos e quarenta e seis mil 
setecentos e situe reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de fevereiro de 2022. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

Oficiais Capanema 03 de março de 2021 

O 0256  
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u 
Munielpio de Capanenta • PR 

I' Termo Aditivo ao Contrato rg M;2020, ipie mirre a 
advirem de um lado o MUNICIPTO nE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a tropicais DFSF2TVOLVER • GESTÃO E 
PLANEJAMENTO • EIREI1 • ME.  

Raio prema* In:convento parraular que firma de ore iodo, NITINICIPTO SE 
CAPANMA • IR Omito na Mamo, Nacional da Pessoa Juriolico NMEN sob o e 
75,912.750/C% 	reate ae movotorada pelo Prefeito %kin& abiao assinado, 
doravante designada PRZFIETORA:  Senbor AMEM° Bali, Oracsinnie designada 
CONTRATANTE. e &outro lados er opresa DESOVO:YEN • GEMO E PLINEZAMMI 
- FARM - 	 de &rito pat.lo. ,usava a RUA MAMEI. CLAUDINO 
OMINOSA, I825 SAIA 04, r ANDAR • CEIA 8383.11PRI - BAIRRO: MUÇU, inmiris 
MJ sob o it 11.770.9521001•97. mins ato por vou rego:amante IcEDI ALTSON 
A.1101570 ENXUTA, CPER20.634.939+1 ae Eini minada, dome:mio deeioacli 
CONTIbITADA, estando as panes sujeitas as normas do Lei n 8.66N93 e %As alIcraei" 
aubsequentim, ajudam o prosemo Contrato, em dem:loca do Miai Tomado de Preços 

ATSME, med:Lote as segainin dimanas e condiMies. 

CUME P1112116. Celárme Contrate Moo& em 0610312023. objeto :LIMOU 
licata0C. Modalidade Tomada de Prracos o' 0/2020.. entre as partes odeio Identificadora 
Faro CaTTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORO, TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E CESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO Pl./MACA DO MORICIPIO DE 
CAPANISMA • PR., too atendimento aamoniftstacin Joridsca demiti de 25/02/X21 fies 
prorrogado o praz de vigeocio desce meato me 0ai0di107.1. 

CLAUSULA SUMIU As demais &estilas de contraio ongInano. 	aRri • 
'temo pinam:mem inalteradas. 

E, por assim rabiam onrcodria Miam o gnsiente em Ui Oslo) tias do igual Lm e Toma. 

Capranetes Pt. 25 de kocvsito ã 2021 

AMERICOBILLE 
	

ALUO AUGUSTO ?ANUI* 
hej4,1,34~ 
	

aUntat Lava'  
DESENVOLVER • GESTÃO E 

PLANEJAMENTO • EIREU • ME 
(amtraitralt, 

.t.,,eht.ota. 	RAFAI. thrapitSat, Ida • 111. . ÃVeiOAO 

CAPAtiTY4.111 

TERMO DE 110MOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 0IW292I 

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Panot& considerando o parecer do 

Pregoeiro e equipe de apoio. de umforrairtade com a ATA de Sesslo Pública de Prekio 

Presencial na. 605f2021. lavrada em 25 de fevereiro de 2021, fif)MtTigO o resultado 

fatal do Processo Liátainrio. oa modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Prega por 

Item. de acordo sem o abaixo &soim: 

OBJETO: Contraraçao de empem com vistas ã prestação de suviços de médicos para 

alendrinemo na Seeretana de Saúde deste Municipio de Planalto. 

EMPRESA: MANCA D01610 SOUSA- CLINICA MEDICA. 
LOTE: 64. 
ITEM: 91. 
VAIAR TOTAL: RS 246.720» (dumas c guarema e sais ruir tCh.titsaRRIS e inic reais) 

EMPRESA: SOAREM E LATTNLANN SERVICOS MEDICOS LEDA - ME. 
LOTE: 01 e 02. 

ITEM 01. 
VALOR TOTAL RS 246.720,101 idutentos el O 	e seis,mil StieteeR 	RIR). 

DATA: 26 de fevereh de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 



2HAP.'il  
epresenta t egal 

ESENVOLVE - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

ktirG 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 

EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA MANOEL CLAUDINO 
BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 

• AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR., em atendimento a manifestação Jurídica datada de 25/02/2021 fica 
prorrogado o prazo de vigência desse contrato até 04/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de fevereiro de 2021 

AMÉRICO BÈLIÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de 
Capanema - PR q,'S`"" 

Ofício: 305/2021 - Capanema - PR, 11 de outubro de 2021 

Exmo. Sr, ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

venho atravês desse solicitar a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 

PLANEJAMENTO -EIRELI — ME, que possa disponibilizar integral locado na 

secretaria izie planejamento e projetos, um engenheiro na semana do dia 18/10/2021 

e as 4 (quatro) semanas do mês de novembro. 

Para que possamos suprir as demandas e convenios até o final do ano que já 

estão com plazos com data limite quase encerrando. 

Conforme o contrato 93/2020 subscrito abaixo: os itens 

5.2.18. Disponibilizar atendimento presencial por no mínimo 40 horas mensais para 

elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua execução. 

5.2.19. Disponibilizar atendimento de professional para elaboração e monitoramento 

de projetos a distância, de acordo com a demanda da Secretaria de Planejamento, 

com cargo hOraria compatível com os profissionais exigidos para a consecução do 

contrato. 

5.2.21 Para execução do serviço a empresa devera possuir uma equipe mínima de 

profissionais conforme abaixo: 

a) 01 (um) coordenador de equipe, pós-graduado em gerenciamento de projetos; 

b) 01 (um) erIgenheiro civil com experiencia em gerenciamento de projetos 

e treinamento para uso dos sistemas: PLATAFORMA MAIS BRASIL (Antigo 

SICONV); SIMEC/PAR; SISMOB, FNS, FUNASA (SIGA); 

Encaminhar o cronograma e valor do aditivo. 

AtenciosaMente 

herme Alexandre 
Secretár d Planejamento e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



aditivo 

Assunto: aditivo 
De: <planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> 
Data: 22/10/2021 16:18 
Para: <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
CC: <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

9‘Q025q 

Boa tarde segue em anexo o pedido de aditivo, para a empresa desenvolver que enviei no dia 11/10/2021. 
TP 02/2021. Se puder anexar na pasta. E enviar para o parecer jurídico. 

Att. 

Engenheiro Guilherme Alexandre 

IR 	CREA: 178638/D 
Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 

Contato: (46)99913-1346 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Anexos: 

aditivo empresa desenvolver.pdf 	 202KB 

22/10/2021 16:43 1 of 1 
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Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  
DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 5/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de valor. 

Capanema, 22 de outubro de 2021 

1ç\e,A.„(-,1,, ir__ c4 Cl N..ie,t,e., 
mancy K. de Oliveira 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



esenvotver \q002bi 

gestão e planejamento 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2021 

ORÇAMENTO ADITIVO CONTRATUAL 

Ref.: Resposta ao oficio 305/2021/Orçamento 

PREZAD SENHOR: 

Apresento os mais sinceros cumprimentos e sirvo-me do presente, 
responder ao ofício em epígrafe e apresentar nossa cotação aos serviços 
pretendidos pelo município, na forma de aditivo contratual de valor ao 
CONTRATO 93/2020. 

Considerando que se trata de uma ampliação de carga horária aos 
serviços já prestados, com a disponibilização de profissional engenheiro civil, 
para um total de mais 120 horas presenciais. que serão acrescidas-ao contrato, 

Serviço: 120 horas presenciais de profissional de engenharia civil. 

Valor: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais) 

Validde da proposta: 120 dias. 

Nos colocamos à disposição para ulteriores esclarecimentos que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

C: jia  tíu'  

Alyson AugutkPadilha 

Desenvolver Gestão e Planejamento 

ILMO. SR.: Guilherme Alexandre 

MD Secretário de Planejamento 

Capanema/PR 

Rua Manoel-CleudIno Barbosa, 1625 - Sala 04 • Bairro Iguaçu • CEP 83.833-080 

Fazenda Rio Grande • PR 1 Fone (41) 3627.5874 • CNP.) 17.770.952/0001-97 
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MANIFESTAÇAO JURÍDICA 

Em atenção ao ofício nº 305/2021 (fl. 258) e orçamento de fl. 261, considerando que no 

período de 18/10/2021 até o final de novembro de 2021 haverá intensificação e 

concentração de demanda contratual, que implica no aumento adicional de 120 horas 

de serviços contratados; considerando que o percentual que se pretende aditivar se 

encontra dentro do percentual de 25% permitido pelo §12, do art. 65, da Lei nº 

8.666/1993; a PGM manifesta anuência a pretensão de aditivo de valor, na forma 

pleiteada. 

É o parecer. 

Capanema, 22/10/2021. 

Romanii Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. 90 6001/2015 

OAB/PR 55.675 

Romanti Barbosa 

Procurador Jurídico 



Município de 
Capanema - PR k,0026i  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo N° 
93/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 22/10/2021 pelo aditivo de Valor. 

S• icito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da el:boração do Termo Aditivo. 

Capanema, 22 de outubro de 2021 

A 	co Bellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo N° 93/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 
PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 430 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00. 
00 

Do Exercício 

Capanema, 22 de outubro de 2021 

Tec.Co 	I C S • .4.483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025701758-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/12/2021 111:33:11) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:05 do dia 15/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/06/2022. 
Código de controle da certidão: F688.3CCC.045A.EFEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

• 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrição 	  

Contribuinte: 134479 - DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
Endereço: Rua R MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 - Bairro IGUAÇU - Compl. SALA 04 ANDAR 1 - CEP 

83.833-080 
 

V)0 2 7 
Data: 15/12/2021 13h38min 

NúmeroValidade r 23496 —F13/02/202-21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI CNPJ: 17770952000197 

	 Aviso 	  

[ Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

• r  

Código de Controle 	  

rC  WFTYD4TNZS8WON1 

A validade do documE nto pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Fazenda Rio Grande (PR), 15 de Dezembro de 2021 

Rua Jacarandá, 300 - Nações 
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823901 - Fone:4136278500 

Página 1 de 1 



15/12/2021 13:39 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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Imprimir 

CAOlk LskA 
CAIXA E CONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.770.952/0001-97 

Razão SOCial:DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Endereço: 	R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4 AND 1 / IGUACU / FAZENDA 
RIO GRANDE / PR / 83833-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022 

Certific ação Número: 2021121402494078836983 

Informa ção obtida em 15/12/2021 13:39:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR aoo2s() 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: 
IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante 
legal, ALYSON AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Manifestação Jurí-
dica datada de 22/10/2021, fica Aditivado o Valor do Contrato n° 93/2020 em R$ 
22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 22 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 13:51 

Para: 	 'desenvolver02@gmail.com'; 'Desenvolver Gestão' 

Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 2° ADITIVO AO CONTRATO 93.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAL DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

•
roselia.licitacao(gcapa,nema.pr.gov.br   
licitacaos capanema.pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 13:52 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00023.txt 

The original message was received at Wed, 15 Dec 2021 13:51:28 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<desenvolver01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <desenvolver02@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<desenvolver02@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<desenvolver01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications • 

• 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS 017.1 	DO 

CiPI 

DSC AUTO 
PECAS EIRELI 

26 PEÇAS EM GERAL PARA 
NUTENÇÃO PREVENTIVA 
RETIVA DA FROTA I3E 
CAMINHÃO VOLVI:1Ni° 

MA- 
E COR. 

VEICULOS 

Di VER. 
SAS 

1.00 53.000,00 50 

GELSON AS- 
TOR MORE 

27 PEÇAS EM GERAI. PARA 
MANUTF.NÇ ÁO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA 
VEICULOS MICRO ÔNIBUS 
MARCOPOLO 

DE 
1VECO 

ORTGI- 
NAL 

1,00 56.000,00 52 

GEISON AS- 
TOR MORE. 

28 PEÇAS EM GERAI. PARA 
NUTENÇÃO PREVENTIVA 
RETIVA DA FROTA DE 
SEMI-REBOQUE PRNNCHA 
SR.PR 2EX 

MA- 
E COR- 

VEICULOS 

ORIGI. 
NAI. 

1.00 57.000,00 51 

GELSON AS 
TOR MORE 

29 SERVIÇO DE ALINHAMNETO, 
BALANCEAMENTO E 
EM CAMINHÕES. ÓNIBUS 

CAMRAGEM 
GELSON 
ASTOR 
MORE 

7110.00 213,40 3 

GELSON AS- 
TOR MORE 

30 SERVIÇO DE BOMBA 
CAMINHÕES, °NUL 
ÓNIBUS 

F. BICOS EM 
S E MICRO 

GEISON 
ASTOR 
MORE 

700.00 184,30 3 

GEISON AS- 
TOR MORE 

31 SERVIÇO DE FUNILARIA 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
ÓNIBUS 

EM 
E MICRO 

GEISON 
ASTOR 
MORE 

300,00 82,45 3 

ISBREalT & 
ISBRECHT 
LTDA 

32 SERVIÇO DE GUINCHO 
CAMINHÃO EIXO SIMPLES 

COM IS- 
BRECHT 
& IS-
BRECI Ir 
LTDA 

300,00 3.553 6,5 

ISBRECHT & 
LSBRECHT 
LIDA 

33 SERVIÇO DE GUINO 
CAMINHÃO TRUCA 

O COM 
O 

IS- 
BRECHT 
& IS-
BRECHT 
ixon 

1.500,00 1.5815 6,5 

GELSON A.S. 
TOR MORE 

34 SERVIÇO DE RADIADOR 
CAMINHÕES, AIA BU0 
ÔNIBUS 

EM 
E MICRO 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 11 ) ,55 1 

GELSON AS • 
TOR MORE 

35 SERVIÇO DE RETIFICA 
TOROS EM CAMINHO 
E MICROÔNIBUS 

DEMO. 
ES. ONIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

250,00 169.75 3 

GELSON AS- 
TOR MORE 

36 SERVIÇO DE SCANER 
HOES, ÔNIBUS F. MIC-40 

EM CAMIN- 
ÓNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

350.00 139,50 7 

GELSON AS 
TOR MORE. 

37 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
CAMINHÕES, ÓNIBU. 
ÓNIBUS 

EM 
E MICRO 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 130,95 3 

OSC AUTO 
PECAS EIRELI 

38 SERVIÇO DE TORNO 
EM CAMINHÕES, AN
MICRO ÓNIBUS 

.IECÃNICO 
-BUS E 

DSC 
AUTO 
PECAS 

600.00 104.50 5 

GELSON AS- 
TOR MORE 

39 SERVIÇO PIETRICO PM 
HOES, ÔNIBUS E MICRO 

CAMIN- 
ÓNIBUS 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

600.00 84.00 30 

GEISON AS. 
TOR moRr 

40 SERVIÇO EM AR CONDICIONA- 
DOEM CAMINHÕES, 
MICRO ÓNIBUS 

1NIBUS II 
GELSON 
ASTOR 
MORE 

300.00 77.00 30 

ISBRECHT & 
ISBRECHT 
LTDA 

41 SERVIÇO HIDRAULIC 
CAMINHÕES, ÔNIBUS 
ÓNIBUS 

3 EM 
E MICRO 

IS- 
BRECIIT 
& IS-
BRECHT 
LTDA 

350,00 118,125 5,5 

ISBRF.CHT & 
ISBRE.CIIT 
LIDA 

42 SERVIÇO MECANI(X1 
PARA CIMA E CHASSI 
BAIXO EM CAMINHO 
E MICRO ÓNIBUS 

30 CHASSIS 
PARA 

ES, ÓNIBUS 

IS- 
BRECHT 
& IS-
BRECHT 
LTDA 

600,00 80.50 30 

ISRRECHT & 
ISBRECHT 
ITDA 

43 SERVIÇOS DE SOLDASSEM 
HOES, ÓNIBUS E MICRO 

CAMIN- 
ÓNIBUS 

IS- 
BRECHT 
& IS-
BRECHT 
LTDA 

700,00 108,75 25 

L. 	80.101 0051 4108 gastos 

Eletrônico N° 92/2021, é de RI 
e Quarenta e Um Mil, Setecent 
Centavos), 
Art. 4" Homologo a presente lic 
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
dias de dezembro de 2021 

com a .scnaçao mouanuaue rregao 
2.741.794,40 (Dois Milhões, Setecentos 
ss e Noventa e Quatro Reais e Quarenta 

)itação, revogadas as disposições em con- 

de Capanema, Estado do Paraná quinze 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

   

   

2.° Termo Aditivo ao Contrat 
um lado o MUNICÍPIO DE C) 
empresa CMM ASSESSORIA 'I 

Pelo presente instrumento In, 
NICIPIO DE CAPANEMA -
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
sentada pelo Prefeito Municip: 
PREFEITURA, Senhor AMÉRI 
TRATANTE, e de outro lado 

o n° 519/2019, que entre si celebram de 
,PANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
RIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

titular que firma de um lado, MU-
R, inscrito no Cadastro Nacional de 
° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
abaixo assinado, doravante designada 

"O BELLÉ, doravante designada CON-
empresa CMM ASSESSORIA TRIBU- 

002'72 

• 

TARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1561 SALA 02, COND. 
EMPRE - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJA-
NI BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 10/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 13/12/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 10/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNIC-
OS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RE-
CUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS REFERENTES AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVI-
DENCLÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS 
DA LEI No 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017., em atendimento a 
manifestação Jurídica datada de 10/12/2021 , fica prorrogado o prazo 
de Execuçao e Vigência do Contrato n° 519/2019 até 12/05/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de dezembro de 2021 
MARIIANI BLASIUS RIBEIRO 

AMORICO BEI l g 
	

Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

CalM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROIE105 LI DA 
Contratada 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIREI.I - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CI.AUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fins assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 22/10/2021, fica Aditivado o Valor do Contrato n° 
93/2020 em R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



"300273  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

e 

E, por assim estarem ajustados 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 22 de outubro 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

firmam o presente em 02 (duas) vias de 

de 2021 
AITSON AUGUSTO PADIT.HA 

Representante Legal 
DESENVOLVER - GESTÃO E PLANEJAMENTO - 

010011- ME 
Contratada 

3.,  Termo Aditivo a Ata de 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
de outro lado a Empresa JETHAMED 
HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular 
de Capanema, Estado do Paraná, 
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
do pelo Prefeito Municipal abaixo 
doravante designado CONTRATANTE, 
THAMED COMERCIO DE 
diada na RUA PAULA FRErAS, 
SA SENHORA APARECIDA, 
sob o ri. 34.027.398/0001-71, 
APARECIDA PITT BASEGC 
n° 054.562.379-03, ao fim assinado, 
DA, estando as partes sujeitas 
e suas alterações subseqüent 
em decorrência do Edital Pregão 
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - C 
do em 20/08/2021, objeto do 
Eletrônico n° 49/2021, entre 
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
IMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS 
MAIS POSTOS DE SAÚDE 
PROCESSADO PELO SISTEMA 
atendimento a Decisão Administrativa 
composto o valor do item 150, 
do preço do produto durante 

Registro de Preços n° 370/2021, que entre 
DE CAPANEMA - PARANÁ e 
COMERCIO DE PRODUTOS 

que firma de um lado, Município 
inscrito no Cadastro Nacional de Pes-

75.972.760/0001-60, neste ato representa 
assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

e de outro lado a empresa JE-
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, se-

33 - CEP: 85601750 - BAIRRO: NOS-
Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ 

neste ato representada pelo Sr. JERUSA 
10, portador do RG n° 9.273.377-7, e CPF 

doravante designada CONTRATA-
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 

m, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
Eletrônico n. 49/2021, mediante as se- 

mforrne Ata de Registro de Preços firma-
Edital de licitação, Modalidade Pregão 

as partes acima identificadas, para AQUI-
DA LINHA BÁSICA PARA FORNEC-

DA UBS CENTRAL E DOS DE-
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
datada de 13/12/2021, fica re-

conforme solicitação, devido ao aumento 
a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi. 
librio 

Quantidade 
do Reequi.. 
librio 

Valor unitáno 
após Reequilíbrio 
de valores RS 

Valor do 
adnivo RS 

150 PREDNTSOLONA 3 
MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL. FRASCO 60ML 
(1400448595 

ERAS 3.000 3,17 3.000 3,804 1.902,00 

Valor total o Adit 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
não atingidas por este 
E, por assim estarem 
igual teor e forma. 

Capanema, 15 de dezembro 

AMÉRICO 
Prefeito Municipal 

vo: R$ 1.902,00 

As 
Termo, 

ajustadcs 

REME 

de 

( Mil novecentos e dois reais) 

demais cláusulas do contrato originário, 
permanecem inalteradas. 

firmam o presente em 02 (duas) vias de 

2021 

JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO 
Represeritante Legal 

JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 

Detentora da Ma/Contratado 

2.° Termo Aditivo a Ata de Rpgistro 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
de outro lado a Empresa GO.DENPLUS-COMERCIO 
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

Pelo presente instrumento particular 
de Capanema, Estado do Paraná, 
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

de Preços n° 368/2021, que entre 
DE CAPANEMA - PARANÁ e 

DE MEDICA-
LTDA 

que firma de um lado, Município 
inscrito no Cadastro Nacional de Pes-

75.972.760/0001-60, neste ato representa- 

do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA GOTARDO MAZZARO-
LO, 16 - CEP: 99740000 - BAIRRO: , Barão de Cotegipe/RS, inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.472.278/0001-64, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO MAROSTICA, portador do RG n° 1076099215, e CPF n° 
820.347.290-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 49/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/con-
trato firmado em 20/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 49/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FOR-
NECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 
DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 13/12/2021, fica re-
composto o valor do item 41, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Rem Descrição do 
produto 

Un. 
Med. 

Quantidade 
Iteunla 

Valor antes do 
Rertintlibroi 

Quantidade do 
Reequillbrio 

Valor unitário após 
Reequilibrio de 
valores ES 

Volto do 
aditivo RS 

41 CARVEDILOL 
6,25 MG 
(B110367565 

COMP 30.000 0.083 30.000 0,13 1.350,00 

Valor total 	o Aditivo: R$ 1.350,00 (Mi 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas 
não atingidas por este Termo, permanecem 
E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema, 15 de dezembro de 2021 

AMÉRICO RELLE 
Prefeito Muniopal 	

GOLDENPLUS-COMERCIO 

trezentos e cinquenta reais) 

do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

MARCELO MAROSITCA 
Representante Legal 

DE MEDICAMENTOS'. 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

ni.  l 



• 

• 

Município de 
Capanema - PR goo27/i 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: 
IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante 
legal, ALYSON AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada. CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Manifestação Jurí-
dica datada de 22/10/2021, fica Aditivado o Valor do Contrato n° 93/2020 em R$ 
22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 22 de outubro de 2021 

AMÉRICO B LÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON 
AUGUSTO 
PADILHA: 

02063493944 
 

~nada digitalmente por ALYSON 
AUGUSTO FADILHA:02033493DM 
DM. Cata, OalCiaeread, OUaRnaenca, 
W.20196650000103, OU•Sarelaa da 
Receita rasei do Bmall • RFD, OU•RFD 
eLPF A1, OUa(em branco), CNeALYSON 
AUGUSTO PAOILMA:02063a5304 
Ratão: Eu ala o autor das documento 

LSI:2;51%2-16 11:56:51 
Fora Reader Venal:, 0.3.0 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



2." Termo Milito ao Contrato n 19/2019, que dam ai 
celebram de um lado o MUNICÍPIO .CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado e empresa COM ASS SSORIA TIBBUTARL1 E 
MORTOS LIDA 

Pelo amante instrumento particular que Enna de u lado. MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional  de Pessoa tidias ICNRIt sob o n' 
75.972,760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 11 licipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor Matilde() BUI 	doravante &Manada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COM ASS SORIA TRIBUTARA E 
PROJETOS LTDA, pessoa juridiaat de direito privado. situada a OCTAVIANO TEDIE1RA 
DOS SANTOS, 1561 SAIA 02, COND. EMPOE • CEP: ?5111110 • MIRO: CENTRO, 
imita no COTO sob o e' 27,015.95410001•24„ mie ato po seu rettresentante 
MARIJANI BLAS1US RIBEIRO, CPF:580,928.979•72 ao 	assinado, doravante 
citsipada CONTRATADA, talando as partes sujeium as mi 	da Lei n' 8.696/03 e 

10 
 

voas alterações subaequentes, ajustam o presente Contrato, 	&current:ia do Edital 
Tomada de Pitavas n' 10/2019, mediante as seguintes ablua ' e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Coimo firma& em 131 /2019, objeto do Ettal 
de lieitarÃo. Modalidade Tornada de Preços o' 10/2019, entro' as portai acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE 
TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS REFERENTES ÁS CONTRIBUIÇÕES SOCAS PREVIDENCLÃRIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N.  13,485, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2017., em atendimento o 'nau:kat:No:az:dir. datada de 10/12/21121 , 
fax prorrogado o prazo de Execuçaa e Vigancia do Co trato n' 51912019 até 
12/05/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato o Mia não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim emalem ajustados firmam o presente em 02 [ducal tias de igual teor e forma. 

Capanema • Pt 10 de dezembro de 2021 

AMÉRICO sous 
Prefeito trfunkipa! 

  

OARIJANI BUSTOS RIBEIRO 
Represe ano'. Lrrgal 

CIAR ASSEM° TRIBUTARIA E 
PR 	LTDA 

Cor rala 

Avenida Governa& Pedro Veleta Pangot de Sana, 1080 -Cesto - 85760-00 
Fone:(96)3552-132I 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.079:^.52I 

O Plefeite tki filuaivipia de Planalte. Estada do Parai. tonado:indo upaerer da Pregueai:e Egaipe de 
Apoia de otafamitil,ale com a A TA de Sessio Pahlica de areado Presencia na 079:2011, 

deteritin de 2021. NOMOLOGO o asultsdo final do Processa Licita raio na natalidade Plagio 
Prestunal, Tan Malta Pte• por Lote, 3: aceda atra o abane &sana: 
»TO: Contratatito de amputou pia a aquidao, irstalacão e eaançao Je aeriata de firam 
tacuraida e grama straália, visando à retitaliaacao e valoriza.ao de espaços Oblata 
município de Planalto, conforme a necessidade do Municipia de Planalto, caiu Notiaae par 
aq 	INSS:dada, durante a tigeneia do contrato, de aaateda COM a netat1/4.aadade das Seuelaria: 
PROCES6A110 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, obaervadaa ao ratxteristom 
drooso radias ¡latidas :teste edital e sena anosa. 

EMPRESA: AMO ENGEVITARLAIIRELL 
LOTE:01. 
ITENS: 01 e02. 
LOTE: fe 
ITEM: 01. 
VALOR TOTAL: RS500000) Odiemos mil reaisl 

DATA:10de denantao t 2021. 

1.11Z CARL(r5 BONI 
NeftioMaiagi 

. 	................. 

Município de 
Capanema - PR 

2Y Tremo Aditivo ao (.Yaitrato n" 93/2020. que entre si 
edebram de um lado n MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de toiro lado a emalam DESENVOLVER GESTA() E 
PLANEJAMENTO • MEU •• ME 

Pelo presente instrumento particular que Uma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, boi rito no Cadastro Naek.ral 	Pesais Juddiva (COPA aub e n' 
75.972.760/00C1.6e. neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo ensinado, 
doravante deagmada PREFEITURA, Senhos' AMER10.0 BELLE, danivantr designsds 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
MANEJA:MENTO - EINE1,1 - ME. possua jurídica de direito penado, situada a RUA 
MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SAIA 04,1' ANDAR • CEP: 83833085 - BAIRRO: 
IGUAÇU, lucaxita no CNPJ soba n° 17.770.952/0001-97, neste ata par anu ova:st:anona 
legal, ALUNOS AUGUSTO PADILHA, CPP020.634.939•44 ao fim assinada, doravante 
designa CONTRATADA, estando as panes aujettas as normas da Lei 	0.666/93 e 
suas altenie,Oes autyseottentes, ajustam o presente Contrato, em decorrendo do Edital 
Tornada de Preços is*  5/202A, mediante ao seguintea clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Cmiforine Contrato fumado em 06/0312020. objeto do Edital 
de lieltaçèo, Modalidad, Tornada de Preços n° 5/3020. entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO mano DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Menirestaçáo lan-
dim datada de 22/10/2021, Oca Adorado o Valor do Contraio n" 93/2020 em RS 
22.800,00 Name e doi; mil e oitocentos reais;. 

CLÁUSULA SEGUIDA.. As demais cláusulas do nontrato originário. náo atingidas pu. 
este Termo, permanecera inalteradas. 

E, por assim estam osajnoradosfirma:nopresentetar02Muas]viasdeigualteorrforma. 

Capanema - PR, 22 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ALTSON AUGUSTO PADILRA 

DESENVOLVER • GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI ME 

Coam:toda 

Asseda Comado Pedro Vtiato Peng/ de SCOM, loeo - cevo - 55700-ECO 
Pona:(46)3552-1321 

Município d 

Capanema 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" PP 0850021 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal ri" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Nhunemal de Tf 27272007 

de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n0  8.66693 e compkmatares, LC 

123/2006 e 114:2014. em sua saale sito a Praça São Fnuicisco de Assis, n' 1583, 

fará realizar Litritgio na Modalidade PREGÃO PRESENCLAL SRP sob 

0852021. conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Seleção de proposta visando à aquisição de material e também mão 

de obra destinada à manutc.nçio preventiva e corretiva dos sistemas de 
abastecunento de água, através de poços artesianos, deste mumcipio de Planalto-

PR. nas condições lixadas neste edital e seus anexos. processada pelo SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 
VALOR TOTAL: RS 625.589,35 (seiscentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

oitenta e nove reais com trinta e cinco centavos). 

DATA DA ABERTURA.  30 de dezembro de 21121- às 09:00 (nove) horas. 

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 

expediente ou pelo e-nrail: licitacaoqplanalto.pr gov br. 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N°05212021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no ad 24, bolso II da 
lei 8.666M, Decreto Federal n° 9,41212018 e suas alterações posteriores, 
dispensa do licitação a despesa ababoo especificada. 

OBJETO: Contrataçáo de empresa para a aquisição de ferhlantes, visando a 
adubação do Campo de Futebol do Estádio Municipal Orlando Elimar Kegler, 
localizado na Rua Soledade, neste Município de Planalto. 
EMPRESA - COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. 
VALOR: R$15.390,00 (quinze mil trezentos e noventa reais). 

EMPRESA -S0110 SUL INSUMOS AGRÍCOLAS, 
VALOR: R$1 .:1,00 (mil seiscentos e oitenta reais). 

VALOR TOTAL: R$17.070,00 (dezessete mil e setenta reais). 
DATA: 10 de dezembro de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' ,1021 

O hafalla iL,  Municiplo de flanah.11.nado do Pará considera& o !troa do Pregoeiro e Enke & 

Apoio, & conformidade com a ATA & Soào Pública de Pregno Presaial 0801021, lavrada em 09 

demino de 2021. HOMOLOGO o reNultaill fanal do Pomo Ueitánio. ra modalidade Prego 

Prestocrl, 'tipo Menor Pi aptnIste. de aordo orno ahlixo&sento: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS vándo a Contrataçào de ernpreia para lugranká( 

formalkno, contei:O onffliçáo do serviro Oficffi &vem, incluindo a prod* tditorial d 

cartilhas, km, folder, ouldoor e outros malormis Gráfico para uso das S¢irotarias dest 

1kanilipio de PlarmIto-PR. 

EMPRESA: PRILAGIIAL INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA -ME 

LOTE: 01. 

IIINS: 02, 05, 10, 16, 26,27, 37, 19,44, 51,54, 55,56,68, 74 76,77, 79. 50 101 

VALOR TOTAL.  RS 56.2690 terça» e sein illite4:05 011e01111í) 

EMPRESA: GRÁFICA CS EIREL1- EPP, 

LOTE: 01. 

ITENS: 03,04 14, 15 e .30. 

VALOR TOTAL RS25.40)06 l imee Lixo rail nifitoztos reais). 

EMPRESA: RAGOST1N E CIA LTDA, 

LOTE: Dl. 

ITE5 :06, 07, ffi, 09, 11,12,13, 18,19, 20, 21, 2,', 17, 24, 25, 	31,32, 33.31, 35,36,38,40 41, 41, 

43,45, 46, 47, 4S, 49.50,52,53, Si. 58,59,60, 	63, 64,65.6667,69, 70 72, 73, 74, 75, 61.. 11.33. 

8435. 86, 87,88.89,00,91e 92. 

VALOR TOTAL: RS49.120,00 (quarenta e nove mil cento e vise mis). 

VALOR TOTAL GERAL: R5130.725.00 tolo e trmia mil sountos e vinie cinco reál. 

DATA: 13 de &mato &2021. 

LM CAR1OS BONI 

Piefeno Mrmicipal 



Município de 
Capanema - PR 

Oficio o.' 2!2/ 2022 	
Capanema, 21 de janeiro de 2022. 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente: Tbmada de Preços n° 05/2020 
Contrato: 9/2020 
Aditivo de Prazo e Valor 

Prezada Pregoeira 

O contrato 93/2020 e termo de aditivo referente ao Tomada de Preços n° 
45/2020 dá empresa DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - EIRELI -
ME, tem pór objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃÓ DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 	MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, tem prazo de validade até 
04/03/2022. 

Solicitámos para a continuidade da realização deste serviço o aditamento do 
contrato coM a empresa acima citada, haja visto que a municipalidade e a referida 
empresa tê interesse nesta solicitação, sendo que a contratada vem realizando 
seus serviço de maneira satisfatória e com impactos positivos ao município. 

Diante disso, viemos solicitar a Vossa Senhoria que autorize, o aditamento do 
contrato, po um período de 12 (doze) meses bem como o aditivo de valor. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima quinta, do contrato 93/2020, 
em caso deprorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no 
respectivo aditamento, respeitando-se o índice INPC/IBGE. 

Sendo o que tinha para o momento, apresento manifestação de apreço e 
consideração. 

LUCIANA 
ZANON:01 

,1,753. 0100 

607077906 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



adm@capanema.pr.çov.br  
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Desenvolver Gestão <desenvolver01@gmail.com> 

sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 08:25 
Rosangela - Secretária de Administração 
Re: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Bom dia. 

Temos interesse em conti 

Coincordamos com as con 
uar prestando serviços ao município de Capanema, através de aditivo ao contrato citado. 

dições estipuladas para reajuste de preço e aditivo de prazo. 

Há algo que precisamos p ovidenciar? 

Alyson Augusto Padilha 

41 - 3627-5874 

A informação contida neste docuMento é confidencial e destino-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçado. Se o leitor desta mensagem não é o 

destinatário pretendido, fica aqui a vertido de que qualquer divulgação, distribuição ou cópia desta mensagem é estritamente proibida. Caso tenho recebido o 
presente por engano, por favor not ique-nos imediatamente. Obrigado. 

The information contained in this d ument is confidential and for the exclusive use of the person to whom it is addressed. If the reader of this message is not the 
intended destinatary, you are here notified that any disclosure, distribution or copy of this message is strictly forbidden. In case you have received this message 
by mistake, please notify us immedi tely. Thank you. 

Em seg., 10 de jan. de 2022 às 18:26, <adm@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde 

À EMPRESA 

DESENVOLVER - G STÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

A Tomada de Preços 45/2020 vence em 04/03/2022, gostaria de saber se a empresa tem 

interesse em fazer o aditivo de tempo e valor. 

Visto que a prestação de serviços mensais de assessoria nas áreas de planejamento e projetos 

são essenciais e existe a necessidade desse aditivo. 

Ressalto ainda que conforme Cláusula décima quinta, do contrato 93/2020, em caso de 

prorrogação contratual, o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, 

respeitando-se o índ ce INPC/IBGE. 



Peço confirmação d 

Para maiores dúvid 

Fico no aguardo. 

Grata 

recebimento. 

s estamos à disposição. 

9A0279 

   

Luciana Zanon 

Ô 
Secretária de Administração 

Decreto 6.930/2021 

adm@capanema.pr.gov  br  

• 
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Município de 
Capanema - PR 0027( 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 5/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. Encaminho esse PA 
ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito de solicitação de 
aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de Janeiro. 

'4C,4,0C11=> 
Amanda Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR .9D\  ° 2 8 Município de 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo N° 
93/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 23/01/2022 pelo Adi- 

• 
tivo de Prazo de Vigência e valor para mais 12 (doze) meses. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Americo B e 
Prefeito Munici al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



26/01/2022 15:33 Cálculo Exato 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$7.750,00 de 04-Março-2021 e 31-Janeiro-2022 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor, 
com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$7.750,00 

Valor atualizado pelo índice: R$8.445,17 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$8.445,17 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 04-Março-2021 e 31-Janeiro-2022 

Em percentual: 8,9700% 
Em fator de multiplicação: 1,089700 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; 
Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%. 

• tualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$7.750,00 * 1,0897 
Valor atualizado (VA) = R$8.445,17 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$8.445,17 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ períodos) - 1 
períodos = 28/31 (prop. Marçd-2021) + 9 (de Abril-2021 a Dezembro-2021) + 30/31 (prop. Janeiro-2022) = 10.871 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 10.871) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprim  r.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



ter 

Tec.Cont. 	046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 	(Oft 2 S 3 
Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo N° 93/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

• DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 420 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



	 Mensagem 

  

  

Certificamos que 
abaixo caracterizada 

A Fazenda Munic 
mesmo se referentes 

até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 

ipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
a períodos compreendidos nesta certidão. 

ENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
EL CLAUDINO BARBOSA, 1625 - Bairro IGUACU - Compl. SALA 04 	ANDAR 1 - CEP 

	 Inscrição 

Contribuinte: 134479 - DES 
Endereço: Rua R MANOI  

83.833-080 

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

O 

 

 

Data: 26/01/2022 16h16min 

Número 	Validade r 1792 T7/03/2022j 

     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI CNPJ: 17770952000197 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  r  . 	r 	, 
Ame,MUNICíPIO 

) 

	 Código de Controle 	 

[ CWJVYDNXQHWVCE1 

A validade do docuninto pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Fazenda Rio Grande (PR), 26 de Janeiro de 2022 

Rua Jacarandá, 300 - Nações 
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823901 - Fone:4136278500 

Página 1 de 1 
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Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.770.952/0001-97 

Razão SoCial:DESENVOLVER GESTA() E PLANEJAMENTO EIRELI ME 

Endereço: 	R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4 AND 1 / IGUACU / FAZENDA 
RIO GRANDE / PR / 83833-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisqüer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/01/2022 a 31/01/2022 

Certificação Número: 2022010201574661398060 

Informação obtida em 26/01/2022 16:09:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:11:49 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>. 

• Válida até 02/0712022. 
Código de controle da certidão: B3A8.6F05.B9F8.CEA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
28 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025990499-70 

Certidão Certidão fornecida paa o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

RessalvadcJ o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, çonstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e rão tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (26/01/202 15:36:06) 



Município de 	OyQ288 
Capanema - PR 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DESENVOLVER -
GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 -
BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu 
representante legal, ALYSON AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com a Manifesta-
ção Jurídica datada de 23/01/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 93/2020 até 04/03/2023, fica também aditiva do seu valor em R$ 101.342,04 
(Cento e um mil, trezentos e quarenta e dois reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de janeira de 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Sq 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 14:49 

Para: 	 'Desenvolver Gestão'; 'desenvolver02@gmail.com' 

Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 3° ADITIVO AO CONTRATO 93.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br   

111.' licitacao(a capanema.pr.gov.br  



• 

29 (-) 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 14:49 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 
details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

The original message was received at Thu, 27 Jan 2022 14:49:17 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic,ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<desenvolver01@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <desenvolver02@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<desenvolver02@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<desenvolver01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃ • 
DO MUNICÍPIO DE CAPA 
AUTORIZADO PELA LEI 1. 
LEI MUNICIPAL N9  1.648 

DOS ATOS OFICIAIS 
EMA 
31/2.005 DE 06/04/2.005, 
018 r 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: uciana Zanon 
- Secretaria de Administraç 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: C roline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Au sto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEM 
Avenida Pedro Viriato Parig t de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capan  ma.ptgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Améric Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jo é Carlos Balzan 
Secretária de Administraçã.: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e elo Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cul ura e Esporte: Zaída Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Des volvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Co ércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas elter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo d Souza 

Controladora Geral do Mun cípio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE PANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 5760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vi e - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 2  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Kle n 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denar .in 
Vereador: Valdomiro Brizol 
Vereadora: Olinda Terezinh Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS L CITATORIOS,. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 5/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Lici atório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'5/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta 
mil, quatrocentos de dez reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 PE AN IRO DE 2022 - EDIÇÃO 0890 

• 

do dia 14/02/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1* 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, Inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com a Ma-
ni-festação Jurídica datada de 23/01/2022, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 93/2020 até 04/03/2023, fica também aditiva do 
seu valor em R$ 101.342,04 (Cento e um mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e quatro tenta-vos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de janeira de 2022 

AMÉRICO REME. 	 ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
DESENVOLVER • GESTAO E PLANEJAMENTO • EMELT - ME. 

Contratada 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 231/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARA, 1058 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n0 



Município 
Capanema. 

ie 
- PR 

Município de 
Capanema - PR 

EX IRA 100.1 CONTRA FON' 1"1:91 
Pautei dimenials.4:50.2 

itt Asdaaten: 	1731:=, 
CNIIGUste 	Midielpo 
CapecomPt. 
Coarei& 	PENFIR1105. 
KRGS ARTESIANOS LTDA. 
°Md CONIRAIA011  ll£ IMIESA 
ESPECIALIZADA PARA PERIIIRACAO DE 
POÇO ARTESIANO RO PARQUE DE 

ARMANDIO GUERRA. NO 
ZNICIPIO DE CAPANEMMI. 
Vát 	RS73.41,41 (Sderria e Tr's Mil e 
Q1111N<NW Rnke Smenn e Rim Cmnwa). 
Mina, Bcilé 
Mei«) tifflop.1 

Avenida Governador Pedro Aloto Paripot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552'1321 

OPORTUNIDADE sucEsso 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para área de produção, Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 lis às 17:00 hs, 
para preencher uma ficha de pretensão 

e serem incluidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 
disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto' PR 

03 
Município e 

Capanema - PR 

°detraio do um lado u MUNI 
2, Termo Aditiva 00 Controlo n 

PIO De EAPANEMA -
17/2020, que mire ai 

PARANA e de ou. Iode a f rena 112 SERVIÇ(RI 
ONLINE LTDA 

Poio posamo inainumum portioular que firma de o iodo, MUNIC/P11) DE 
ÇAPANEMA • PR, inueito nu Cidiudrn Nnekinal de Pesam urdas teNIVI sob o o' 
75972.760/0001.60, neste aso mprosentada ido Pio 'Ao Moolexpal 11.b10 
.sinado, doravante doai/marfa PREFEITURA Senhor ANIL? ECO RELIA, donsonnte 
desainado CONTRATANTE, e de outro lodo o enforma L42 " VIÇOS BALIAS LIDA, 
pcosoa juridkia de dimito pivado. situada a ma 240, 400 a. o 02 - CEP: 88220000 -
BAIRRO: , muros no CRIAI ,14,1, u 11.  0.3.725.725/0001 35, neste alo por ano 
representai. leml, (Anuro NEILU DE ELT7. Cm 18 1 ANS )89.03 ao firn assinado, 
doisvante designada CONTRATADA, gomiloso partca aujo aa nonnaa da Lei o' 
8666/93 e mas altimicóos subam/usastes, Ikpl*Ilell O Oftlitt C0111.1111.. mm 
okeorréneia do Edital Proceseo Inesigibilidade R" 0I/202 mediante ria seguintes 
clausulas e imudluees. 

CIAI:mura ~RA 
	

29/01/2020, objem do 
do 140/aedo. Modalidade Prece. Inexigibifidade n' /2030, entre as panes 

mima identificolds pau CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ARA CESSÃO DE 050 
DL sortwARE, COSIPIUSILIMENDO A PRESTAÇÃO DE E VIÇOS rtaricon oc 
IMPIAITTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO 	, COMPILAÇÃO 
VERSIONAMENTO DOS ATOS 07ICIAIS DO IdUNICIPIO E CAPA/IARA PR, CM 
mintormidade com o Plinsier Juridim o' 239/2021, boa prorrogado o pomo de 
Vide [mia cio C' teto n- 17/2029 ate 26/01/2023. fim ta I fio Id wh,eco odor 
oro RE 10.454.49 per mil, quedam:mos e cinquenta c quot reais e quicar. e 0000 
mmticorm. 

CLAUSULA SEGUNDA: n. Mutue para it CIIN1,13.8.4 
	

fosse. mulo enviados 
.Moves de 	no momento da mquisierso dos 	uma/seroem pelas 
SN:fiarias. 

422LUSULA TERCEIR.14 dernais .4•Emsolos do moira. Spear Mio idinstidas por 
eido Temo, piurnme‘sen Omitem/as. 

E. por assim estar. njustados Trino o pra t 	1eia 	uni teut 
touro. 

espanem, Cidode dn Rodovia Ecológica. 
aoist 27 ilidiu do eles do Janeiro de 2022 

,strada Parco, Cominho do C ,Inno, 

ANIERICO 85LLE CARLITV4QVVV MELLO DE LIE 
Rep. enturd. Leoa! 

LIZ SERVI MINE LTDA 
itmladn 

venda 	nmlur Nabo Artito Parlpat. de Sare, 1080 Centro .. EI5750000 
rone,(46)35112.1321 

.3.' Termo Aditivo em Contrato ' 93/2020. que entro ai 
oektoram de UM Ideld fl MEN .1110 DE CAPANPAU1 -
PARANÁ e de outro lado a e rem DESENVOLVER • 
088T01) E PLANEI/AME/PIO . E RELI • ME 

Pelo presente instrumento putimlar que fumo de m 'orlo, MUNIt"1P10 DE 
CAPANEMA • PR. 1144o,Utu rio Cadastro Noeionid de Pim., ,huidtio (CRPJI sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste 010 rgoeseidadii pelo ft ito Municipal tà.in 
*s.ed., dorAo,nte de,An.41 PREMBITORA. &olhos AM R1CO SEUS, dem.,ute 
designada cswr8A rAKre. e de ramo lado 4i emlursu  1211 •:NVOI.I,Illt • OES'160 E 
PLANEJAMENTO • EIREL1 • ME, pomo. joridim do dirril prisodo, situada o RUA 
MAN042. CLAUIONI) BARBOSA. 1625 SALA 01, 1' AN • • CEP: 83033088 • 
BAIRRO, IGUAÇAL inscrita no CNILI sob o o" 17.770.952/ 	1-07. roaie 010 por era 
mpirtionmoni legal. ALYSON AUOUSTO P0I211/10, CP 4020.034.93044 ao Rim 

dinaRs dmismnle ilmagrAda flONTRATADA, ralando its ,artes sujeitos aa °animo 
da Lois 07  8.666/93 e suas slterecb. indoequentim, Alo amo Piv't0fte Controlo, 
rio deronrodo do Edital '11assula de Preços n• 5/297 , mediania as mgoinles 
elidimild e condisOm. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Contrato firmado 0 06/03/2020, ob,o,ri do 
041001de licitas/c. Modalidade Tomada de Pirem o' 0/2 O. entre mi partes mina 
idontifimdas, moa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PEC1ALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DB ASSESSORIA TE ICA NAS AREAR DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA 05 DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO INUNICIPIO DE CAPANEMA • PR., em mofo ntidado rolo o ManiNa. 
s./40.0dd. Moeda de 23/01/7022, fim prorrogo& opa ide VisMod do Contrato 
n" P3/2020 ide 04/03/2023, fim mudiéni adido. dn se valor em RS 101.202.04 
¡Coito e ipn mil, In-Aduna o momo/& e doo moa n gim ,mucos}. 

CLAUSULA SEGUNDA: A.4 dormis cláusulas do remindo ufiginihu, nitu Atingidos 
poi este Temo, permanecem In:filmada.. 

E, por assbn estioco, ajustados firmam o ¡vestido. mi 02 clara) via; dr. igual Moo II 
Riram. 

Capanexua. Cidade da Rodovia Iteo16gloa - Estrada Parque Caminho do ('0101.0, 
001.1 24 Mala) do roda da janeira d.2022 

AMÉRICO 116U.5 
	

ALYSON AIMAJETO PADILHA 
p.r,frito hf unicipol 
	

il,pmerolonte Ioga/ 
DESENV LVER • GESTÃO E 

PLANE/ ESTO • /OREM • ME 
Unumirar 

Armlide Govicraild.  Pedro Videl0 ParlSiee de Soma, 10801- Centio 85760430 
roo r(46)3s52-1321 . ........................................ . 

,, 

.h. 
RATITICAÇÃO 

Ratifico 
CONTRAFAÇÃO 
ARTESIANO 
DE CAPANEMA.PR.. 
da Lai 14/233/2021 

Art. 75. 5 diapousivel 
VIII - NO1 I..ra 
*nota ik ater/Munom 
rentinuidode 
pomentois e oulnm 
numaitrios 
do liblos e 81706014 
iode da dolo 
il. respissims 
disimsto Desde 

i~ 

em lodo& 
DE 

NO PARQUE 

doa 14.1141:03 

an aturdimento 

de ocortemem 

41,CiN4r, 

DE DISPENSA 

de einomineui 

Ema, 

1101C 

luntodos 

 Município de 

. 	Capanema - PR 

DE LICITAÇÃO r 04/2022 

os ima monos e reconheço a Disposta eld Irioltaolo para e 
eseenrsn ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

DE EX194/9101•22 ARMANDIO GUEYRA, NO MUNICIPIO 
mo torror parerrrJuridieri lundamentado no Art. 75. inriso VIII, 

• ikaiterrio: 
ou do calamidade público, valido coram...do ... 

de siiimçáo 4.4,c pie.a oemilisain prelo. MI ommimnetm a 
públ., di a mutismo« do pessoas, &ma. emigro, erp7i-

públicos ou particulares, e mimento peai, equúikPo doe hem 
da ditimolo ommpuoial . mimadas e para aa /mortas 

produzi se mimluidas no pioro ruindo. tk 1 to m1 uno, com-
da otnergiin. ou do mLundade, solada& • prorrogaria 

e a rof sainitaçáo do causem já mamam" com tome no 

Int,: I • 'oito 00 4 
kfil Cbili4p 

do 
produto 

jPIRRMIM  

Nane do produtoMeniço  	nlEgnIda 
Mc 	miludei 
i 	* 

›IRST1  
I.XifIld 
total 

1 

2 

62072 

62082 

4520111E,5 FISICA, QUIMICA E 	1,12 
MICROSIOLOOICA DA AGUA 
/CONFORME PARAMETROS IAT 
INCLUSO DESPESAS DE iiI9010 
DAS AMOSTRAS AOS 
LABORATÓRIOS 
DARRILETT PT.RRO 	-iT.IXI 
(AI CAMPADO 1 1 /2' POLE.O. 	4 

ilN 	iiiii,,rii 

LIS 	1.1841,0C111-8-0,00 

8424,0i; 

62081 'w0.00 

:4 -53104-õiii2TIZÀõïroTsT,Af.::6 

CA/10 ELETRICO /.101181.0 
3.11310 0 - PIN:NIVEL COBRE I KW1 

1.00 
ANELAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
BATOTARIA  

ii 

41,00 

if0,01/V0:047 --;  

8.8140j/0 

5 62071 ILABORAÇA0 DE FTIRMULARIOS 11,00 
DE OUTORGA 012 CADASTRO DE 
540 POR OEOLOGO 
TIMPETItrilT, 

UN 701323) 700,00 

i Q070 LUVA DE 1 112" EM FERI«, 	32,00 
GALVANIZADO 

PC 32,00 1•024.110 

7 02082 MAU DE OBRA PARA Ir:ErrALACA0.1,no 
DE E9UIPAMETIOS 

505 S00.1.0 900.04) 

Aveckle Coverrimke Pedro Mato Ponom de Soera, 1050 - Coem- 85700.000 
FOrle:(40)3552•1321 

tale" 	Município de 
t; 

.. 	Capanema - PR 
... 

R 62076 mr.frovumiu SLIIMEKSA 4 CA' 
no. 220/3800 PARA POÇO 200 

CA 

IANI /CL"; 
90 
5615. 8005.110 

142077 

O 	.iái.iidiii;i6iïii.:46ii.i.O.4'.:iiá.Á.ï61:ü;;.i...  

'MEM. Dl. COMANDO) 

W
MPAIIVEL COM A 

OTOCOMDA 

MT8 MOCHA) 

1,110 139 

ii.  

1.732, 
50 

ii.ï.iiiii...ii466-1 

1.732.50 	I 

I uffins PEREURAÇAD EM Ni" - 151 A MO 
?OS tROC11/1/ 

50,00 al 139,1107.950,00 4 

12 162066 PERIVRACAO EM ar E 6' ATE 
100 MIS INOLD • ROCHA) 

100.0 NI 102,00 10.203,00 
• 

3 

I 

15 

Ver14'8 

58195 . 

152970 'PROJETI) CONIGROTIVO DO 
• 'O PARA EMISFLAO DE 

ANC421Cli PREVIA PARA 
RPURAÇA0 DO POÇO COM 

..MISSÀO nz AHT 
FAISTRIENTTI GEO MECANICO 

F  
...P.5 4" 
FARPA DO POÇO Eld 01APA DE 
AÇO DE 6' 

1,01 

k.00 

1,00 

iN 

st 

PC 

51100 

121,60 

1.13,'¡;;Ii15,...05 

500,00 

. 

121,04-i-  

16 62073 TAXA DE OCTORCIA IsMI1 IDA 
10570 AO 1AT  

1,00 UN 	'59863808.03 
___. 

17 

11 

62075 

IRPEUPERACAo 

TESTE DE VAELO DO POÇO COM 
EUA...ADENTO DE N.D E 

rw ,x, , n.o 00.11 
1(',M ENERGIA LOCAI. 

1200 H 210,00 2.520,00 	I 

9 

I/.  

i.2074 TRANSPORTE E 1N3TALAÇA'ODE 
EQUIPAMENTOS PARA TOME DE 
VAZÃO 

orornE E IN'SIALWAO De 
IINA NO CANTEIRO DE 

RAS 

1.90 

hou 

LOS 

05 	;;;97i0.90 

1.200, 
TIO 

1.200.00 

010.00 	"; 

O 62018 HO PERRO GALVANIZADO 
1.I/Z 

31J19 	019 Nr3,W 18.080.00 

VALOR 10114 WT3.400,611,9comm c Tm Md e Quatioecnios Roam 	&moda r Mo 
Counsmi. 

701141070. Cidade dn 	, Ewldgua Iletrado Parque amo!. do Colono, 
n.0127 didol 110 Inês dr j0rei0 do 3422. 

Amónio [kik 
Pode. Muompid 

Avenca Governada aedo Veroto Panda de Soou, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:14632552 1321 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DESENVOLVER -
GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTA() E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 -
BAIRRO: ipuAçu, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu 
representahte legal, ALYSON AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com a Manifesta-
ção Jurídia datada de 23/01/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 93/2020 até 04/03/2023, fica também aditiva do seu valor em R$ 101.342,04 
(Cento e um mil, trezentos e quarenta e dois reais e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 24 dia(s) do mês de janeira de 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

dk+•Im•N• por ALYSON AUGUSTO 
PAUL. 02043833044 
1301.  OPOR. O•IOPdi•u1. OIYPr•unc.I. 
GU•]Y148580000100. OU.S4a4Prop de 
R•ub F•8•nl Depsrl 898,0/U0013 
•CPF AI, OWI•m Parco). ON•ALVSON 
AUGUSTO PADILHA 02083403944 
R•BA.: Eu •• • •i44r d••1• documento 

Ltoitt0201 OB S5 18 Fo•I R. do, 990 9 3 O 

ALYSON 
AUGUSTO 
PADILHA: 

02063493944 

ALYSON AUGUSTO:  PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



1 (  1 

,1J" 

Carretos CONTRATO 9912320186 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

ASSDEATyDA 00 RECEBEDOR 

DOSE RVAÇ O TAC 53/2020 TP"b5/2020 
B Outros 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1°  I 1 h 

2° 1 1 h 

3° 1 / h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

I Mudou-se 	 5 Recusado 

2 	Endereço Insuficiente 	 e Não Procurado 

3 	Não Esteta o Número 	7 Ausente 

4 Desconhecido 	 e Falecido 

CARIMBO 
UNIDABE DE ENTREGA 

• 

G5c). 

G 9 FEV 2022  

DRO 
RUBRICA E MATRICULA DO CNP, i't.,tRo 

DATA DE ENTREGA 

oT-c,L 
N• DOC, DE IDENTIDADE 

el 	1o:A Bag 
nt 	Correio 

13.5138.1 

NOME LEG[VEL DO RECEBEDOR 

, 
1.:.o r 

A  ge 
Mat 

DESTINATÁRIO: 

DESENVOLVER-GESTAO E PLANEJAMENTO 

RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 
SALA04 1° ANDAR Iguaçu 
83833088 Fazenda Rio Grande-PR 

BY331896784BR 

1 	1111111 11111111111111 1 	111 111 
REMETENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRiATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 



' 
t.; 

roselia.ticitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 15:08 

'secretarias@capanema.prgov.bri 

CONTRATOS A VENCER EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023 

Contratos a vencer EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023.pdf 

BOA TARDE 

PELO PRESENTE COMUNICO AOS SECRETÁRIOS OS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO 

DE 2023. 

SE:CRON-AA MUNKTIPAL DE 

CONTPATAÇÕES  PÚBLICAS  
• 

RoseliaKr1gcr‘Btker ftgani` 
efc ido.PaPiktriro0ii*.Cantrataç.k;s.,f,ii0tc 

1,-,- .14•441.i.on 0,011rmOro da,  

Prefeitura Muniçipar de Caparverna491 
CoLuit,  43 ftc•cf•zon,1 Ecobevta 

ElAr414 Plrq!.te C%reirlho 40.coloA0  

(46) 3552-1321 E,fraiii,ItcpurAcv&aprenurptlev.b4t: 
rosegia ticanao„§oproctrytaipc,gov. 

• 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
MIL  

  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.sottsul.net >  

quarta-feira,  1 de  fevereiro  de 2023 15:08 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00010.txt 

The original message was received at Wed, 1 Feb 2023 15:07:47 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows ----- <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes(@capanema.prgov.br... Successfully delivered inclustriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

empenho@capanerna.prgov.br... Successfully delivered 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

000013 Pregic F,EDUCAÇA0 33-112318 3264 06022018 02/0/2023 06022018 02022023 6357120 62342- EUSEU BURKE - ME 

000048  Processodispensa 26 500.00 2436- JUNIOR CESAR HOGER - ME 

6.800.00 49126- NABVIGER 8. CUNHA LTDA Processodispensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

,295.11222 5684 0303/2022 0202/2023 

000056  Processodispensa 

030059  Prccessodspensa 4.100,00 61762- 6 PARADZINSKI LIDA 

0102 14137:45 Entidoixx: ROSEIJAKRIGEP. BECKER PAGAI. vostio. 5531 i 

Pagina 1 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

34-1/2018 32E5 061022018  0202/2023 06022018 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

02/022023 50645048 2761- VIACAOIGUACU LTDA 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

020212023 473987,14 2762- VIACAO SENTINELA LIDA - EPP Pregão 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
35.569,430 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 

0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

000001 
O REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS ik APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL, 

PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA. PEDIATRA E OUTROS. EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 
-294-In0e2 50E3 03012022 02/02/2023 0308/2022 31/102022 

DMINISTRAÇ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

36.1/2018 3267 064322018 02/02/2023 060212018 
• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
37-12018 3288 C60022018 02E2/24323 C6022018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38-12018 3269 06022018 02022023 0602/2018 021022023 

Pregto 

000013 

40-112022 54..N 03/022022 02/02/2/223 • 021022022 02/02/2023 230000,00 7- ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE Processoinoigibilidade 

.EDUCAÇÃO 
3E05 437-12019 4129 12092019 04/02/2023 120912019 04/M2023 232.01250 73633- FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA 

E'LANEJAMEN-TO CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MJNICIPAL - PDM DO MUN  IC  ÍPIO DE CAPANEMA PR. 
.17412022 5563 0610612022 05022023 06062022 0510242023 6.200,00 49048- ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA 

: AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALI3ANO FERNANDES.PR  
32-12018 32E3 03022018 00/022023 06022018 03/02/2023 142.081,72 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA Pregão 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

Processo 

Processo dispense 

000012 

000013 

LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS. 'SPORTE" 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECI DA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DO 7*- 1CULTURA MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
4411.100.12 5833 03111022 071022023 06,11/2372 0702/2023  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKEL.PR  

- 43-22022 5432 10022022 02023 !`..' 0102/2023 10102202 110.530,00 57534- ANTONIOJAIRO CABREIRA- ME Pregão 000106  

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTIUZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PUBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

02/0212023 55397,76 2545- LEFICIATREVISAN -ME 

000013 

000013 

FOucAçÂo 

ESPORTE 
2/40 

FOMINISTRAÇÃO 

000013 Pregia 

kb-176ÃÇ 0 



1e2 646.44 53481- AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 000386 Pregá, 

DE PREÇOS 

312490M 5701 29052022 17/02/2023 221062022 17/C2f2073 

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigáncia Inicio execuçáo Final exectrçáo Valor Fornecedor Tipo da Licitacao N° Licitaçao 

PREÇOS 

98-112022 5785 13102022 12/022023 13102022 1902:2023 4967,34 839E6- ELIANDRA ROBERTA ES.CHER 05349867903 Pregbo 000080 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FISICA, PEDAGOGIA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA 
1  ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DEPREÇOS 

jp-1/2022 5786 131012022 1202/2323 • 13102022 12102/2023 759642) 73563- I DESCOMPUCA LTDA Pregba 
, 
I CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FISICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
'.! ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

151/2022 5434 14/02/2022 /902023 14022022 1902/2023 5323.00 60659- ealt110 &SOUZA LTDA- ME Pregto . 000002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388606, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL. PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

16112022 5435 14/0Z2)22 13/0212023 14/0M022 1302E023 3552,52 78732 - DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITCRIO LTDA Pregto 000002 

1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
.! CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N. 36000.15604812017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
; PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

17-12022 5436 1402/2022 13=023 144)2:2022 13/02(2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS. MARCA INDREL. MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA/PR 

1
1).12021 4e62 1&o22021 16eot2023 184)2I172I 16102/2023 2814732 2584-  OX-AIR  GASES LTDA- ME Pregáo 000007 

AQUISIÇÃO DE OAGÉNIO MEDICINAL PARA UIILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

p9-1/2022 5685 17:06022 1610212023 171052022 16102:2023 81.72360 49442- CUNICA DE PSIOUIATRIA DP RENATO UCHOA LTDA - ME Pregto 0000130 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
NO ORGA0 REGULADOR DA CATEGORIA. PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

ISAÚDE 

000080 

8180.00 78485. REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA  

 

Process° dsDertsa 

 

000000  

    

V
te
r:46%—&-i-A' AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1831/2022 5572 2211022 211022023 221112022 21/02/2023 3.800,00 50693- IGUA4U DESENVOLVIMEN TO LTDA PMCOSSO drspensa 000032 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMR0 DE 2022. 

4018 53-2/2072 5442 2902f2022 24/02/2023 2902/2022 24/02/2023 22588,00 nen • ADOLFO LOPES TRANSPORTES BREU Pregbo 000005  

IEDUC/NÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4-2:2022 5443 292022 24/02023 29C12/2022 24102)2023 75.15200 68807- NESTUR TRANSPOFtTE E TURISMO LTDA- ME Pregáo  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSASOCASICES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.20322 5444 2902/2022 24/02/2023 29022022 24/02023 764 593,75 169. ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGOROS LTDA Pregto 000005' 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Ex V-ZOSELIA KRIGER BECKER PAGNII. ,.4,55A> 55311 011012023 143745 
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Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Início execução Final execução 

000020  1301/2022 56I9 25042022 24022023 25042022 24022023  42157.82 62062 CURSOS PROFISSIOrIALIZANTESONIEGALTDA -ME Pregto 

000004  456,96 78438- TV BORTHOUN COMERCIAL LTDA 

01g2Q023 14:3745 Eirstdo por ROSELIAKRIGER BECER PAGANfi. ria vas.lo. 5531 i 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, atraves DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

122-112on 5521 2504=2 2002023 25042022 24/02023 8418,37 81793- SAMARASTRASSBURGPSICOLOGIAEIRELI Pr 000020  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. atraves DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

56-2/2022 5445 01032022 02/03/2023 03032022 02/012023 525.00 86433- ADRIELSON FERREIRAPINHEIRO Preig0o 000004  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.' 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

7-2/2022 5446 03/032022 Ceitik02i -02631.20-14 7"'" 414165.86 79811- BUGRECOMERCIALIBREW st00004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N." 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N '81000174. PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

8-2/2022 5447 03/032022 02/03/2023 01012022 33003023 5965,00 86431- R T COSTA FELICIANO   Reg& 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALPDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.* 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

A-2/2022 5448 0103022 0243023 03/012022 0243/2023 9199,50 269 - REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA UMPEZA LIDA  Reggio  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

042022 5449 01032022 02012023 - 03M/2022 010313323 

000004  

000006 

IAÇA0 E OBRAS 1 AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 
1 DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

132112022 5451 03/03022 02412023 03032022 02/032023 327.99500 3706. FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LIDA 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

F63.2/2022 5451 0103/2022 02432023 01032022 0243023 59861040 77646- FELIPE DE FAVERI Pregto 000006 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

64-2/2322 5453 03/0313322 coo= 03412022 02/03023 644.300,00 61743- LUC FERNANDO KRUGEL Pregiia 000006 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 

L. DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3792 97-112020 4318 06032020 0032023 06012020 02/03/2023 4200000 3139-  AMIDE  AMBIENTAL LTDA Preglio 

ONeto: CONTRATAÇÃO DE EtPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA. RECICLAGEM. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SOLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS B-  E E-  ORINDO DOS SERVIÇOS DE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.0 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.0 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4926 61-2/2022 5453 03032022 021032023 49520,00 53233- EMFREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 03032022 020312023 Pregao 

avom PregiO-'7. 

4995 

i.EDUCAÇÂO 

492  

Ri5E-  - 
t! 



000001  241.046,00 863.90- FIRENZE PNEUSLTDA  Pregão 

LANEJAMENTO 

4941 

FaviiNIsffkiko  

PLANEJAMENTO 

2650 

IADMINISTRAÇA0 

4944. 

iEDUCAÇÃO 

4945  

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pãgina•4 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

SAÚDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4931 66.1/2022 5455 04/032022 03/032023 041032022 03/032023 

   

48.600,00 875 G L AS..%SSORIA TECNICA ADM! IISTRATIVA LTDA ME Preglio 

 

000008  

  

.AGRICULTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO 0 BANCO DE DADOS DOSTENTE EM FORMATO 
• -1  DBF. A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAIFISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

4,92 6742022 5456 04/032022 03/032023 04103,2072 031032073 3(091800 76373 - A M MENDES - ACESSORIOS 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

1612/2022 5457 044332022 031032023 041032022  0303CM 

I AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
; PREÇOS 

69-2t022 5458 04R13,2022 03/03;2023 04012022 03012023 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CANINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

VO-2/2322• 5459 04;03;2022 03/0372023 04/03/2022 030372023 19065.00 83750- GABRIEL ANDRES  PEACH Pregão 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

71-2/2022 5460 04/032022 3/032023 04/032022 0303/2023 91.91300 82695- PNEUSCOMERCIO DE PNEUS EIRIEU FTe9t0 opppottit 

6002022 Al2(ta3 TZ3.10 00:111171•S1MAIDDIRI4Eti  AMENS,/  & CIA LTDA  

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

159936,00 86386 • BENICIORIBJS EIRELI 

 

Pregão 000001 

  

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

72-22022 • 5461 

PREÇOS 

93-1/2020 4314 06032020 04/032023 03032020 04/032023 18600000 51184- DESENVOLVER - GESTAGERANEJAMENTO- EIRal- ME  

 

MOW  

 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

7612022 5465 081032022 07103/2023 03032022 07/032023  48.500,00 80763 -  NIMBUS SOFTWARE  LTDA Processo dispense 000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  BACKUP  EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO,  ANTIVIRUS  E GESTÃO DE INVENTARIO DE  HARDWARE  E  
SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PUBLICO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

77172072 5466 091032022 08;0312023 09032022 03012023 10.000,00 78731 -  URBAN  CONTROLE TECHOLOGICO iTDA Prccesso dispense 000010 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS ÍNDICE DE SUPORTE  CALIFORNIA.  VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES VIA PARANA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

142112018 3373 0304/2018 091032023 02/04/2018 0303/2023 160400,00 68034-  ChM  ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA Torreda de grecos 000002 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 
REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLOODADE NO PROCESSO DE 
FISCALIZAÇÃO 

79-112022 5468 10032022 09103/2023 10032022 091032023 4397913 1359- AUTO SOM FRANZO1 LIDA Prccessoaspensa moms  

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  DE MONITORAMENTO PARA 0 USO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, !VETE KAFER. PINGO DE GENTE, CANTINHO DOURADO, BALÃO MAGICO, PEQUENO  
PRINCIPE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PROFESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

80.2/2022 5469 11/032022 10032023 11/03/2022 10032023 roAsopo 63659 - 8E1180 & SOUZA LTDA - ME Pr  ao 000007 

EmiDep por : ROSEL1A KR1GER BECKER PAGAt ria vat.s.zio. 55311 011022023 14:3745 



EDUCACÃO 

4949 000035 Pregão 
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Contratos a vencer 

5 

Seq. N° Contrato SINW4V1 Inicio vigência Final vigência Inicio execupo Final execugao Valor Fornecedor Tipo da Licitacao N" Licitacao 

 

ADMINISTR AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA, COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

I.AÇÃO 131-22022 5470 1103022 10012023 11032022 164132023 17 559.96 8E571 - MA3  TECH  INFORMATICA EIREU Pregão • 

i . AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4947 8212022 5471 14032022 13032023 14/02UZ2 13032023 15 30000 50544- ODAIR GRABOSKI .ME Prcresso dispense 

   

 

0002,7 

 

   

0000013  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ATENDIMENTO DOS 
CMEIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

81-112022 5473 151332022 14032023 15032022 14032073 7594274 6370/3-DS.0 AUTO PECAS EIREU 

V!A(.:,'../2,0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PROPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

4..%1 80-12022 5475 2213.32022 21012023 15/(.32022 14032073 55353.69 53633-  URBAN  ENGE11 HAR IA E TOPOGRAFIA LIDA Pregão 

 

003073 

 

NEJAMEiT4TO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. COM  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
PLA  

DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR 

5026 161-12022 5550 25052022 24/032023 06/062022 361312023 288000,00 1724-  AA  COLUSSI & CIA LIDA Torreatoepreços 000006 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI. EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPAICAIXA 

3150 82.1/2019 2019 02/042019 28/012023 0204/2019 28032023 78.771 00 3242- CHICOSTUR TR Al ISPORTE LIDA Pregão 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERI METRO URBANO DO MUNICIPIO 

83.1/2019 3774 094/3319 28(032023 02042019 28032023 47.120.00 ZEOATUR TR/4 ISPORT E COLETIVO DE PASSAGE1ROS LIDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERiMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

5251 387-12022 5776 2909,2022 281032023 29/0912022 280.32723 37 697 97 53893 - EDER  JUNIOR  GOIICALVES Pregtio 0001 

IADMINISTRAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

89-1/2022 5478 301032022 20/032023 3003202.2 29/012023 77184.00 79005- ILHABaA FM TRES LIDA Process()  inewgibilidaoe 000033 

: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS 1NS11MJCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMACAO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 

000018  

000018  

CAPANEMENSE 

3371 203-12019 3894 04062019 29/032023 04062019 29)33,2023 

     

94325.00 3242- CHICOSTUR TRAIJSPORTELTDA 

 

Pregiio 

 

000041 

    

EDUCAÇA0 
o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA C DADE E 

ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

205-12019 3896 04062019 29/032023 04062019 29032023 193 771 60 2761 - VIACAO IGUACU LIDA Pregãb 000041 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

5184 220-12022 5609 

 

14072022 2903.2023 14/072022 291312023 

 

77 184,00 137- RADIO C APAIIEMA LTDA 

 

Processoinemigibilidade 00303  

      

ADMINISTRAÇÃO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEUDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 

CAPANEMENSE 

4957 92-212022 5481 

viAÇÃO E OBRAS 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

4958 93-2/2022 5482 31-032022 331032023 31,032022 30032023 72 9.10 00 74583- D ISTRIBLI ID  ORA  DE  LU  IF !CAI ; TES PETRO  OESTE  EIREU Pregbi 000033 

Eritido nor ROSELIA KRIGER Ba.KER PAk..iAtil  na 01022023 14,37-16 

31/032022 39032023 

 

31/032022 39032023 

 

5450.00 501456- A J. ZORIJITTA COMERCIO DE FILTROS - EIRELI Pregão 

 

000003  
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Licitaçao Seq. /V Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência lnci execugao Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

8.Vi;É:»s 6 "E 
()ERAS 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUN I CIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

)4-2/2022 5483 31/CCV2022 30/0312023 31/03ren 30133/200 80299,95 93790. DSC AUTO PECAS EIREU Preg8o 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUN I C IPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

'is-2i2o22 .6484, 31, "oko2i • " 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES 
PREÇOS 

16.22022 5485 31/03/2022 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES 
PREÇOS. 

3ate2c*.tr 31/03/21,22 ' • 13924285 81290 -bONAS DISTREUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTESLTDA Pregio 000003 

DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO N1UNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

33/0312023 31/03Q022 3910307.13 . • 26.468,00 79235 - ENGEMAO COMPONENTES PARA TRATORES LTDA Preg8o 000903 

DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

990003 H 

SISTEMA DE REGISTRO DE  

17-212022 5486 31/L13/2C2t 3W133/2923 31.93/2022 31)03/2023 21.749,50 813643- J. MARANGONICOMERCIAL - ItAPORTACAO E EXPORTACAO Preg5o  

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EMVEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MON ICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO. PELO 
PREÇOS. 

)13: •2,2bt 540 1,7átteij••".,  ' 3titer2ai • 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA 
PREÇOS. 

iiis;ott• 06ekkiftiStfilBUIDORA E SERVIÇOSEIREU Pregtio 

USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

:?69.1f2072 5758 22/09n022 30/02023 . • 22/092022 30'03023 58.13997 111- MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA- ME Prega.'," 0(012 . 

ADMINISTRACA6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISORIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
4,1•11.• AIN. SR ../X4 S. 

 MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Termino vigência atual De: 01102/2023 
Término vigência atual Ate: 31/03/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

\RiGER BECKER PAGAN!, na•-ersão fk,31 01nr21323. 14:37:45 



Município de 
Capanema PR 4.3  

DESPACHO 

Com relação ao Tomada de Pregos, n° 05/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNIA 
NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Considerando a necessidade da manutenção dos serviços prestados através deste contrato, 
considerando a insuficiência do quadro profissional de efetivos, considerando obras que são de res-
ponsabilidade de fiscalização do setor de engenharia da empresa contratada, que estão ainda em 
execução, solicito aditivo de prazo de vigência e execução por mais 12 (doze) meses. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) de fevereiro de 2023. 

JOAO PEDRO Assinado de forma 
digital por JOAO PEDRO 

MARKUS:062 MARKUS:06211886977 
Dados: 2023.02.16 

11886977 09:24:38 -03'00'  

Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos - Interino 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao Tomada de Pregos, n° 05/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNIA 
NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Considerando a necessidade da manutenção dos serviços prestados através deste contrato, 
considerando a insuficiência do quadro profissional de efetivos, considerando obras que são de res-
ponsabilidade de fiscalização do setor de engenharia da empresa contratada, que estão ainda em 
execução, solicito aditivo de prazo de vigência e execução por mais 12 (doze) meses. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) de fevereiro de 2023. 
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MARKUS:062 MARKUS:06211886977 
Dados: 2023.02.16 

11886977 09:24:38 -03'00' 

João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos - Interino 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



22/02/2023 16:05 SoftSul Webmail :: Re: Aditivo de Prazo Contratual 

fq 
Assiirrto  Re: Aditivo de Prazo Contratual 

De Desenvolver Gestão <desenvolver02@gmail.com> 

Para Secretário Planejamento - Capanema-PR 
<planejamento.secretario@capanema.progov.br> 

Data 22/02/2023 14:28 

Boa tarde. 

Logo  

Manifestamos nossa concordância com a dilação de prazo do contrato oriundo da TP 05/2020 por mais 12 meses. 

Alyson Augusto Padilha 
Diretor 

esenvolver 
gestão e planejamento 

41-3627-5874 

A informação contida neste documento é confidencial e destina-se ao uso exclusivo da pessoa a quem está endereçada. Se o 

leitor desta mensagem não é o destinatário pretendido, fica aqui advertido de que qualquer divulgação, distribuição ou cópia 

desta mensagem é estritamente proibida. Caso tenha recebido o presente por engano, por favor notifique-nos 

imediatamente. Obrigado.  

The information contained in this document is confidential and for the exclusive use of the person to whom it is addressed. If the 

reader of this message is not the intended destinatary, you are hereby notified that any disclosure, distribution or copy of this 

message is strictly forbidden. In case you have received this message by mistake, please notify us immediately. Thank you. 

Em  sex.,  17 de fev. de 2023 às 15:40, Secretário Planejamento - Capanema-PR 
<planejamento.secretario(acapanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezados, venho através deste solicitar se há o interesse em dilatação do contrato referente a Tomada de 
Pregos 05/2020 pelo período de 12 (doze) meses. Aguardo resposta através deste  email  para poder dar 
encaminhamento ou não aos procedimentos legais. 

Att: 

João  Pedro Markus 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=169&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 467 / 2023 

STP 500.2069y rptProcessoProtocolo ROSELIA, 16/02/2023 13:51:44  

Requerente JOAO PEDRO MARKUS CPF: 062.118.869-77 

Contato: JOAO PEDRO MARKUS - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo execução e vigencia TP 05/2020 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 16 de Fevereiro de 2023. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 
Protocolista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 467 / 2023 

Requerente JOAO PEDRO MARKUS 

Contato: JOAO PEDRO MARKUS - 

CPF: 062.118.869-77  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo execução e vigencia TP 05/2020 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 16 de Fevereiro de 2023. 

JOAO PEDRO MARKUS 
Requerente 

STP 500.2069y rptProcessoProtocolo ROSELIA, 16/02/2023 13:51:44 



Tramitação do Processo 

Processo: 467/2023 Data: 16/02/2023 09:53 Situação Encaminhado 

Requerente JOAO PEDRO MARKUS Documento: 062.118.869-77 

Contato: JOAO PEDRO MARKUS 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo execução e vigencia TP 05/2020 

Página 1 de 1 

Ocorrência 3 Data: 23/02/2023 09:55: Previsão 16/03/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PARECER JURÍDICO Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PARA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO PEDIDO DE ADITIVO 

Ocorrência 2 Data: 16/02/2023 13:51: 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PARECER JURÍDICO 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO ADITIVO 

Previsão 09/03/2023 

Confirmação:  OK  

O 

Ocorrência 1 Data: 16/02/2023 09:53: Previsão 23/02/2023 

De:JOAO PEDRO MARKUS Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  OK  

Descrição:Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

aditivo de prazo - desenvolver. tp 05/2020 

500.2070d 
ROSELIA, 23/02/2023 09:56.26 



Tramitação do Processo 
Processo: 467/2023 Data: 16/02/2023 09:53 Situação Encaminhado 

Requerente JOAO PEDRO MARKUS Documento: 062.118.869-77 

Contato: JOAO PEDRO MARKUS 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Aditivo execução e vigencia TP 05/2020 

Página 1 de 1 

Ocorrência 4 Data: 23/02/2023 17:42: Previsão 02/03/2023 

De: ALVARO SKIBA  JUNIOR Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: Aplicam-se, no caso em apreço, as disposições do Memorando Interno n° 01/2023/PGM. 

Ocorrência 3 Data: 23/02/2023 09:55: Previsão 16/03/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PARECER JURÍDICO Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO ESSE PARA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO PEDIDO DE ADITIVO 

Ocorrência 2 Data: 16/02/2023 13:51: Previsão 09/03/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PARECER JURÍDICO Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO ADITIVO 

Ocorrência 1 Data: 16/02/2023 09:53. Previsão 23/02/2023 

De: JOAO PEDRO MARKUS Para: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  OK  
Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 
Anexo Descrição 

aditivo de prazo - desenvolver. tp 05/2020 

• 

500.2070d alvaro, 23/02/2023 17:43:55 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuratioria-Geral 

Memorando interno n° 01/2.023/1'GIVI 

Aos Secretários Municipais; 
À. Chefe do Departamento de Contratações Públicas e demais servidores envolvidos nas 
contratações públicas; 

I Documentos necessários para os  procedimentos de solicit40o de aditivos contratuais. 

1  - justificativa a respeito da necessidade de manutençáo da execuçao dos serviços e sua 
essencialidade, incluindo a justificativa dos quantitativos necessários; 

2 - justificativa idônea que configure um serviço continuo, a fim de possibilitar a prorrogaçáo com 
aditivo integral do quantitativo; 

3 - declaraçáo, pelo Fiscal da Contratacáo, da regularidade dos serviços prestados pela empresa 
contratada; 

4 - indicaçáo precisa do que se pretende aditivar eiou prorrogar, com os respectivos valores; 
5 indicaçáo do valor atualizado do contrato, com a aplicaçao do Indico de correçáo monetaria, 

juntando-se os cálculos; 
6 - declaraçáo, juntamente com a  respectiva justificativa, de que o valor contratual que será 

praticado com a prorrogaçáo está de acordo com o valor de mercado e é mais vantajoso para a 
Administraçáo Pública municipal; 

7 - declaraçáo de existência de recursos financeiros para fazer frente as despesas, conforme 
determinaçáo da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

8 -  ern  se tratando de contrato administrativo derivado de ata de registro de preços, é preciso 
confeccionar o cronograma de execuçáo dos serviços, de forma pormenorizada, conforme a execuçáo 
diária, semanal e/ou mensal. Em outras palavras, convertendo-se a ata de registro de preços em 
contrato, faz-se .necessário um maior planejamento por porte da Secretaria interessada na contecçáo 
dos documentos para permitir a prorrogaçáo contratual; 

9 - concordancia da empresa contratada com a prorrogaçao contratual; 
10 -  documentaçao atualizada da empresa contratada a respeito da regularidade fiscal, 

providenciaria e trabalhista; 
li - minuta do termo aditivo. 

II - Das atribuições. 
Informo que todas as informações  e documentos mencionados alhures precisam estar anexados 

no processo previamente ao seu  encaminhamento a PGM, a qual fará controle de legalidade de todo o 
procedimento. 

No entanto, a contecçao das justificativas, cálculos, declarações, documentos, minutas etr. deve 
respeitar a divisao das atribuições dos Órgaos públicos municipais envolvidos, nao sendo de 
competência exclusiva da Secretaria Municipal solicitante, devendo-se observar a racionalidade e 
eficiência dos serviços públicos, especialmente no que  Lange  A especializaçáo dos serviços. 

Município de,  pipanelluna, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecolágica - Estrada  ['argue  
Caminh9 do Color(  , aos /dias do mês de fevereiro de 2023. 
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24/02/2023, 08:58 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

O&AJ311 
Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$8.445,17 de 04-Margo-2022 e 24-Fevereiro-2023 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, 
com juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$8.445,17 

Valor atualizado pelo indice: R$8.839,11 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$8.839,11  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 04-Margo-2022 e 24-Fevereiro-2023 

Em percentual: 4,6647% 
Em fator de multiplicação: 1,046647 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Margo-2022 = 1,71%; Abril-2022 = 1,04%; Maio-2022 = 0,45%; Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 = -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; 
Setembro-2022 = -0,32%; Outubro-2022 = 0,47%; Novembro-2022 = 0,38%; Dezembro-2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0,46%. 

OAtualizagão 
Valor atualizado = valor * fator = R$8.445,17 * 1,0466 
Valor atualizado (VA) = R$8.839,11 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA*  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$8.839,11 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa /100) A  períodos) - 1 
períodos = 28/31  (prop.  Março-2022) + 10 (de Abril-2022 a Janeiro-2023) + 23/28  (prop.  Fevereiro-2023) = 11.7247 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 11.7247) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 



OSO 3 1 2  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DECLARAÇA0 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, Contrato Administrativo n° 
93/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. Declaro que o preço praticado pela empresa DESENVOLVER 
- GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME que é de R$8.445,17, Oito mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e dezessete centavos) mensal está de acordo com o praticado 
no mercado, e a mesma está prestando o serviço de acordo com o solicitado na 
Contrato. 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

ee, 
Alcione Roberto Closs 

Fiscal de Contrato 

4.4 .4,.Cf2ETAIRIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)13552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern pr.gov  br  
E-mail:  smcp©capanema.pr.gov.br licitacao(acapanema.nr.gov.br  

 



Tec.Con 

CPF 72  

Otr0 313  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Pregos n° 5/2020, Contrato Administrativo n° 93/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA T8CNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 540 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760...000 

Fone:(46)3552-1321 C N PJ n°  75.972.760/0001-60 WWW.0 a pa nernpr.clov.br  

E-mail: smcp@capanema.pr.gov.br licitacao(acapanema.or.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E it1/4  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO LIDA 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:10 do dia 06/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2023. 
Código de controle da certidão: 4B8A.7A30.A212.4970 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/02/2023, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.770.952/0001-97 

Razão 
Social: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO LTDA 

Endereço: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4  AND  1 / IGUACU / FAZENDA 
RIO GRANDE / PR / 83833-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2023 a 20/03/2023  

Certificação Número: 2023021901430599837603 

Informação obtida em 24/02/2023 09:13:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029536195-76 

090316  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ  NM)  CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/06/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pf,gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (24/02/2023 09:25:58) 



A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data 24/02/2023 09h26min 

SECRETARIA DE FINANÇAS Número Validade 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

r 5767 T25/04/202-31 

: 

0431'7 

 Nome / Razão Social 

 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI CNPJ: 17770952000197 

Aviso  

         

  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

    

      

  

 Comprovação Junto 

  

Finalidade 

  

       

         

         

         

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 Código de Controle  

Fazenda Rio Grande (PR), 24 de Fevereiro de 2023 

Rua Jacarandá, 300 - Nações 
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823901 - Fone:4136278500 

Página 1 de 1 
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Municipio de Capanorna  
Estado  do Parana 

minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANA e de outro lado a 
empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - 
BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, Telefone:(41) 3627-5874,  e-mail:  
DESENVOLVER01@GMAIL.COM,  neste ato por seu representante legal, ALYSON AUGUSTO 
PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Pregos n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de Pregos n° 5/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
XX/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 93/2020 até 03/03/2024, foi aplicado o 
indice INPC nesse aditivo, fica também aditivado seu valor em R$ 106.069,32 (Cento e seis mil, 
sessenta e nove reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) xx 
dia(s) do mês de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2023 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

  

PARECER JURÍDICO N° 33/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 467/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
6RG AO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 
ASSUNTO: Análise de solicitação de prorrogação de vigência contratual com renovação de 
saldo. Serviços de assessoria técnica nas  areas  de planejamento e gestão de projetos. 

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL. REAJUSTE CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE DE NOVA PAC'TUAÇÃO. PARECER 

FAVORÁVEL CONDICIONADO.  

1. RELATÓRIO 

0 Departamento de Contratações Públicas reencaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente Processo Administrativo para reandlise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciada em prorrogação da vigência com renovação integral do quantitativo original 
do contrato. 

Após a emissão a manifestação jurídica datada de 23/2/2023, foram juntados aos autos 
os seguintes documentos: 

I) Cópia do Memorando Interno n° 01/ 2023/PGM; 
II) Cálculos;  
III) Declaração do Fiscal da Contratação; 
IV) Parecer contábil; 
V) Documentos de habilitação atualizados; 
VI) Minuta do termo aditivo. 

o relatório. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 
2.1. Considerações iniciais  

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do 
parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito 
da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 
parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo 
solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepciona 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições 
nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados 
legalidade do feito. 
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2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(..) 
II -à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas ci obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

(..) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 que a regra é a de que o contrato 
possua vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos 
orçamentários respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza 
continua, em que a duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo 
condições vantajosas para a Administração. 

2.3. Dos requisitos para a prorrogação contratual  
No Memorando Interno n° 01/ 2023/PGM foram consignados, de forma condensada, os 

requisitos para as prorrogações contratuais. Quais sejam: 
1 -  justificativa a respeito da necessidade de manutenção da execução dos serviços e sua essencialidade, 

incluindo a justificativa dos quantitativos necessários; 
2 - justificativa idônea que configure um serviço continuo, a fim de possibilitar a prorrogação com 

aditivo integral do quantitativo; 
3 - declaração, pelo Fiscal da Contratação, da regularidade dos serviços prestados pela empresa 

contratada; 
4 - indicação precisa do que se pretende aditivar e/ou prorrogar, com os respectivos valores; 
5- indicação do valor atualizado do contrato, com a aplicação do índice de correção monetária, juntando-

se os cálculos; 
6 - declaração, juntamente  corn  a respectiva justificativa, de que o valor contratual que será praticado 

com a prorrogação está de acordo com o valor de mercado e e mais vantajoso para a Administração Pública 
municipal; 

7- declaração de existência de recursos financeiros para fazer frente  ãs  despesas, conforme determinação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

8 - em se tratando de contrato administrativo derivado de ata de registro de preços, é preciso confeccionar 
o cronograma de execução dos serviços, de forma pormenorizada, conforme a execução diária, semanal e/ou 
mensal. Em outras palavras, convertendo-se a ata de registro de preços em contrato, faz-se necessário um 
maior planejamento por parte da Secretaria interessada na confecção dos documentos para permitir a 
prorrogação contratual; 

9 - concordância da empresa contratada com a prorrogação contratual; 
10 - documentação atualizada da empresa contratada a respeito da regularidade fiscal, previdenciriria e 

trabalhista; 
11 - minuta do termo aditivo. 

Com relação aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10 e 11, extrai-se o cumprimento do indicado no 
parecer, apesar da singeleza e uma certa desorganização das informações. 

0 item 8 não é aplicável ao caso em apreço. 
Noutro giro, no item 6 foi exigida a declaração, juntamente com a respectiva justificativa, 

que o valor contratual que será praticado com a prorrogação está de acordo com o valor de mercado e é 
mais vantajoso para a Administração Pública municipal. (NI 

No entanto, denota-se que a declaração juntada aos autos atende de maneira parcial o .14, 
referido comando. a.. 
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Dessa forma, consoante as competências e atribuições legais da Secretaria Municipal de 
Contratações Públicas e dos agentes públicos ali lotados, faz-se necessária a averiguação e a 
emissão de certidão de que os preços reajustados continuam compatíveis com o preço de 
mercado, sob pena de responsabilidade solidária  por eventual sobrepreço ou superfaturamento. 

2.4. Do reajuste contratual  

Considerando o interesse da Administração municipal em realizar a prorrogação do 
contrato, há que se ressaltar a necessidade de observar o reajuste anual dos contratos, no 
sentido de preservar o poder aquisitivo da moeda, conforme determina a própria Lei de 
Licitações e Contratos. 

Dessa forma, consoante ao disposto na cláusula décima quinta do contrato 
administrativo, mister a aplicação do INPC como índice de referência para reajustar os valores 
a serem pagos pelo Município. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do 
termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam observadas as 
considerações mencionadas neste parecer.  

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Cami  ho  do Colono, aos 3 dias do mês de março de 2023. 
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MEMORANDO 027/2023/SECOP 

Munieipio de Capanerna  
Estado  do Parotid  

Consoante a solicitação de prorrogação do contrato 93/2020, e visando justificar que o preço a 
ser praticado no período da nova vigência contratual está de acordo com o praticado no mercado, o 
Departamento de Contratações Públicas realizou análise dos serviços da presente contratação e 
concluiu que o preço proposto está em conformidade com os preços de mercado. 

Considerando que o contrato prevê serviços de engenheiro para desenvolvimento de atividades 
pertinentes junto a Secretaria de Planejamento e Projetos, conforme prevê o edital da licitação: 

L.] 
18.2.19. Disponibilizar atendimento presencial por no minimo 40 horas 

mensais 
para elaboração, monitoramento e fiscalização de projetos e de sua 

execução. 
18.2.20. Disponibilizar atendimento de profissional para elaboração e 

monitoramento de projetos à distância, de acordo com a demanda da 
Secretaria de Planejamento, com cargo horária compatível com os 
profissionais exigidos para a consecução do contrato. 

[—] 
Considerando todos os serviços de assessoramento técnico nas diversas áreas de captação de 

recursos, prestações de contas dos fundos municipais, entre outros diagnósticos municipais, 

De acordo com os extratos em anexo, conclui-se que o preço a ser praticado, considerando os 
descontos da licitante no momento da licitação estão de acordo com os praticados no mercado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 03 dias do mês de março de 2023. 

Alexnrö  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 
Decreto 7.088/2022 

selia Knger  Becker  Pag i ?;6 
hefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
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Ra a a ri ine Zoroteo13ach 
Analista de Recursos Humanos 

DECLARAÇÃO  

0 Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Capanema declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que o salário 
mensal do cargo de Engenheiro Civil, carga horária semanal de 20 horas, é de 
R$ 5.773,89. 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 03 de março de 2023. 

r75.972.760/0001-661  

CAPANEMA PREFEITURA 

Av.  Pedro Web Padget de Souza, 1080 
Centro L  88780.000 - CAPANEIAA - PR 
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RAFAELA C Z. BACH 
Analista de RH 

Decreto 7.100/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

   

     

1. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 12/2023 

2. OBJETO: Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria em gestão de convênios e captação de recursos a nível 
Federal e Estadual, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, autuado na 
forma do Processo Administrativo n° 12/2022, conforme quantidade, descritivo e condições de entrega 
prevista neste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA: A solicitação se faz necessária uma vez que o Município de Turvo possui orçamento 
municipal limitado, comparado as demandas existentes para seu desenvolvimento. Para isso, a captação de 
recursos é fundamental, pois com estes recursos é possível realizar obras, adquirir equipamentos que 
garantem uma melhor qualidade de vida a toda população turvense, tanto da área urbana quanto da área 
rural. 0 município cadastrou nos últimos anos dezenas de propostas a fim de angariar recursos. Como 
resultado deste trabalho, em 2020, foi recebido dos Governos Federal e Estadual, por meio de convênios, 
contratos de repasse e incentivos à saúde cerca de 2,9 milhões de reais. Em 2021, a angariação de 
recursos alcançou cerca de 12 milhões de reais e em 2022 foram cerca de 3 milhões de reais. Ou seja, no 
total foram mais de 18 milhões de reais advindos de repasses do Governo Federal e Governo Estadual, o 
que tornou possível a realização de obras como a Revitalização de Calçadas, objeto do Convênio 
899712/2020 firmado com o  MDR,  Pavimentação Poliédrica no Faxinal da Boa Vista, objeto do Convênio 
385/2021, firmado com a SEAB, Pavimentação Asfáltica da Av. Nossa Senhora Aparecida, referente ao 
Convênio 1128/2022, firmado com a SEDU, além de Aquisição de Equipamentos e Insumos Agrícolas, que 
beneficiaram diversas comunidades rurais, objetos dos convênios 032/2020, 220/2020, 419/2021, 051/2022, 
927205/2022, Incrementos para Incentivo da Saúde e tantos outros recursos que estão em execução. Além 
disso, estão em andamento diversas propostas que somam cerca de 11,3 milhões de reais. A captação de 
recursos é algo que demanda atenção e tempo e o Município não possui equipe técnica suficiente para 
realizar o controle de cadastramento e gestão de todas as plataformas existentes do Governo Federal e 
Estadual, por isso carece de assessoria e consultoria na gestão de convênios e captação de recursos. Para 
isso, considerando que durante os últimos anos o município contou com o apoio de uma empresa que 
prestou assessoria na área de gestão e captação de recursos a nível federal, que auxiliou no alcance de 
muitas realizações, realizamos este pedido de licitação, acrescentando também a gestão para o nível 
estadual. De modo que a contratação de empresa especializada para fazê-lo sob contratação 6, ao critério 
do Administrador, conveniente e oportuna à municipalidade, atendendo ao Principio da Motivação e ao 
inciso I do  art.  3° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

4. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço (por lote). 

5. REGIME DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser prestados durante todos os dias do mês, inclusive 
recessos e feriados quando houver necessidade, considerando a urgência do serviço de acordo com o 
Termo de Referência Anexo I deste edital. 

6. VALOR ESTIMADO: R$ 56.288,28 (cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e oito 
centavos). 

7. DESCRITIVO DO OBJETO: 

LOTE 01 — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Prego máximo total 
1 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS 

Prestação de serviço de assessoria 
técnica para captação de recursos e 
gestão de convênios, elaboração de 
projetos, plano de ação, plano de 
trabalhos, propostas, captação de 
orçamentos a fim de viabilizar a 
angariação de recursos federais. 

12,00 MS 4.690,69 56.288,28 

PAGINA 22 DE 40 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RVO o4O 325  

A empresa deverá informar ao 
município sobre a abertura de 
programas governamentais a nível 
federal e estadual para cadastramento, 
encaminhando via  e-mail  a 
lei/portaria/decreto que institui a 
criação do programa, bem como 
Editais e demais informações, como 
prazo para cadastramento. Realizará 
as atividades de gestão. cadastro, 
manutenção e acompanhamento nos 
sistemas governamentais, como 
Plataforma +Brasil,  FNS,  SIMEC, 
SIGA, SIGPC, SISMOB, SNIS, Portal 
dos Municípios, E-Protocolo e demais 
sistemas vinculados a União e ao 
Estado. 

Realizará o cadastramento de 
propostas, elaborando plano de 
trabalho, plano de aplicação detalhado, 
entre outros, e o acompanhamento 
integral durante todo o processo da 
captação de recurso, desde o 
cadastramento da proposta à 
prestação de contas, e posteriormente, 
quando necessário for alimentará os 
sistemas com os documentos 
necessários, como medições, relatórios 
fotográficos, declarações, laudos, 
processos licitatórios, entre outros. 

A contratada deverá designar 
profissional capacitado, com 
experiência na área de captação de 
recursos e com conhecimento 
avançado nos sistemas acima citados. 
Além disso, a empresa realizará o 
acompanhamento de processos, 
projetos e propostas do município, 
junto aos Ministérios, Secretarias e 
demais órgãos do Governo Federal e 
Estadual. 

Realizará o acompanhamento da 
regularidade fiscal junto a Plataforma 
+Brasil, SIAF (CAUC e CADIN), 
CONCOV, entre outros sistemas. E 
também realizará o acompanhamento 
do PAR (Plano de Ações Articuladas), 
do MEC/FNDE. E emitirá relatório da 
adimplência ou não, que deverá ser 
enviado a  Sec.  da Fazenda e 
Departamento de Gestão Estratégica e 
Comunicação. 

Emitirá relatórios referente a situação 
de convênios e propostas, 
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mensalmente, e auxiliará na gestão e 
controle de vigência e clausula 
suspensiva de contratos de repasse e 
convênios. Auxiliará na elaboração de 
documentos para cadastramento de 
propostas e também para manutenção 
dos convênios já existentes. 

Compartilhará com o município dados 
que dizem respeito a angariação de 
recursos, e realizará o 
acompanhamento diário da CNM — 
Confederação Nacional dos Municípios 
apresentando noticias,  indices,  e 
informações do CiDados, Rede +Brasil 
e Plataforma Êxitos. 

Deve também ter disponibilidade em 
ensinar a contratante a executar 
quaisquer das atividades descritas 
neste objeto, de modo que a 
contratada se disponibilize em 
momentos pré definidos de explicar 
quais os passos para executar as 
atividades descritas. 

A empresa deverá possuir responsável 
pela articulação de propostas e 
convênios junto aos Ministérios, 
diretamente em  Brasilia-DF quando 
necessário for. Deverá emitir 
mensalmente, relatório de atividades 
executadas que serão analisados e 
aprovados para posterior pagamento. 
Os serviços poderão ser prestados de 
forma retoma, via  e-mail,  telefone, 
Skype e WhatsApp. 

Valor máximo total do Pregão Eletrônico n° 12/2023: R$ 56.288,28 

Com relação as especificações descritas na plataforma Comprasnet em alguns itens os mesmos não 
contem a mesma descrição, unidade de medida que consta no edital, visto que o sistema conta com um 
cadastro de produtos genéricos o que nem sempre é compatível com a descrição que o município tem 
necessidade de aquisição, diante disso as empresas sempre deverão levar em CONSIDERAÇÃO 0 
DESCRITIVO EDEMAIS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 

8. ESPECIFICAÇÃO: 0 objeto do contrato deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e 
eficiência regularmente praticados no mercado, observados, ainda, os padrões de qualidade exigidos por lei 
e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

9. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 0 recebimento e aceitação dos produtos entregues estarão sujeitos â 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR), podendo ser rejeitados caso 
a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação 
constantes deste Edital. Nestas circunstâncias, as parcelas falhas do objeto deverão ser substituídas pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. 

RVO 
fornecedora e/ou prestadora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob 
pena de suspensão da mesma de participar de licitações, de acordo com a legislação vigente. 

10. PAGAMENTO: 0 pagamento dar-se-6, até o 300  (trigésimo) dia após o fornecimento de produtos e/ou 
prestação de serviços, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da contratada, com a 

respectiva comprovação atestada pelo Município de Turvo (PR), de acordo com as especificações e os 
quantitativos solicitados em cada ocasião e em conformidade com este Edital, através do Órgão 
Gerenciador do contrato, desde que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições: 

10.1. Entregue ao Município de Turvo (PR) a Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5 
(cinco) dias de antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
obrigatória (Receita Federal, Divida Ativa da União, FGTS e INSS), devidamente atualizadas; 

10.2. Quando tratar-se de serviço deverá ainda acompanhar os documentos mencionados no item 
anterior um relatório pormenorizado dos trabalhos realizados, juntamente com cópia das atividades 
realizadas, devidamente vistado e aprovado pelo gestor do contrato e/ou solicitante/recebedor do 
serviço. 

10.3.Indique o n° do contrato e o n° do Pregão desta licitação. 
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t" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RVO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DA SESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

(1110 ° (:) 

As 13h30m1n do dia 03 de março de 2023, reuniram-se no Departamento de Licitações e Contratos de Turvo 
a Pregoeira Suplente e a Equipe de Apoio para, nos termos na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
dar prosseguimento ao procedimento licitatório relativo ao Pregão Eletrônico N° 12/2023, cujo procedimento 
visa Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de consultoria e assessoria em 
gestão de convênios e captação de recursos a nível federal e estadual, pelo valor máximo de R$ 56.288,28 
(cinquenta e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos). Após, a pregoeira procedeu 
nos termos do Edital (com o acesso à plataforma governamental da ComprasGov < 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/>) à análise das propostas, em face aos requisitos do Edital. 
Concluída a fase de lances, a empresa melhor colocada foi convocada para o envio da Proposta de Preços 
Ajustada e em atendimento ao  art.  38 do decreto n° 10.024/2019, o qual dispõe da necessidade de 
negociação, foi solicitado desconto nos respectivos itens, através da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", a 
qual foi concedido o prazo de 02 (duas) horas para o envio das mesmas foi declarada a seguinte 
classificação: 

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENCIA: R$ 56.288,28 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO LTDA 
(CNPJ N° 17.770.952/0001-97) 

R$ 50.940,00  VENCEDOR 

DBX OFFICE MANAGEMENT LTDA 
(CNPJ N° 27.189.095/0001-90) 

R$ 50.950,00 2° COLOCADO 

Prosseguindo com a sessão, a Pregoeira passou para análise da existência de sanção que impeça a 
participação no certame mediante a consulta nos cadastros do SICAF e Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União hapsitcertidoes-apf.apps.tou.vv.bri, bem como análise dos 
documentos relativos a habilitação, relacionados no item 10 do Edital, para comprovação de habilitação. 
A empresa melhor colocada foi HABILITADA. Em ato continuo foi aberto prazo para envio dos documentos 
complementares conforme item 14 do edital, sendo informado ainda através da plataforma compras.gov  
que a empresa deverá anexar os documentos no próprio sistema, e que no dia 09 de março as 08:30hrs 
será aberto o prazo para manifestação de recurso. Foi declarado, então, o encerramento da sessão com 
a lavratura da presente ata que lida e achada conforme vai assinada pela pregoeira e equipe de apoio.  

JESSICA  APARECIDA MACHADO 
Pregoeira 

DAIANE CORR 'EA BATISTA DESSANOSKI 
Secretária 

CAMILA PAULA DE BARROS 
Membro 

FONE: (42) 3642-1145 vvww.turvo.pr.gov.br  

r-FP  85150-000 CNPJ 78.279.973/0001-07  AV.  12 DE MAIO, 353, CENTRO, TURVO - PR 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

0 N) 3 (--"I  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 5/2020, objeto: AQUISIÇÃO 
DE  OLEO  DIESEL S-10,  OLEO  DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM 
AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
QUE SE DESLOCAM AT A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
33/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de março de 2023 

Anierico Be4le 
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CN P3 n 75.972.760/0001-60 www.ca pa n e m.prgov.br  

E-mail: smcp@pcapanema.pr.gov.br licitacao©capanema.or.gov.br  40* 
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Município de PUBLI A '09SEatr.)S 
Capiuleina - PR 

ktexr, LIVES  E CONTRATOS 

Nitini,tpii,  de Pianalto 

Praca Sio Francisco de Assis n' 1583 

55.750-000 - Planalto -  Parana  

CONRAD.) ADMINISTRATIVO N' 037202:3  
?REG  Ac, pREsiNam. NI, 003, 2023  

DATA DA ASSINATURA: marco de 2023. 

CONTRATANTE: MLNICIPIO DL PLANALTO 
CONTRATADA MENUssi & mpNusst LIDA 
OFIJETO Contratacao de ernpresa aiatido a aquisiçdo de Gineros 
Alimoniems, a  soon  ovjdos na maninoicho das ansidado dos 
Pateanaa Projetos e Oficinas ta  cow'  PAIF,  PETE  AFAI, FIA, 
ILiLMIF . PPAS Familia Paranaense. Servico de Convisincia e 

Fortaleennento de Valculos ISCF-V) desenvolvidos pela Secretaria ale 
Assistincia Social e pelo Centro de Referinja In Asststincia SNial 
iCR AS) 

VALOR TOTAL.  RS 17 780,10 riletesseie mil, setecernos e oitenta irais 
e de? centatosi. 
PRA!.() DE VIGÊNCIA 12 fdivel ineses 
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Minnow de  Planalto 

Praça  SIN, Francisco de Aais a0  1583 

85.750.000 • Planallo - Paft010  

CONTRATO Al /MINIS.' RATIVO 0402023 

PREOAO Mist:N(1AL N°00321323 

DATA DA A5S1NATUR5 . 07 de maro de 2023  

CON  T RA T AN T E: MI:M(1PR) DL PLANA', TO 

CONTRATADA. SUPERMERCADO MARTINKOSK I LTDA. 

OBJETO. Contratacao de entpresa a isando a asjuistcao de Géneriss 

Alimenticios a  seam trades  na Inutile:0o dai atividaties dos 

Proltrarnas Piojetos e Oficinas tais como.  PAU', PE 'II, -5( 51 HA, 

101)111. PP AS. Familia Paranaense. Serviço de Conv isincia e 

Fortalecimento de  Vinod°,  SC  FA')  ilesenvolvidos pela Secretaria de 

Amistência Social e  pelt,  entro k Referincia da ASSititélICial SOCi3I 

(CR AS). 
VALOR TOTAL: RS 6.207.00  (sets  mil e durentos e sete reais) 

PRAZO DE SIrISCI'. 2 Nato meses. 
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Monicipto de Planalto 
Praça Sào Francisco de Assis. e 1.583 

85.750-018) Planalto-  Parana  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 039,2023 
PREG AO PRESENCIAL 00Y2023 

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2023. 

CONTRATANTE: MUN1CIPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA SUPERMERCADO  LINK  LTDA. 
OBJETO-  (.omrataiio de empresa visando ti aquisiçlo de (iaeros 

Alimemicios, a setem usados Pt inanutençâo das atividades dos  
Programs  Projetos e Oficinas tais como: PA1F.  PEI!.  AFAI. FIA. 
16D13F, PPAS, Família Paranaense:  Serviço de CONV1ViIICIA e 
Fonalerimento de Vínculos t SCFV) desenvolvidos pela Secretaria de 
Assist&cia Social e pelo Centro de Referalcia da Assistincia Social 
(CRAS) 
VALOR TOTAL: RS 13Q.77,10 (cemo e trinta e nove tu1. setecentos e 
setenta e  sew  reais e der centa(os). 
PRAZO DE VIGiN(:IA: 12 tdozei meses. 

LUIZ CARLOS BOM 

Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Class  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: João Pedro  Markus  - interino 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Ji'mar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
4." Termo Aditivo ao Contrato n" 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DF. CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada  CON  • 
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 

PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1" 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUM,',U, inscrita no C.:NPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, Telefone:(41) 3627-5874,  e-mail:  DESENVOIN-
EROl@GMAIL.COM,  neste ato por seu representante legal, ALYSON  
AUGUST°  PADILIIA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
nO 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tornada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n" 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 33/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n' 93/2020 ate 03/03/2024, foi aplicado o índice INPC nesse aditivo, fica 
também aditivado seu valor em R$ 106.069,32 (Cento e seis mil, sessen-
ta e nove reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mes de março de 2023 

ANIF.R1(:1) BEI 

l'retelto Iviona,q,a1 

Al YSON PAD11.11A 

Rapresentante 
DESENVOIVER GESTA0 E PLANIIIAMENE0 E15EI.1 

Contritgd3 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°11/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE HIGIENE 
E LIMPEZA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO, ATRAVES DA SECRE-
TARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. RS 18.156,55 
Dezoito Mil, Cento e Cinqüenta e Seis Reais e Cinqüenta e Cinco Cen-
tavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 23/03/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas. Pre-
feitura Municipal de Capanema, sito a As'.  Gov.  Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 07/03/2(123 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

NOMMIKKEVArigirt.,AMITVireS. WOLitt;',63VISINAVOIMVSMitn r "VnInt5MgeS 

LEIS 
LEI N° 1.845, DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

Altera a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo e  di  outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Faço saber que a  Camara  de Vereadores aprovou e eu sanciono a se.- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2023 - EDIO0 1155 

IN,  0 3 ..,L9 1/4,  



Município de Capanerna 
Estado do  Pat  ana 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de um 
lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° ANDAR - CEP: 83833088 - 
BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, Telefone:(41) 3627-5874,  e-mail:  
DESENVOLVER01@GMAIL.COM,  neste ato por seu representante legal, ALYSON AUGUSTO 
PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, objeto do Edital de licitação. 
Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
33/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 93/2020 até 03/03/2024, foi aplicado o 
índice INPC nesse aditivo, fica também aditivado seu valor em R$ 106.069,32 (Cento e seis mil, 
sessenta e nove reais e trinta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de rgo de 2023 

ALYSON AUGUSTO 

\s, 

 

ASSMACi0 de  found  digital 
por ALYSON AUGUSTO 

PADILHA:0206349 PAOLHA:02063493944 

3944 Oados: 2023.03.08 
11.93,1 3 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

„C •,PETAÍ-ZIA. MUNK:1PN DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75,972.760/0001-60 www.capanemprgov,br 
E•mail: smcp(Ocapanerna.prgov.br  / licitacauqpcananema.pr  gov.br  



Via assinada aditivo 

Assunto: Via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 13/03/2023 07:50 

Para: desenvolver01@gmail.com  
7,) 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes!  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiiria 

Departamento de Contratações Públicas 

loo* SECIZL1Ar71A MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇÕES  PÚBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanema.pcgov.br  

Anexos: 

aditivo desenvolver.pdf 237KB 

• 

1 oil 13/03/2023 07:50 

• 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 13/03/2023 07:50 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

0440 3 3 44 

The original message was received at Mon, 13 Mar 2023 07:49:58 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<deserIvoiveLL140ailymK (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<desenvolverOimail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <1144855ch-26ed-ba4a-Oaaf-2cbdbfc4f2f8capanema.pr,gpv.or> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 13 Mar 2023 07:49:58 -0300 

AgiFinal-Recipient: RFC822; desenvolvenOlgmail.con 
IIPAction:  relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 15-20020a05687011cf00b00177c82491d6si664124oay.240 - 

smt  
Last-Attempt-Date: Mon, 13 Mar 2023 07:50:02 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol*apanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 32DAnv2h007883 
for <desenvolver0i0gmail.cow:; Mon, 13 Mar 2023 07:49:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" w0m82y2FwMPqKGdbiciy1S0w0" 

Message-ID: <1)4481D5cb-26e0-ba4a-raaat-2cbabfc4f2f8@ca 

Date: Mon, 13 Mar 2023 07:50:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 

("User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.8.0 
Content-Language: pt-BR 
To: desenvolver-04gmacom 
From: "ajNiolicitacaol@ca_panema.pr.gpv.br" 
<apoiolicitaraolOkapanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada aditivo  
Disposition-Notification-To: lApp-01,10,taaolkcipaneRpr,gpy bi l 

<apoiolicitacao4kopanema.pr.gpv.br> 

1 of 1 13/03/2023 07:5 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

manifeste sobre o interesse de aumentar a carga horária presencial do 

engenheiro civil em mais 05 dias úteis por mês, findando esse acréscimo até 

dezembro de 2023. 

03-36 

Nessa entoada, pedimos também se for de interesse que se manifeste 

também sobre os valores a serem acrescidos se for o caso. 

Atenciosamente, 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:5133 
5883053 

Assinado de forma 
digital por RUBENS  
LUIS  ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2023.06.01 
15:57:54 -0300' 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

DECRETO No 7.239 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Fwd:  Re: SOLICITAÇÃO ARQUIVOS mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir... 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matricula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

Atenciosamente, 

• 
Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Administração 
Decreto 7.216/2023 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

• 

2 de 2 21/06/2023 07:23 



• a 
iiliesenvolver r43:36  
gestão e planejamento 

Fazenda Rio Grande, 15 de junho de 2023  

Ref.:  Resposta ao oficio 017/2023 

PREZADO SENHOR: 

Apresento os mais sinceros cumprimentos e sirvo-me do presente, para 
responder ao oficio em epígrafe e apresentar nossa proposta para atendimento 
dos serviços pretendidos pelo município, na forma de aditivo ao CONTRATO 
93/2020. 

Considerando que se trata de uma ampliação de carga horária aos 
serviços já prestados, com a disponibilização de profissional engenheiro civil, 
para um total de mais 40 horas presenciais mensais, que serão acrescidas ao 
contrato. 

Nos manifestamos favoráveis ao acréscimo de horas ao contrato vigente, 
desde que sejam remuneradas na forma de aditivo financeiro no valor de 25% 
ao total do contrato atual. 

• Serviço: Mais 40 horas presenciais de profissional de engenharia civil. 
• Valor: Acréscimo de 25% ao contrato vigente. 
• Total: R$ 26.517,33 
• Período de execução: de julho a dezembro de 2023. 
• Validade da proposta: 30 dias. 

Nos colocamos à disposição para ulteriores esclarecimentos que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

-4 01  tk 
Alyson A4‘ust Padilha  

Desenvolver Gestão e Planejamento 

ILMO. SR.: Rubens Souza 

MD Secretário de Planejamento 

Capanema/PR 

www.desenvolver.net  



Municipio de 
Capanema - PR  4339  

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 5/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Filcaminho esse PA 

.1iir1dico para anal ise e  ern  issiio de Parecer Jurídico a respeito de aditivo de valor. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica— Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de Junho de 2023. 

a na cLP•  Al a 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



 

0340  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

 

 

PARECER JURÍDICO N° 121/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo e valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de assessoria técnica. 

EMENTA: ADITIVO DE QUANTITATIVO. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado 
em aditivo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PARECER 

2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos  a análise dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo  
O  art.  65, 1, alínea "b", c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máxima de 25% da valor inicial, e na Casa particular de reforma de edificio ou equipamento, 
até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Dcstartc, vê-se, pcla disposição legal, quc cm sc tratando  dc  uma alteração  dc  naturcza 
quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a administração a possibilidade de 
fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisit 
exigidos para realizar o aeréseirno se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa A. disposição da administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
pracuradaria@,capanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Página: 1 



341  Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), 

ou seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não 
é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado 
do contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não 
o quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do 
valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, c, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 
61 e 65, todos da Lei n° 8.666/1993). 

No que tange ao preço, apesar da ausência de justificativa especifica para o momento, 

extrai-se dos próprios autos (fls. 258-261), que a proposta encaminhada atualmente pela 

Contratada, para o acréscimo dos serviços presenciais de engenharia, é vantajoso para a 

Administração municipal. 

2.3. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciados:  
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
C) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho d Colono, aos 23 dias do mês de junho de 2023. 
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A co Be116  

Prefeito  Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 05/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. Acato o Parecer Jurídico 

n° 121/2023 pelo aditivo de valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para tome as devidas providências 

no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho  do Colono, ao(s) 

02 dia(s) do mês de  julho de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —\\, o  



 

Município de Capanema — PIZ 

  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico, Dispensa de Licitação, Processo de Inexigibilidade, Tomada de 
Preços n° 5/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS  AREAS  DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme  or  amento abaixo: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 540 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.35.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) 
do mês de julho de 2023 

Cl er 

Tec. t.  CRC: PR 046 83/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 y..cdpwlcinu.pr.uo‘ .hi 



Parana  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

[ DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI CNPJ: 17770952000197 

 Nome / Razão Social  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

06!344 
Data: 08/08/2023 10h55min  

Número Validade r 18947 T07/09/20273] 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto   Finalidade  

 Mensagem  

U 

 Código de Controle  

CW9WLIFKGR3XFSN1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br  

Fazenda Rio Grande (PR), 08 de Agosto de 2023  

Jacaranda,  300 - Eucalipto 
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500 

Pagina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO LIDA 
CNPJ: 17.770.952/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:19:10 do dia 09/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2024. 
Código de controle da certidão: 5283.33A7.FA83.11D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031294969-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.770.952/0001-97 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/12/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.praw,br 

Pagina 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (10/08/2023 13:36:33) 



CAIA A 
CAIXA ECONÓMIC.-"A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/08/2023 a 07/09/2023  

Certificação Número: 2023080919365591829507 

Informação obtida em 10/08/2023 13:37:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 17.770.952/0001-97 

Razão 
Social: 

Endereço: 

DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO LTDA 

R MANOEL CLAUDINO BARBOSA 1625 SALA 4  AND  1 / IGUACU / FAZENDA 
RIO GRANDE / PR / 83833-080 

10/08/2023, 13:37 Consulta Regularidade do Empregador 

D9347  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Município de Capanema — PR 

minuta 
50 Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME., CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 93/2020, decorrente do 
processo de licitação modalidade Tomada de Preços n° 5/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico 
n° 121/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se o Valor desse Contrato Administrativo n° 93/2020 em R$ 
26.517,33 (Vinte e seis mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e três centavos) onde a empresa 
disponibilizara um Engenheiro Civil mais 40 horas Presenciais para dar assistência ao Município de 
Capanema por um período de 6 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA - As  demais cláusulas do contrato originário, não  atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade  da Rodovia Ecológica - Estrada Parque  Caminho do Colono, 
ao(s) 02 dia(s) do mês de julho de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Representante Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --\  \\ .hr  



9.1. 0 objeto do contrato  sera  recebido definitivamente, mensal-
mente, ate o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos 
serviços e à disponibilização do sistema, pelo servidor designado para 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
9.2. 0 recebimento definitivo mensal da prestação de serviços poderá 
ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a prestação de serviços 
estiver em desacordo  corn  o contrato e/ou termo de referência. 
9.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
e pela responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
9.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 10  (primeiro) dia útil 
do mês subsequente a prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá 
averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Con-
tratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos chamados abertos 
pelos agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da mel-
horia e/ou atualização do sistema, ou da inovação de funcionalidades 
especificas do sistema demandadas pela municipalidade. 
9.5. 0 fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento 
definitivo com todas as informações necessárias para identificar a 
conduta da empresa contratada e informará o Secretario Municipal de 
Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tornada das providências cabíveis. 
9.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para 
apurar a conduta da empresa contratada, o Secretario Municipal de 
Finanças poderá, mediante despacho, suspender o pagamento da nota 
fiscal em análise, como medida preventiva. 
9.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento  sera  liber-
ado, total ou parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretario 
Municipal de Finanças. 
9.7.1. 0 pagamento somente não  sera  liberado totalmente na hipótese 
de abertura de processo administrativo para apurar a responsabilidade 
da empresa contratada." 

(.1..AUSULA SEXTA - As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanetna, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de Agosto de 2023.  

AMC itICO flclit 14eprvicnianti. Legal  
Prefeito  Municipal Controtoda 

5"  'Fenno  Aditivo ao Contrato te 93/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - 
EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE' 
C.'„APANEMAIPR, ja qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELI - ME., 
CNP1 sob o n° 17.770.952/0001-97, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao con-
trato administrativo n° 93/2020, decorrente do processo de licitação 
modalidade Tomada de Preços n° 5/2020 e  tie  acordo com o Parecer  
Juridic()  n° 121/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se o Valor desse Contrato Admin-
istrativo ri° 93/2020 em R$ 26.517,33 (Vinte e seis mil, quinhentos e 
dezessete reais e trinta e três centavos) onde a empresa disponibilizara  
urn  Engenheiro Civil mais 40 horas Presenciais para dar assistência ao 
Município de Capanema por um período de 6 meses. 
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CLAUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do  co  rato originário. 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas: 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de julho de 2023.  

MANIC° B111.1..r.  

Prefeito  Mumcipal 

A I .Yti( )1*: AUGUSTO PAD11.11A 

Repersentante Icgal 

DESENVOLVER - GEsTAo PLANEIAMENTO 

- ME. 
Contranda 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n"35/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$260.714,50 (Duzentos e Sessenta Mil, Setecentos e Quatorze 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 28/08/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais  in  formações poderiio ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 
Capariema-PR,dez dias de agosto de 2023 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
PROCESSO DE AMPLIAÇÃO DE VAGAS INTEGRAIS. 

TORNA  PUBLIC° 

A presente lista trata-se da transparência do trabalho realizado pela 
Comissão de Avaliação para Concessão de Vaga. Mensalmente novos 
cadastros poderão ser incluídos de acordo  corn  o Decreto NI' 7.206, de 
02 de março de 2023. 
As vagas disponíveis serão distribuídas seguindo a presente ordem. 

Berçario I 

o034   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

U  

Município de Capanema — PR 

50 Termo Aditivo ao Contrato n° 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO 
- EIRELI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME., CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/1 993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 93/2020, decorrente do 
processo de licitação modalidade Tomada de Pregos n° 5/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico 
IV 121/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se o Valor desse Contrato Administrativo n° 93/2020 em R$ 
26.517,33 (Vinte e seis mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e três centavos) onde a empresa 
disponibilizara um Engenheiro Civil mais 40 horas Presenciais para dar assistência ao Município de 
Capanema por um período de 6 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 02 dia(s) do mês de julho de 2023. 

ON  AU 0 PADI HA 
Represe  an  e Legal 

DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



S. 

esenvolver  
gestão e planejamento 
1:7 

• 

Oficio  002/2023-DSV-CAP 
Fazenda Rio Grande, 02 de julho de 2023 

A Senhora 
ROSÉLIA KRIGUER BECKER  PAGAN!  
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Capanema/PR 

Referente: Assinatura do Aditivo de Valor ao Contrato 93/2020 

Prezada Senhora: 
Apresentamos os mais sinceros cumprimentos e nos servimos do presente para 

encaminhar o aditivo de valor ao contrato 93/2020, devidamente assinado. 
Sem mais para o momento, nos colocamos A. disposição para ulteriores 

esclarecimentos que se façam necessários. 
Atenciosamente, 

J 
Alyso usto Padilha 

Diretor 

www.desenvolver.net  
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